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ELABORADO PELA SUBSECRETARIA DE ATA DO 
SENADO FEDERAL 

CONGRESSO NACIONAL 

sUMÁRIO 

-EMENDAS 
N"s 1 a 40, oferecidas à Medida Provisória n° 1.463-24, de 1998 ••.•.•..••• 004 

N"s 1 a 7, oferecidas à Medida Provisória n° 1.475-38, de 1998 •.•••••.•••. 041 

N"s 1 a 89, oferecidas à Medida Provisória n° 1.477-47, de 1998 .•••••••••. 046 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N" 1,463-24, DE 27 DE MARÇO DE 
1998, QUE 'OISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO SALÁRIO 
MINIMO E DOS BENE'FlcIOS DA PREVID~NCIA SOCIAL, 
AL TERA ALIQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO . PARA A 
SEGURIDADE SOCIAL E INSTITUI CONTRIBUIÇÃO PARA OS' 
SERVIDORES INATIVOS DA UNIÃO': . 

Deputado ALDIR CABRAL ................... : ..... 028 . 

. Depulado ARNALDO FARI.A DE sA ....•........ 003 008 009 OH 
018 019 029 031 
034 035 036. 

DepuladoCHICO VIGILANTE~, •.•.. : ........•... 004 006 010 013. 
'.015020 022 '023' 

... '. '-, '. 
032' 037 040. 

Depulado JOS~ LUIZ. CLEROT ..•....... : ...••. Q24 .033. 

Depulado .LUIZ BUAiZ ............................. 025. 

Deputado PAULO PAIM ........................... 005 011 014' 021' 
027' 039. 

Deputado PHILEMON' RODRIGUE·S ............ 030. 

Deputado SÉRGIO MIRANDA .................... 001 002 0070.1.2" 
. 016 .026038. .", 

IAC 
TorAL D. ~.eNDA8'-.41J 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

MP 1.463-~4 

$100001 

I Z Dau.: 30103/98 I j ~: Medida Provisória nO 1.~l&I9I 

j,,, .. , 

.' , ... 

"'" Tipo:_ I ( ) ~ S~ . 2 ( ). substituti.... J (X) • ModifiCativa 4'( ) •. Aditiva ' S ( ) • Sub$Út\ltivo ~ i 
I Pariognfo. I tnc<so.' 

Dê~ ao ~go 1.° a ~guinte redaÇão: 

"Art. 1°, O valor dO. salário mínimo será de RS 180.00 (cento e oitenta reais), a partir 
de l°demaiode 1996, 

Parágrafo Único - Em decorrência do disposto no caput deste artiço, o valor diário do . 

salário m/nimo cotresponclcra a R$ 6.00 (seis reais) e o seu valor horário a R$ 0,75 (setenta e 
cinoo centavos de reaI).~ 

. Abril de 1998 

• 

• 
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• 

• 
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Justificaçio 

O \.a1or do salário minimo no BtaSll é incomJ!Ollvel com a economia do Pai~ Basta 

veriiicann .. os pai ... vizinbos do Mereosul. O Paraeuai, com Uin minimo do USS 145, possui 

um PIB poueo maior do que 4O"A. do brasileiro, Tanto o Uruguai quanto a Argentilta iambém 
, ., 

possuem mlnimos maiores. . \ . 
I -

Mesmo com o aumento proposto' acima. os trabaibadort>s IIlE"ntinos ainda terAo 

rni~imos maiores do que os ;brasileiros. 

. ' 
k-r.; ~ I / I 

. , . 

APIlESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,MP 1.463"';24 
000002 

I 'DoIa' 3010)191 'j 1'nlp>siçIo: MedMIa -. fi" I'-W9lI 1 

, " """'" ~ SérJio Mirondo I' N" l'nmIuirio: ~66 ] 

"Topo: I () - $uprtosiva 2 (). SuboIitutiva 3 (X) -__ 4 (). Aditiva 5 () - _ G\qboll 

l' PIiíiIíã , de' 1 i ~ ,. 'Paóp1b: 1'_ , AJina;1 
'TaIÓ &fqIIiw-I46J.l4a.1b: 

Dke ao artigo t" a seguin'" 'rodaçAo: 

Art, I" - O salário minllno será reajustado, • partir de I" do maio de 1996, pela 
'n do indic:e Nacionài de Preço<; ao Consumidor - INPC, ocorrida entre maio de 1995 e 
. .,: 1996. acrcsc:j4a da variação do Produto Interno Bruto Brasileiro, relativo ao ano 'de I ~s 

Iien", ao de )994; ambos calculados pel. Fundaçio Instituto Bnlsileiro de Geografia e Estat'1ca 
-FJBGE, , . . . / . 

Parágrafo Único-·O Ministério do Trabalho publicará em dois di~ contados da 
publicaçlo desta Lei, os valQ""rmensal, diário e horário do salário minimo." 

Justificaçio 
Esta emenda 'visa resgatar para o salário mínimo o reajustamento devido às s~ 

perdas no perindo,. calculadas em conformidade com a .legislação em vigor,. acrescidas da 
~ do Produto In~ Bruto, que melhor _representa o crescimento dà economia nacional. 

É importante que o salário mínimo seja reajUstado. para manter o seu valor·freple à 
i~naçlo mensurado no periodo, como também lenha um' aumento real competivel como 
QeSCimcnto ~ economia blll;Silcira. 

A~ negarmos ao salário mínimo esses reajustes estamos contribuindo para aumentar a 
....... nt"'ça., de renda em ~ pais, em "",juizo exatamen'" 'pam a parcela mais carente de 
nD5SOPais. . . 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- ____ -'-_____ .U.OII 

DEPUTADO ARNALDO FARIA DE S~ 

, t.~ .. 2 

MP 1. 463-24 

000003 

337 

, . ..,...... 9 

c~"; -"] LL_-·-.:····L' ~-_--=--_--=-._~~_"".=====_"._" -=--=--=--==_ .. ",_ .. ~_ 
----------------~-,--------~-------., r 

o artigo I' da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

. Art. I' -O Salário Mínimo será de R$ 200,00 (duzentos reais), a 
, partir de I' de maio de 1997. 

JUSTIFICA TIV A 

A Medida Provisória em epígrafe não acompanhou o custo de vida 
do trabalhador. Ora, tivemos majoração na alimentação, no vestuário, nas 
mensalidades escolares e nos remédios. 

... --........ - ._--] 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.461-2:4. de . 

MP 1.463-24 

000004 

Dlspõr sobrr o rt'alum do Sallrio mintmo c dos 
bmtticiO!i da Prnidfncia Sociat. altera aliQaom 
de rontrl.bui(lO pan a Sr.aundade Sodal r !aaltal 
conlTlbuiçlo pan os senidores Inad\'O'li da IJn\tD. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 10 a scguinLe rcdaçao: 

"Art. 1 0, Em 1 o de maio de 1996. o salário mínimo será reajustado 
mediante a aplicaçêo da \'ariaçao acumulada.. DOS d.oIe meses 
imediatamente anteriores. do IPC-r e. substltuth'amente. do lNPC. 
§ ]0, O percentual de aumento referido no "caput" aplica..se. 1&UBlmente. 
aos beneficios mantidos pela Pre\'idência Social. nos termos da l..ei n° 
8,213. de 24 de julho de 1991. bem como aos "alores expressos em 
cruzeiros nas Leis n' 8,212 e 8,213, de 24 de julho de 1991. 
§ 2°. Para os hcneOcios com data de início posterior a 11 de maio de 199C;. 
o reajuste de que trata o "caput" será calculado com base na \'&riaCao 
acumulada do JPC-r c. subslituti\"umcnlC. do INPC. entre o mês de inicio. 
inclush-e. e o mês de abril de 1996. 

Abril de 1998 

• 

• 



Abril de 1998 

• 

• 
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§ ]0. A partir de 10 de DO"embro de 199&. o salárto minlmo .... bcneficl ... 
mantidos pela Pmidência Social. nos tennos da Lei na 8.2\3. de 1991. 
bem como os "alores expressos em reais na .. I ... na 8.2\2 C 8.2H. de 
1991. sc..ao reajustados nos meses de mala c nO\'embro. mediante • 
aplicação da ,"ariaç:io acumulàda. -" nos seis meses Imediatamente 
an\criores. do INPC. ou da aplic.çllo da "arlaçllo acumulada en~ o mês 
de Início c o mês imediatamente anterior ao

l 
do reaiusle. quando com data 

de início posterior à do último reaJuste. 
§ ~o. O ,'alar horário 'do salãrio mínimo correspondcrã a 1/30 (um trinta 
a\'os). c o \'alor diârio corrcspondcrá a 1J2~O (um duxnlOS e \"lntc anIS) do 
salário mínimo.-

JUSTmCAçAO 

A presente emenda dsa assegurar que seja concedido ao sal.ário mínimo 
valor que: incorpore. pelo menos. a in1\áçAn do pcrioo.o rlf: mH.\c:tI~; R Rbritft.N', ,I.:otn base 
riasrcgras fixadas pela 1.ei n" 8,880 e pela Medida PrOl'isória n" \052/95 (deslnd""açllo). 
a qual atribuiu ao INPC a condição de índice substltuli\'O ao IPC ... para efeito do realus\c 
do salário mínimo. 

Buscamos. ainda. assegurar ao satã.rio mio,mo e beneficios mantidos pela 
Pre\'idência o mesmo percentual de reajuste. em tomo de 20 %. que é a inflaç!o do 
período, com base cm lndicc mais adequado do QU'c (J proposlO pela Medida Prm-isória. 
já que o IGr-DI mede a innaçao para quem \cm renda au: H salários mlnlmos. tendo 
ainda como fatores de maior peso na sua composiç8o a \'aricu;lo dos pn:ços do atacado e 
da construção civil. ou seja. custos que nao afetam o trabalhador assalariado. 

Com isso. l'Starcmos dané:lo ao sa1árto minimo um tmtamcnto mais 
digno.ainda. que insuficiente para: assegurar o cumprimentO do ort. r. IV da 
Constituição.' que e a nossa \'Crdadcira meta . 

Sala das iessOes. C~i)~/~S 

l.' . 

R 
(\\,,00 -1l~b'i~II.~"N: 

l'T11>f 
MP 1.463-24 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA'N° 1463-24. DE 30 __ .... "'Y_ -~ .~ .... 

Oisp08 o reajuste do saIério minlmo e doi beneficios 
da Previdência _. altera allquotas ~-1ribUIçIo 
para a SegurIdade SodaI • inItltUiI contrbJiçlo para 
os servidores inativos da UniIo. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 1 ° os ~uintes parágrafos: 

·Art,·1°.· ... 

§ 2'. A partir de l' de agosto de 1997. o valor dl6rio do I181ãrlo 
mlnimo, vigente em 31 de julhO de 1997 será acrescido de R$ 0.40 
(quarenta centavos), 

§ 3'. A partir de l' de maio de 1998. fica assegurado raaju8\II 
anual. a todo l' de maio. ao valor do I181ãrlo mlnlmo hcrirIo. 
correspondente ao acréscimo de RS 0.20 (vinte centaws). ' 
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§ 4°, O percentual de aumento decorrente do dispostã nos §§ 20 e 
3° deste artigo aplica-s8, igualmente, aos beneficios assistenciais e 
aos beneficios de prestação continuada da previdência social, nos 
termos da Lei nO 8,213, de 24 de julho de 1991, bem como aos valores 
expressos em reais nas Leis nO 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho 
de 1991: 

JUSTIFICAÇÃO 

O valor atual do salário mlnimo - R$ 120,00 - é sabidamente insuficiente para 
atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, IV. O valor constante do 
·caput" do art. 1° - R$ 112,00 - reajustado a partir de 1° de junho de 1997 não é, 
portanto, ponto de partida para a fixação de um valor justo e que atenda 
minimamente às necessidades dos trabalhadores. 

Esta emenda propõe que, a partir de 1° de agosto de 1997, seja concedido 
·um "aumento ao salário mfnimo, para que possa aproximar-se do que já é pago 
pelos demais países do Mercosul. Este valor não pode ser inferior a R$ 206,00. o 
que seria obtido pelo acréscimo ao salário mínimo horário de R$ 0,40. E propomos, 
também, que a partir de 1° de maio de 1998, e em 1° de maio de cada ano, seja 
garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mfnimo horário. Por meio desses 

aumentos, já a partir de 1998 o salário minimo brasileiro seria de cerca de R$ 250, . 
sem prejuizo da necessaria correção do poder aquisitivo decorrente da inflação 
acumulada até lá. 

junho de 1997 
agosto de 1997 
maio de 1998 

Sala das Sessões, 

Valor atual 
120,00 
206,80 
250,80 

horas mensais valor da hor 
220 0,55 
220 0,94 
220 1,14 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-24, 

MP 1.463-24 

000006 

DiSWc;' sobre o reajuS!:r do SalárLo mínimo e dos 
bmeficios da Pm;dencla Social. altera altquolas 
de contribuiç!lio para a Seguridade Social c institu.i 
contriblliç!lio para os senidores Inativos da União. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua~se. no art. 1°, os s~ulntes pa.rã:rafos: 

Art. l°, ... 

§ ... 0. Após a aplicação do reajuste pre\'isto no "caput". o salário mínimo 
será reajustado. a partir de ] o de maio. para R$ ] 80.00 (cento e oitenta 
reais) a título de aumento real. 

Abril de 1998 

• 

• 



Abril de 1998 

• 
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~ '" O. O percentual de aumento real referido no parágrafo anterior aplica­
se. igualmente. aos beneficios mantidos pela Pre\'idência Social. nos termos 
da Lei n° 8.211, de 2-1 de julho de 1991. bem como aos \'alares expressos 
em cru7.ciros nas l.eis nO 8.112 c 8.213. de 2-ldcjulhodc 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente proposta de emenda dsa garantir que. sem prc)Ul2.O dos 
aumentos. lixados pela Medida Pro\"isória. seja assegurado ao salário mínimo c aos 
beneiicios mantidos pela Prc\'idência percentual de aumento real que permita a sua 
ele\'ação a padrões mais dignos, incindido não apenas sobre a despesa. mas também 
sobre a receita prc\'idcndária. } _ 

Sala das Sessõcs, <J \ lo 'V~'d 

,~~;C;L-I'-~\E 
r-I* 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1_463-24 

000007 

12 Data: 30103198 I j Proposição: Medida Provisória n° 1.463-24/98 

'4 Autor: Deputado Sérgio Miranda I J N° Prontuário: 266 

J 
Tipo: I ( ) • Supressiva 2 ( ) - Substitutiva ] (X) . Modificativa 4 ( ). Aditiva S ( ). Substitutivo Global 

I 'Págma, I de I I ' Artigo, 2· I Parngrnfo' Ir1ciso: 

9 Texto arquivo" 1463·24b.doc 

Modifica-se a redação do art. 2G
, suprimindo-se, por conseguinte, o art 3G

• 

Art. 20 • Os beneficios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 10 de 

maio de 1996, pelo mesmo índice composto a partir do texto do artigo 1 G desta lei. 

Justificação 

Esta emenda visa resgatar para os beneficios da Previdência Social o reajustamento 

devido às suas perdas no período, calculadas em conformidade com a legiSlação em vigor, 

acrescidas da variação do Produto Interno Bruto. que melhor representa o crescimento da 

economia naciona1. 

É importante que esses beneficios sejam reajustados, para manter o seu valor frente à 

inflação mensurada no periodo, como também tenha um aumento real compatível com o 

crescimento da economia brasileira. 

Ao negarmos esses reajustes. estamos contribuindo para aumentar ~ concentração de 

renda em nosso Pais, em prejuízo exatamente para a parcela mais carente de nosso Pais. 

I lO ","-,ao 
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APRESENTAÇlo DE EMENDAS 

--------~------------DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

MP 1.463-24 

000008 

337 

I 
-.J 
, 
I 

I ~.' --=----:-----"'.----=~--=~----. :. , ,--; . ............. 2 -, . ~.... 3 :lS.. - _ro;:....... 4 ' .• 00".· 9 '~U"'''U''''V~ ~...:.e&:. - "J 
C'7' -"] CL-' _-~.:..; •. :: __ -..:-____ .a __ "" __ "-==::~ __ '~ __ ''' ___ '' __ ''''' __ ~----1 

~I'-------------------~~----------~------~ 

Dê-se: ~\11 redação ao artigo r da Medida Provisória em epígrafe: 

An. r • Os bm:fitios mantidos pela Previdência SociaJ serão reajustados. e;n . 
ID de maio de 1996. pela variação acumulada do INPC. nos doze meses iniediatamentc­
-nora. 

JUSTIFICATIVA 

o INPC foi o índice utilizado pelo INSS na correção dos 36 último salários c 
dos n:coIhimcnros mensais. 

[ __ o. _.--=-----------..-9 ,.] 
APRESENT~ DE EMENDAS I 

-' --
MP 1.463-24'" \ 

000009 -.J -, 
i ~ ~ ;.;~;UQo "\ r ._---------..;..--~--,-

DEPUTADD ARNALDO FARIA DE SA' 

"1'--------, .=, ·-_--.... ----2=-. _---.~-_---3-.-. ~:~..... 4 .' _'o" 9 ,. ~ ... tI·'TU .. ,VC ~1.OII .. c ~ 

C-'; -"] '-L_-~~;· __ ·_=__=__=__=__=_·..;..a"_""~. ~~~~ __ ,.~_" ___ " __ "" __ ~---I 

~r--------------------~--------~~--~----' 
o artigo 2° da Medida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a 

. ,;uIRte redação: 

Art. r·· Os beneficios mantidos pela Previdência Social seráo 

reajustados, eIR 1° de maio de 1997, em 11,20 %. 

JUSTIfrCA TlV A 

o referido' Indice é com base no rGP dos últimos 12 meses, 
anteriores 8 Maio. 

____________ ...:-T"' ... --------'-----· 

Abril de 1998 

• 

• 
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MEDIDA PROVlSORIA N° l,461-Z4, dr 

MP 1. 463-24 

000010 

"Dl.spOr sobre ·0 reahlste do Salério minlmo ('. dos 
benerld0'5 da Pmidlncia Sodal, altera al\quotas 
de contrl.buiçao parn a Seguridade Social e instltl1\ 
connibniçao para Oi sen1dores tnat:i\'os da Untao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

I)f.se, ao arL ZO, a seaulnte.oedaçio: 

Art. ZO, o. benelidos mantidos pela Prev\denda Social oeriio 
rnJustadoa. em 1° de maio de 1996, pela variação acumulada cio JPC.~ e. 
IUbltltutl"",!,ente, do INPC. nos dcne me""s imediatamente anteriores. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente cmendaxisa assegurar. os beneficios mantidos pela PreYidência 
Social. o ml"Smo reajuste pre\'isto no art.. 29 da Lei nO 8880 aos beneficios pagos em 
atraso e 80S salários de contribuiçêo para efeito de cálculo de beneficio. Assim. estaremos 
prescrl"ando, pelo menos. a reposiçao da inOaçao do periodo apurada pelo ll'C-r e pelo 
lNPC. em tomo de 10 %. mais adequados o proposto pela Medida Pro\.'isÓria. O ICP-DI. 
(>I'O\'lsto na Medida """'isórta mede a inOaçao para quem tem renda até 33 salários 
mínimos. tendo ainda como ratores de maior peso na sua composição a variação dos 
preços do atacado e da construção ch'n. ou seja. custos Que nao afetam o trabalhador 
assalar1ado. Com isso. acaba por impor perdas' aos beneficiários da Preyidênciã. 
infringindo o art. 194. IV da Constitulçao. que assegura a presen'açao do poder 
aquisl1h'o dos beneficios prc,·idenclários. . !,: 

Sala das Sessões. o?'loJ~;; 
C;, 

"1éV. c.\\.IV;: .\Qi\.-~ \l'll:. 

"I~ 
MP 1.463-24 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463-24, DE 30 DE MARÇO DE 1998 

Oisp6e o reajuste do salário mínimo e dos benefícios 
da Previdência Social, altera allquotas de contribuição 
para a Seguridade Social e institui contribuiçao para 
os servidores inativos da União. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao artigo 2° os seguintes parágrafos: 

"Art. 2" .... 

§ 10. A partir de l' de maio de 1998, os beneficios de que trata o 
-caput" seria reajustados de acordo com a maior variaçêo acumulada, 
nos doze meses imediatamente anteriores. verificada dentre os 
seguintes Indicas de preços ao consumidor. 

a) Indica Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE; 
b) Indica Gerai de Preços - Disponibilidade Interna -IGP;DI; 
c) Indica de Preços ao Consumidor - FIPE; 
d) Indica do Custo de Vida - DIEESE." 
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JUSl1FICAÇÃO 
• 

A previsão de uma regra de reajusie pare o salário mlnlmo deve 
.. considerar, além dos ganhos reais necessáriOs para recompor O salério mlnlmo, 

exienslvOs aos beneflcios da previdência social, deve pennilir que a correçao 
monetária atenda ao que prevê o § 2< do artigo 201 da Constituiçao. 

A .fixação de um Indice· único pode nao ser capaz de atender a esse 
reqUisito. Perisso, propomos que sejam. adotados, como panlri1etros ·para o reajuste, 
os. principais Indices que medem o custo de vida, esOOlhendo-se aquele cuja 
vanação acumúlad~ for a maior no perledo de 12 meses anteriores. 

Sala das Sess6es, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
l MP 1.463-24 

000012 

I :r 0Ua: JOIOJJ98 I j ~: Medida Provi!Ória n- t.~.ut9I 

I' Autoc ~ Sásio- 1 j N" ProntUário: 266 

J 
s () -_M> 0I0b0I1 

, Texto 

Suprima,;~ o art. JO. 

Justificaçio 

o anigo 3° resultará num verdadeiro processo de quebra da isonomia entre os 
segurados. A partir desta Medida Provisória, segumdos que estejam recebendo """"-';as 

coirespondcmes ao teto das beneficios terJlo esses beneficios reajustados por indices dos mais 
diversos, depOndendodo mês de sua aposentadcma: Ora, este tratamento é i_I, r"", 
,direitos adquiridos e preceitos constitucionais. 

-t Devido à sua inconstitucionalidade. propomos a sua supressio. 

, 

Abril de ~m 

• 

• 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.463-24. de-

MP 1.463-24 

000013 

DispOe sobre o I"fi1II1Sle do Salérto mintmo f" dos 
hr:ncrK:tm da l~iMnda lb:lat altm atíquoiat 
Ik rontrlbuiçtlio parn a lWgurldadc Social r lo~Utut 
c:ontrlbuh;ao para os srn1ckJres toatl\""OS ~ llntlo. 

EMENDA MODIFICATIVA' 

tJe..se. ao lIrt. :i', li sea- n!daÇIo: . '. '. . .. 

Art.1D.Pará os ~rie11clo. a.aodilô;,.peIal>re\i.tedáia Sôdal âi1II 
data de ldicIo posterior a II de riIaIo de 1"~, o reajuste, noS termos elo át'tIIU .' 
anterior, selá ealculado rom base !la varlaçilo acumulada do (PC-r e, 
subsdtudvamellte, do INPC. ........ o·..... de tnld.", ·'n"',.,"""" " " ...... 
Imediatamente anterior a~ do reaJustes. 

• 

JUsnnCAçAO -.:",~,; : .",' ". .' .' .. ; .. ' 
•• 

~ .• i.~·. '. < .. :' .••.. ~'" :,:, ,;. ," ; '1..'.:,'.,: .' ...... 
. ' ,'o :". :;~}.~;. 

. '., A presente emenaa '·i." ·à~hrai.6Stle;;i:ficl6siÍiariii<Í.ós.p<iI~i,téÚd.éiiciá '.;' . 
·S<iClàI.ClÍfid:didosilj)ÓS :il de maiô ele 1995.omesnlo I'C'djUSIC pn:"lsto /lo BrI'. 29<1. l.ci 

. ..... 

n0 8880 aos bcncradris pagtlS em atrJsO -e O'OS sauirios de tontlibuiçiio ·para crclto de 
cálculo de beneficio. Assim. < .. t"remos prcsc,,·ando. pelo menos. a n:poslçAo da Innaçllo 
do período apurada pelo IPC·r c pelo INPc' mais adequados o proposto pela Medida 
. Prorisórla. O IGP-DI. prc\'lslO na Medida· Pro\'isótia me.:dc a inllação para quem lCm 
renda até 33 salários mínimos. tendo ainda como falores de maior peso na sua 
composição u \'ariaçao dos preços do atacado c da conslruçQo drll. ou sela. custos que' 

. ':.Ilà.P"llfctarn· .0 lrabalhador ussularludo. Com i~so ... ~i.:a~u por ·.i~por .perdas aos 
. ~ru:nd6iios d~' Prt\'Ulêndti.;: .riranglo·do (J art. '9 ..... p;'r 'da .ConsliluiçQo. que asscgurd .U 

. .' ... pn~n'u,ão d:::::::~:~i::/~; pre"ldenciónos. 

~. 
-=;> . .::",,00 .\"',~""~'\I:. 

'Tíf* . 
I 

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1463-24, DE 

MP 1.463-24 

- 000014 

Dispõe o reajuste do salério minimo e dos beneficios 
. da Previdência Social; altera aUquàtas de çontribulçaO. 

para a Seguridade Social· e 1hstitui contrlbUiçlo para 
os servtdores inativoS da Uniao. 

EMENDA,SUPRESSIVA 

Suprtma-se.o artigo .. 4D
• 

,., .. '1 '. ... :.;.:.: 

. 1.' 

. .... 
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JUSTIFICAÇÃO 

A desyinculaçilo da data de reajuste dos beneficios previdenciários e 
do salário mlnimo nao deve ser aceita sob nenhuma hipótese. Trata.se de tentar 
desvincular o que está umbilicalmente ligado. já que o próprio salário mlnimo serve 
como piso e teto para os beneficios previdenciários. Além disso, a periodicidade do 
reajuste permite que se aplique uma regra igual e uniforme de reajustamento 
destinado a preservar o poder de compra tanto do salário minimo quanto dos 
benefícios, até porque a maior parte dos benefrcios corresponde a esse valor. 

Sala das Sessões, 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.463·24. de 2 

MP 1.463-24 

000015 

DispO(' sobrr o rt'ajustt: do Salário minimo e dos 
beneficios da Pmidência Social. altera alíquotas 
de contribuição para a Se-gundade Social r Institui 
contribnlc;rto para 05 senidores In3th"os da Untao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

JUSTIFICAÇÃO 

o .nlgo 4". que preterulcmos suprimir. diz respeito a alteração da data de 
reajuste dos beneficios pre\'idenciários. De maio. mês prc\'isto para o reajuste pelo art. 19 
da Lei nO 8.880/9 .... (Plano Real). passa para junho. I"sto significa adiar a data do próximo 
reajuste de 12 meses para 13 meses. sem qbe se possa \'islumbrar, com isso. Qualquer 
ganho Quer aos aposentados. quer ao go\'crno. a nao ser que se considere como talo 
arrocho salarial de trabalhadores e aposentados c o "ajuste 8sca1" à custa dos 
pobres c miserá\'eis do pais. enquanto o sistema financeiro enriquece à conta de 
programas de rcestruturaçao onde o dinheiro público é utilizado de maneira nao apenas 
imoral. mas também abush'a. J I 

Sal. das Sesseles. O'!( O 1/~'O 

~, 
~. (\\.Ioe c.Q\L"~\'E,. 

<l~ . 

Abril de 1998 

, 

• 
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MP 1.463-24 

000016 J 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

12 Data: 30103198 I j Proposição: Medida Provisória nO 1.46iW,B -------

[. Autor: Deputado Sérgio Miranda 13 W Prontuário: 266 

Inciso: 

9 Texto 

Modifica-se a redação do art. 4°, 

Art. 4° - Os valores do salário mínimo e dos beneficios mantidos pela Previdência 

Social serão reajustados anualmente, a partir de 1997, em )0 de maio de cada ano, na fonna como 

dispõe o artigo 10 desta Lei. 

Justificação 

~ta emenda visa resgatar reajustamentos anuais para o salário mini,mo e os 

beneficios mantidos pela Previdência Social. À base de cálculo será composta das perdas do 

periodo e awncntos reais, compatíveis com o crescimento da economia nacional. 

Ao negannos esses reajustes, estamos contribuindo para aumentar a concentração de 

renda em nosso País, em prejuízo exatamente para 8 parcela mais carente da população brasileira. 

(fIt. ... 
I 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
_I 

MP 1. 463-24 
000017 

------~,~--------, 

DEPUTADO ARNALOO FARIA DE SA 

J 

"I' ---=---'----'----",,----------
. ' - ,. --_ 2 . "*"' ... _ l· x· _ .. u..... 4 . - _,"~ 9 ' . !"U111·"Ul'ttv<: GUIe&;. .. ~J 

C"';'-"] C,-' _,_-..::..:,_,-=--=--===_.a~_.,,_, ___ "~'_'-=--====_"_"'~_~ 
"I.----------'---~"'------~--- 1------, 

Dê-sc. nova redação ao artigo 40 da Medida Provisória em epigrafc: 

Art. 40 
- Os beneficios mantidos pela Previdência Social s~rão reajustados a 

partir de 1997. inclusive. cm janeiro de cada ano. ' 

JUSTIFICATIVA 

Ao início do ano os aposentados e pensionistas já sofrem as defàsagens de seus 
beneficios; c o reajuste seria anterior ao do saJário minimo. 

[------- ---------_ .. ~---------
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1-
MP 1.463-24 

000018 

--------------.. ~----------------, 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

r.1·---------------------------------~~ç--------------------------------__, 

[ 

Dê-se nova redação ao artigo 5" da Medida Provisória em epígrafe: 

Art. 5° - A titulo de aumento real. na data de vigência das diposições constantes 
dos art. 6° e 7° desta Medida Provisória, os beneficios mantidos pela Previdência Social serão 
amjorados de forma a totalizar 20% (vinte por cento), sobre os valores vigentes em 30 de obril 
de 1996, incluído nesse percentual o reajuste de que trata o art. 2°" 

JUSTIFICATIVA 

Os aposentados e pensionistas estio com perdas acumuladas desde agosto de 
1991 e principalmente a partir da URV e sua consersão para. o Real. 

-------------------6SIUIf'.uh 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1- MP 1.463-24 

000019 

----------____ ~"ro. _______________ _, __ • __ ~t U,,",T\I4.II,O _'. 

-DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA r 337 

Ir.·-----------------------------------~~e-----------------------------------_, 

o art. Sn da MP em epígrafe, passa a ter a seguinte redação: 
"Art. 50 - A título de aumento rea.' os beneficios mantidos pela Previdência Social 

serão majorados de forma a totalizar quihze por cento sobre os valores vigentes em 30 de 
abril de 1996. incluido Reste percentual o reajuste de que trata o art. 2'''' 

JUSTIFICA TIV A 

o governo vinculou no texto do art. 5°,da MP em epígrafe. o aumento real dos 
beneficios da Previdência Social à majoraçio de contribuições sociais dos servidores civis 
aposentados (art. 7") e da contribuição dos segurados empresários, facultativos e 
autônomos (art. 6"). 

Abril de 1998 

• 
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• 
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o aumento nlo p~e ficar vinculado a tais contribuiç"es porquanto estas 510 de 
duvidos. cODstitudonalidade e impropriedade, até porque as contribuiçOes dos servidores 
civi; aposentados c pensionistas. se aprovadas. 5 6°, do art. 40 da CFI88. na redaçlo dada 
pela Emenda Constitucional n- 3193. 

Assim deve ser modificado o art. 5", da MP em epígrafe, na parte do ama0 que 
vincula .... reajuste dos aposentados d. Previdência Social. para suprimj·lo do texto. 

[---- ------

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.463-24, de 27 

MP 1.463-24 

'000020 

Quarta.feira 800017_ 

Disp(K' sobn o rfajuste do SaIHlo mínimo e dos 
beneficios da Pmidencia Social, altera atiquotas 
de contrtbuil;BO paro a Scgurldade Social e lnstimi 
contrlbuiçao para 05 st'('\idores tnath:os da União. 

EMENDA MODIFICATIVA 

De-se. ao art. 5°, a seguinte eedação: 

Art." 5°. A titulo de aumento real. os beneficios mantidos pela 
Previdência Sodal serão majorados de acoft\o com os mesmos 
indices de reajustamento atribuidos ao salário minlmo. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta constante da redação do art, :;0 constante da Medida ProYisória 
é absurda. Enquanto a Constituiçao preYê que os beneficios deyam ser reajustados para 
presen-ação do seu ,'alar real. há uma defasagem histórica no \'alor do salãrio mínimo, 
que precisa ser recuperada pard que este salário cumpra o que prc\'ê o art. 7°, IV da 
Constituiçao. Assim, há de se conferir ao salário opolmo. prioritariamente, aumentos 
reais. actma da lnDação. sendo a extensao destes aumentos aos demais beneficios uma 
"liberalidade" que. por "ia de lei. se de\'e conceder a fim de assegurar a justiça social e a 
rccupcraç&o do poder de compra dos aposentados. Assim. o disposith'o dCl"C ser àltcrado. 
para que, por meio de reajuste concedido ao salário mínimo que reponha i:l 

integralidade das perdas nos últimos d07.c meses. de cerca de vinte por cento. ou 
mais. propostos por nós em outra emenda. também se de o mesmo aumento - de vinte 
por cento. ou mais. e não quinze por cento. apenas - também se assegure este 

reajuste aos beneficios, J 
Sala das Scssocs. c.,,1 O W 

~ t..',----
'lz\>. Lv,; Ol 1\', Q.l L"-Il \e 

7i.tsK 



00018 Quana-felno 8 
DIÁRIO DO SENADO FEDERAL ~ Suplemento 

MP 1.463-24 

000021 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463·24, DE 30 DE MARÇO DE 1998 

Dispõe o reajuste do salário mínimo e dos benefícios 
da Previdência Social, altera arrquofas de contribuição 
para a SegUridade SOCial e institui contribuiçao para 
os servidores inativos da Uniao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 6°. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 6° detemina um acréscimo de contribuição aos trabalhadores 
autOnomos e demais segurados nao--empregados da previdência social' que não se 
Justifica. unificando em 20% a aliquota de contribuição. Essa aliquota. para quem 
tem renda nas faixas inferiores, é extremamente elevada, podendo vir a tomar 
Imposslvel a manutenção da condição de segurado. Propomos. assim. a supressão 
desta elevaçao, que nao se justifica inclusive porque nenhum novo beneficio ou 
vantagem foi concedido a esses segurados Que justifique o aumento da ·contribuição. 

Sala da.s Sessões. 

DEPUfÃ AULO PAIM 
PT-RS 

MEDlD~ PROVISÓRIA N° 1.463-24, de 27 d 

MP 1. 463-24 

000022 

Dlspõr sobrr o reajuste do Salário minimo f dos 
beneficios da J'midêncla Social. altera alíquOIas 
de contribuiçao para a &guridadf Social t' institui 
contribuic;ao para os senidores inati\'os da Unlao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprbna.se. O art. 6°. 

JUSTIFICAÇAO 

o artigo 6°, que pretendemos suprimir. impôc. sem respeitar o inten'alo de 
90 dias previsto no. § 6~0 do art. 195. aumento das contribuiçõcs dos trabalhadores 
·autônomos. avulsos c segurados facultath'os da Prnidência. ao unificar em 20 % o 
percentual de contribuiçao dos mesmos. 

Abril de 1998 

• 
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Esquece-se o Poder Exccutiyo. no entanto. que foi apro\'ada em janeiro de 
1996 a Lei Complementar nO 8-1:. instituindo fonte de custeio para a seguridade social 
incidente. exatamente. sobre os ,'alores pagos ou creditados a autÔnomos, avulsos c 
demais pessoas fisicas pelas empresas e pessoas juridicas. Com essa fonte de custeio. 
passou o autõnomo a contar com uma fonte de custeia adicional. que cobre os beneficios 
a que faz jus e equipara-o; para efeito de contribuição. aos demais trabalhadoI1.-s. 
superando lacuna decorrente da declaração de inconslitudonalidadc da regra pre\'ista na 

Lei n° 8.212/91. 

Além de abush'a. é injusta. portanto. a unificação de aUquotas em 20 %. 

A mesma proposição. é bom lembrar. já foi tentada por meio do Projeto de 
Lei nO 199/9=;, que deu origem à Lei nO 9.012. de 28 de abril de 1995. c foi rejeitada 
por esta Casa. Mais uma Yez. impõe o bom-senso e a lógica que se rejeite a iniciatlyu. 
por meio de sua supressão do texto da Mt-dida Pro,·isória. 

Sala das Sessões. <O Jo,) ~'" 

'1lG\>. ~\G; VAIl~ 
'V\~ 

MP 1.463-24 

000023 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.463-14. de ; 

Dispõe sobre o fl'ajuste do Salârio minlmo l' dos 
beneficios da lmidênda Social. altera aliquot8s 
de coinribuiçao para a Seguridade Social l' instUll1 
contribuiç!lO para 05 senidores inath'os da \1ntao . 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 6" a segnlnte redação: 

"Art. 6°. O art. li da Lei n° 8.112. de 1991. passa a vicorar 
com a segnlnte redação: 

:4rt. 21. A aliquol1l de contrtbuJ~o dos _und06 
empresáriO, facultativo. trabalhador .utJ}OODlO e 
equJparados. Inddente sobre o Trspet:tlro _flrio de 
contribuição mensal. observildo o dl6poSto ao Indso 
111 do arl. 28. será de: 
I _ 10 % (dez por cento) para os _flrios de 
contrtbuJ~o de mor Igual ou Inferior a .J F_S o piso 
de benelidos da previd~nda social; 
11 _ 15 lIó (quJ_ por anto) para 06 _lI1os de 
contrtbuJçilo de Falor su~rlor a .J FeRS e IDkrior /I 5 
FeRS o piso de benelidos da prrvidlnda social; 
III _ 20 % (viBte por cento) JNU"I os sIIlflrlos-d~ 
contrtbuJçhJ de oaIDr superior " '; v_s o piso de 
beat'lidos da prrvidl'nda soda/.' 

Parágrafo único. A alteração de allquotas prevista neste 
arligo somente terá vlgencla a parUr do nona&éslmo dia 
posterior à data da publicação desta LeI." 

JUSTmCAçAo 

o artigo 6° impõe. sem respeitar o interralo de 90 dias previsto no § 6° do 
art. 195. aumento das contribuições dos trabalhadores autônomos. avulsos e segurados 
facultath'os da Prerldência. ao unificar em 20 %, o percentual de contribuição dos 

mesmos. 
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" 

l~squCCt ... sc o Podér Bxcculiro. no entanto. que foi 8pro\'ada cm janeiro de 
1996 u Lei Complementar n° 8-1. instituindo fonte de rustcio para a seguridade social 
Incidente. exatamente. sobre os ,-alores pagos ou creditados a autônomos. arulsos c 
demais pessoas nsicas pelas cmprt"Sus c pessoos jurídicas. ('om l'Ssa fonte de custeio. 
passou (J autônomo a (;Onlar com uma Conte de custeio adicional. que cobre os beneliclos 
u que faz jus c (.'quipara-o. para efeito de contribuiçao. âós demais trabalhadores. 
superando lacuna decorrente da dcdaraçao de inconstitucionalidade da regra prc\'lsla na Lei n° 8,212/91. 

• 

.Além de ahusi\"u. é injusta. portanto. a unilkac;ão de alíquotas em 20 %. 

I DOOOLant.c. o. fim de $e oferecer aLl.f:rnalinl à proposta do Exccuth'o. 
,,'OlocamoS à apreciação dos ilustres pares a presente emenda. que. se nao resolveu 
problema. o reduz. por meio da fixaçãa de uma aliquola inl.crmediária. de 15 %. de modo 
a se permitir que os que ganham menos possam continuar a pagar o -~tuat alíquota .de 
10 %. sem" clc\'ar·sc á alíquota da faixa Stiperior', já por li e1éta~', '. .-

, 

: Sala das Sessões, ,,3/0 J a, '/) 

~" . 
~. C!«CO "6" ~"Il~ 

-ro/:w 

• 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS t ". MP .1~463·2.4 
000024 .' 

1 
I,' ~~c~, ...... '" _.' . 

I 136 
... -------~.,,' -----~ .. - ._~._--

2 ~ "'"''''"' .3 CJ ~<'(Io~"","" _4:J ... o,r,,: 9:-.1 .,.:~,:, .. : ~'NA, 

.['-_._----._----- -- ---;rx·p _________ __ 

I ."" . -
Fica suprimido integralmente o an . .,., da MP 1463~24 •. renumerando os demais, 

Jusdficativa 

!'l1i~ .vaJt.lbs nos derer nos aspectos de inconstituciona!idáde da MP 1463.24/98, 

. " embora eles nos. pareçam evidentes -eis que esta Casa, sobre esse assunto" se ~nifestará 
oponunamente. • 

A propo~ta de .supressão do art. '? decorre dó açodamento com 'que a Medida 
,_; ,-0:,.". "./;t",.;I~, ,_,', ' •. _ .,...' 

ProviSória foi implementada, sem um estudo mais acurado de suas conseqüências, Rio 
. '. ha~endo' justificativa na urgência da n:tateria, eis qu'e ela esteve submefida ao Congresso , 

Nacional reéentemente., tendo sido rejeitada . 
. , '-'.. '. " 

J 

Abriide 1~8 .... 

", .,'. . ,:::,' 

.' .: 

·'1 .:: 

• 

• 
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.' . 
É conhecido de todos quantos lidam com a lemi1tica Vn:videnciãria 00 "-01' 

pUblico que. a panir da Constituição Federal de 1988, bouve uma re<Uper~ ju"., doo . 
valores das aposenladorias c pensões da União a potllo de, a p~l1ir' de «rto' ~Ie,.' .t~ 
ocorrer uma inversão em tcmlOS de remuneraçâo média, eis que os servidores'alNOJ!tlêm 

media salarial interior à paga aos ajlosentados e pensionistas. 

Se aceito o art. 7". na forma pro~sla. ocorreria uma situação bastante inusitadá: 
, . . ~ 

um3 aposentadoria de RS 3.000.00 pa,garia uma contribuição de 12%. islo é. ~S )~.OO. 

Un..., penso"io. de igua} valor, nada pagaria 

• 

Haveria, pois, UI1l8 Ilagranae i~ustiça em relaçio ltO$ servidora ativos e .. , 

aposenlados. Dcl'endemos ardefllemente 8 manutenção ~ regime de aposeMadoriI e ~.7 .. 
pcn~o dos servidores da União, mas. ao mesmo tempo, somos pelo absoluto res,tito 101 

critérios de igQaldade no tratamento dessa questão, estando todos -ativos, aposcnl.S· e 

pcnsionislas - sujeilos aos mesmos ônus e:oonus. 
.''('i'''. 

o conlrário, é discriminar, injustiçar. 

Apelamos, poi~ para a supressão do an. 7" d. MP. obrigando-';' I' Poder .~, 

Executivo a propor outra alternativa que consagre os pressupostos de igualdade e jltsciça . .' , 
no tratamento dessa relevante malma. 

• 

, 
, . ~ .. 

'1" 

'. , 
-c-

o,"· ., -,l-

. , . , 
.- I. 
o '. 

- • 

l 

Art. 

I . 
.' 

• • 
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JUSTIFICAÇÃO 

A presente Medida Provisória visa a incluir os Servidores Inativos na 
arrecadação de contribuições sociais obrigatórias para o Plano de Seguridade Social, 

afrontando decisões contrárias desta Casa de Leis, quando já decidiu pela 
inconstitucionalidade de tal pretensão do Poder Executivo. 

Tanto a Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, como as Comissões 
Especiais que analisaram o mérito de Propostas de Emenda à Constituição nesta Casa, tem 

preservado as garantias Constitucionais dos !NATIVOS, negando a possibilidade de o 
Poder Executivo descontar em folha, a contribuição destes para o INSS. 

Por entender que este artigo, inserido através da Medida Provisória em 
questão, afronta os principios Constitucionais do direito adquirido, . é que propomos a 
supressão total do artigo 7°.' 

Sala das Sessões, em 31de março de 1998. 

DepU~BUaiZ . 
PL:ES 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.463-24 
000026 

Dala: 30103/98 
ProposiçDo: Medida Provisôria nO 1.463-2<u98 !: Autor: Deputado Sérgio Miranda 

Tipo: I (lC). SUpressiva 2 ( ). substitutiva 
3 ( ) • ModifiCltiva 4 ( ) • Aditiva I 'Página: I de I I' Am .. , I !nci." 

~ Texto 

Suprima-se o artigo 7". 

Justificação 

Com este artigo, "o governo pretende instituir novas contribuições sociais, atingindo 
os servidores aposentados. 

Esta pretensão já foi derrotada, quando da tramitação do PL 915/95, do próprio Poder 
Executivo; também quando da tramitaçi!o da PEC 33/95, que dispõe da reforma da Previdência 
Social, este dispositivo foi rejeitado pela Comissão de Constituição e Justiça da CâmBnl dos 
Deputados. 

A Constituição Federal, em seu artigO':195, ao dispor sobre o financiamento da 
seguridade social, estabelece a contribuição dos trabalhadores, categoria que não alcança OS 

aposen~os. Este artigo e, portanto, inconstitucional. 

Ademais, o governo afronta o Congressó Nacional ao apresentar, por meio de Medida Provisória, 
institutos derrotados em análise de inconstitucionalidade e de mérito pejo Poder Legislativo ainda lem 1996. 

Abril de 1998 

• 
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MP 1- 463-24 

000027 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463-24, DE 30 DE MARÇO DE 1998 

Dispõe o reajuste do salário mlnimo e dos beneficios 
da Previdência Social, altera allquotas de conlribuiçao 
para a Seguridade Social e institui contribuiçao para 
05 servidore.s inativos da Uniêo. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 7°. 

JUSTIFICAÇÃO 

o artigo 7° é de grande injustiça e ofende gravemente a Constituição. 
Trata da instituição de cobrança de contribuição para quem se aposentou no serviço 
público federal civil. Ou seja: após ter contribuldo por 30 ou 35 anos, o servidor que 
se aposenta passa a ser obrigado a contribuir para manter um beneficio que já 
conquistou com o suor do seu trabalho. Essa cobrança contraria o art. 40, § 6°, que 
. prevê que "as aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão 
custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos servidores. 
na forma da Lei". Servidor é quem ocupa cargo público, não quem já ocupou: E, se 
válida fosse a ~brança dos aposentados. pelo mes",o motivo se permitiria cobrar 
das viuvas e dependentes que recebem pensão. . 

, ".' 
É bom lembrar aos Senhores Depulâdo~ .~. S~~~d~;';S que a 

Constttuição, no artigo 195, prevê que são contribuintes apenas os trabalhadores - e 
não os aposentados ou pensionistas. Caso se permita essa cobrança. em seguida 
estaremos discutindo se é possivel cobrar contribuição dos demais trabalhadores. 
filiados à previdência social, pois é o mesmo principio que rege a situação de todos 
os trabalhadores ~ servidores públicos ou não - e os .benefícios previdenciários: pois 
quem custeia o sistema são os trabalhadores em atividade e as contribuições dos 
empregadores previstas no art. 195 da Constituição. 

A contribuição imposta é, portanto, abusiva e deve ser rejeitada por 

esta Casa. mais uma vez. 

Sala das Sessões, 

Quarta-feira 8 00023 
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APRESENTACÃO OE EMENDAS l MP 1.463-24 

000028 

['3õ?03' /?8] 
. MEDIDA PRovrsoRIA N" 1.463·24, DE 1998 

J 
LL _____ D_EP_U_TAD_O_Â_"L_D_IR_C_A_B_RA_L ____ -'l 1-' -~i8'3""~ 
r.----~---_______ "N ______________ --, 

--- 20·....,.",o.n... 30·lIOOOIf"oço, ..... 4 D--DlT'''' 9 O-!\IHT,rIlfTIYQILDMI, 

. Oíiõe] Lr ___ ·~.:.'7_'0 __ L __ ·_~_ .. ·""'_'========_'_~'_"_·_=__=_=~====_"_"'~_"_=:::J_.....J ---------------m= ______________ , 

r Suprima·se o Art. 7', que altera a redaçio do art. 231 d. I Lei n° 8112, de 1990. 

Em decorrência, elclua-se da ementa a expressio "e institui 
contrlbulj:io para os .ervidores inativos da União". 

JUSTIFICA TIV A 

A introdução da contribuição dos servidores inativos para a 
seguridade social constitui inovação injustificada e sem precedentes, além de carecer 
de base constitucional. De fato, no regime constitucional vigente não se identifica 
fundamento para que se impute o ônus de contribuição àquele que se encontra 
usufruindo de beneficio previdenciário. Isso é verdade para o trabalhador rural e 
urbano, no regime geral de previdência social, assim como para o servidor público. 

De outra parte, tendo o servidor contribuido, enquanto em 
atividade, para a obtenção do beneficio futuro da aposentadoria, foge ao bom senso 
que se exija a continuidade de contribuição, após ter ele alcançado a condição 
necessária para auferir aquele beneficio, À ausência de bom senso se adiciona a 
injustiça de redução do valor do beneficio de direito, resultante da imposição da 
contribuição na inatividade, 

Com estas razões, a Proposição tem em vista recolocar a questão nos devidos termos. 

[._--_ .. r j 

Abril de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. _ r~~,o~cl~ 

r-MEDiDA PRov"isO-RlA"NQ 1463-24/~" 

MP 1_463-24 

000029 
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I DEPUTADO ARNALDO FARlA DE sA j' 337 

'~---------=:----"'-----"----'"l r ' ~ --"'.~ 2 . sunrn'UI·..... 3 . _'I(~''''''' 4 ~ - .DlT,.~ 9 t .... s·" ..... 'vc Gr"au.;. _ 

c~··;-""] LL_' .-27~~~~~_'_~ .. _·,,·,~~=== _____ ···"_:=J__' 
---------~,,-----------, 

1'-

I 
! 

Suprime o art. 7" d. MP em epígrafe 

JUSTIFICATIVA 

A contribuiçlo soci.1 dos inativos e pensionistas para custeio do "PI.no de 
Squrid.de Soci.l" dos serVidores 010 pode ser finda na forma pretendida pela MP em 
cpiCnfe. pelas secuintes razões: . 

l° - até hoje 010 existe qualquer "Plano de Seguridade Social" para 05 servidores 
ativos. inativos e pensionistas. dispondo sobre os beneficios e seu custeio embora haja a 
previslo de sua eIistbcia desde 1990, Pelo·~rt. 231, da lei 8112/90; 

2° - os beneficios da aposenUd()ria e pensA0 dos servidores públicos do c:uste.dos 
pelo Tesouro Nacional e pelos servidores. conforme disp6e o § 6". do art. 40. da CFI88. na 
redaçlo dada pela emenda 3/93, mas até hoje Dlo foi estabeletida a partitipaçlo do 
governo neste finandamento. 

JO _ a matéria (contribuiçio social de servidores aposentados e pensionistas) jé foi 
objeto do projeto dt' lei n° 914/95, de inidativa do lovemo, rejeitado na Cimara dos 
Deputados t' de inclusão, do mesmo assunto, no texto do § 1°. do art. 40, da CF/88. 
conforme tonsta da PEC n° 33/95, do &overnp, também rejeitada na CominA0 da 
Constituiçio e Justiça e Redaçio (CCJR) da Cimara dos Deputados, na forma da Emenda 
Adotada n" 6" CCJR, constante das páginas lO • 32, do pareeer n° 3U. de 1995. do 
Relator Euler Ribt'iro (em anexo). 

Neste sentido, somente mediante 11 apreseataçAo do "Plano de Squridade Sodal 
dos Servidores" é que será possível analisar a existêntia de tontribuiçlo social dos 
aposentados e pensionistas. 

[---- - ] 

Mf;DIDA PROVISÓRIA N" 146: 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1.463-24 

000030 

(Autor: Deputado PHILEMON RODRIGUES) 

Suprima..se do artigo r da Medida Provisória em ~grafe, ao modi~car o artigo 
231 da Lei 8.112/90, • e.~o "e inativos", bem como o seu § 3" mtegJ1llmente, poIS se trata de 
mat6ria correlata. 



00026 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Suplemento 

JUSTIFICA TIV A 

Os servidores que, na data da edição da Medida Provisória em foco já estavam 
inativos, terão seu direito adquirido. de perceber uma "quantum" já fixado referente à sua 
aposentadoria, se forem obrigados, a partir daquela data, a contribuiY para o Plano de Seguridade social do servidor público. 

Ao iniciar o pagamento de sua contribuição obrigatória, a lei vigente estabelecia 
que o segurádó cUstearia o Plano de Seguridade Social enquanto na atividade. Ser obrigado a 
custeá-lo após a configuração de seu direito de se aposentar com uma importância fixada, 
~presenta uma redutibilidade de seus proventos o que é vedado pela Constituição vigente. 

Tal detennlnação é inconstitucional. enquanto não for promulgada a Emenda 
Constitucional que está em tramitação e trata especificamente deste assunto. 

Identicamente representa igual lesão ao direito do servidor que já está custeando o 
Plano de Seguridade Social, porque ao ingressar no 'plano era-lhe assegurado o direito de se 
aposen~ sem necessidade de nenhum outro cU$teio. 

É uma violação flagrante da Constituição e um atentado ao direito modificar 
unilateraJmente uma cláusula que já estava em vigor. O Governo está exercendo um "direito 
leonino" ao se apropriar da importância relativa ao custeio do Plano de Seguridade social, dos 
que já.estão inscritos "obrigatoriamente" nesse plano desde o início do exercício de seu cargo. 

Sala das Sessões, em ' , / - I~: 

')7 \.. -: U '-L>l.­
Deputado PHlLEMON RODÍúbUES 

PTJI.'MG ' 

APHESENTACÃQ DE EMENDAS 
MP 1. 463-24 

000031 

-- -- •• . - r_'JPOSoU~ 

'--MEDIDA PRDVISORIA N01463-24 /98 

roo;"-"] rL;_-_-'2.';" ___ ,~_w,,_-,-==~~_,,_ .. ,,~~~~~_.-,-_~------, 
r --------'~-'-------~ 

Suprima-se o parágrafo 3" , dá nova redação do artigo 23 I da Lei 8. 1 J 2/90 constante no 
artigo"" da ~~~~ ~~~~9Tia em epígrafe: . . 

Art231- .. 

t 3" - Suprimir 

JUSTIFICATIVA . 

A redação original do parágrafo 3" do Artigo 231 da Lei 8112190 ~v? ser suprirni~. 
pois é INCONSTITUCIONAL, contrariando assim o princi~io expresso do mClso IV do amgo 
194 da Constituição FedcraJ. que veda a redução dos benefiCIOS. 

[---.---- -------.......... ---------

] 

Abril de 1998 
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MP 1.463-24 

000032 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.461·14. de Z7 d 

DispO<" sobre o reaiuste do Salário mínimo (' dos 
benetictos da Pm;dência Social. altera aliquotas 
de contribuição para a Seguridade Social (' institui 
runtrlhl1\ça.o para os scnidores inati\'os da União. 

EMENDA SUPRESS1VA 

Suprima·se O ar\. 7". 

JUSTIFICAÇÃO 

A Medida Provisória é 1.415. em seu artigo 7°. agride div=os 
dispositivos constitucionais. Estabelece ri art. 7" .,erbis. 

"Art, 7° O 1IIt. 231 da Lei nO 8.112. de 1990. paSSlil a vigorar 
com a SPIluintl' I't'dacílo: 
"Art. 231. O PIBDo tk Seguridade Social do servidor ~á 
custeado com o produto da arrecadação de contribuicões 
sodlills obrJ,lItórltu dos grvldo"s ativos I' /Dativos dos três 
Podl'"s dll VDlílo. dlls lIutl!lYluias I' das fundações públicas. 

f 3~ A contribuido ml'nm /Dcidl'nk sobre os proventos ~á 
_purada considenmdo-se as mesmas alíquotas e faixas de 
"munl'racão I'stllbt!lecidlls DIUl! os ~rvldores em atividade". 

A alteração promovida pelo dispositim referido implica na cobrança. 
já a partir da ,igência da Medida Provisória nO 1.415/95. de a1iquotas de 
contribuição destinadas ao custeio de aposentadorias incidentes sobre a totalidade 
dos proventos dos inativos do serviço público ci,O da União fLxadas na Medida 
Provisória nO 1.392. de 11 de abril de 1996. a qual estabelecia então. em seu 

artigo 1°: 
".\rt. 1", A contrlbulçao mensal do SC'I"I'ldor civil. ativo. Incide sobre sua remuneraÇao conforme definida no 
inciso In da Lei nU 8.S'}l. de ~ de feveroelro de 1994, e sertI calculada mediante: a apl1caçllo das aliquotas 
estabrlft:/das na tabela a seguir, com ~i&fnci.a iI partJr de 1° de julno de 199..J ~ atê a data de publiCllçao da lei 
que dlsporâ sobre o Plano d~ Segundade do sef't'idor público cll;lI: .. 

fAIXAS A1~~.dIP 
(COlll Mse n. lei nO 8,(,,21, de 19,1.91. Anno 1111 ... 

Rcmunera~ao correspondente a até :!,6 \"cteS o çeDclmenlO Mslco da l1asse D. 
, 

Padrao IV·NA. Illclusi-re 
Rcmunera,ao correspondente 8 ~,6 \'ezes o nncjmento básico da classe D. padrao 10 

I\'.NA, e'\c\usl\'e, até o \'orrespomknte a :!,6 \.t!D:S o \'encimento Msico da Classe C, 
PadTAo 1\' • Nl , Inrl\l~lre 
Remuneraçao rOl"reSpondeDtc a :!,6 fezes o renctmento tlãslco da classe C, padrilo 11 

I\'.NI. cxrluslre, até o cotn'spondcllte a 2,6 re:ieS o rCllcimcnto háslco da Classe C, 
Padrao 1\' • NS , Indusl« 
Remunera ao Su rlor a :!.6 rezes o «,nclmento Msico da classe C drao IY-NS " 

Tais contribuições. assim. exigidas dos servidores públicos ClVIS 

regidos pela Lei n° 8.112. de 1990. ocupantes de cargos efetivos. passam a incidir. 
também. sobre a totalidade dos proventos dos aposentados. sem restrição quanto a 
valores mínimos ou máximo de contribuição. 

Estriba-se a referida modificação. nos termos da EA-posição de Motivos 
Conjunta n° 156. de 1995. que acompanha a Medida. Provisória n° 1.415195. no 
objetivo de "buscar o equilibrio nas contas do Tesouro Nacional". eis que 

• 
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'18. Pn\ende-se. por este melo. diminuir o desequilíbrio entre as 
lI!eeIIas de contrIbulçlío dos servkIMs públicos para a seguridade 

. social, e as despesas da Unlao com essa rubrica e permitir a 
-1IImçAo do atual nível de uansferellCias do Tesouro Nacional 
para a Prwldêncla Social. As despesas do Tesouro como os Inativos, 
'- woluído de forma rápida nos 8IIOIl mcentes passando de uma 

: JIIIItIctpaçao de 21.2% nas despesas totals com pessoal e encargos: 
SDtIaIs da UnJao em 1989 para ~ de 44 % em 1996. • 

.. ... '11 I .,... .... 7· . 

....... tU I '11«" '1' .p de ~ de .... lieIIAIIos 

.... ............ fi ..... w.,wdílrtIK. 

'O dispoJitlvo que ora pretendemos sqprtmIr trata. por meto de Medida 
, """'1sárIa. de ...... R'SItltado idêntico ao de I'm/eto de lAli enviado ao Congresso' 

NIIcIOIIaI pelO Poder Executivo em 30 de agOsto de 1995. recebido sob o n° 914. 
de ,1995. e I8leltatIo pelo PlenárIo da Câmara dos Jleputados na Sessão rui 17 de 
J/lneIro de 1996. pelo fOto contrário de 306 deputados. contra 124 fOtos 
6ivoniv. e :UahIIençóes. " .. , 
_ ' _, ,Tal JIIIIII05içlio. PRliminanneote. báde ser quesUonada em'fista do ' 

, que disp6l!e art. 67 da Constituição. qne pre.ê: 

,"Art. 67. A , •• 1". constante de projeto de lei rejeitado somente 
, ',podori constituir objeto de nOTO projeto. na mesma sessio legislativa. 

IP 'tI_ proposta da malorta absoluta dos membros de qualque, das 
'<;asas,do~ Naçlonal: ' 

, " 

, ,\lIpn!I!adeoIle do texto consIUudoaal a' intenção do legislador 
COIIáIIuinle de ",11ar. ao Poder legislativo. o constrangimento de veM. Coiçado a 
.......,. por ........ do Autor da iniciativa. na _ ....ao. sobre matéria 
an~ rejeitada. Da mesma forma que teni entendido o Supremo Tribunal 
- ! •• de nova edição na, mesma sessio legI.<lativa as medidas 
prll\'loórIas rejeitadas pelo Congres.<o Nacional. mais fundamento haferá em b, .i .. __ ti " __ pela via de projeto de lei IIQ de medida provisória .. 

1 .. 1a "111) « na IIIISma _legislativa. Nao se lUJIúa. em desabono deste 
Idal 'O ....... n CIISO de ................ li' ..... ~endo !iIdo a 
tnaléfla ...... , ......... em sessão legislativa extraonllnárla Imediatamente , _m.. e eih daJa sItQada a menos de trinta dias' da sessIo .......... 

::3,:''' .:-: ~ C;:::~:~"!I!:te =!t1:o :~~ , 
oIItiIaCullzador da repnlçAo das fotaÇ{les. 

, ' A redac;aO originai do dispositivo sobre o qual \n!:Ide o InquUiado art. 
7" di Medida Pnn-~ n° 1.415/95 ma qne 

"" .' 

. " ~~ 

i 

, " 'Ait. ~il. O l'Iano de SegÚrtdade SoctaI do servidor Será custeado 
com o produto da arrecadação de contribuições sociais obrigatórias 

, dos lNs l"o!Iem da UnliUI. das alllal1iulas e das fundações públicas.· 

, :~~. • A alteniçAo proposta visa Incluir. dentre os responsáveiS pelo custeio 
~ ~ Oi ' n w" --.:- ...... '" apurando-se a contribulçao de aconlo 

, com as mecmas alíquotas e faixas de remuneração estabelecidas para os 
_ .... _lIIIvÍlllde. ' 

, ' ..... nte, o referido dIsposiIIvo InI'rIIIIe o texto constitucional por 
41_ motivos. A inconsdtncionalidade pode servertllcada em face da redação 
..... 1'15 e 'lO ~ CoasIItuIçAo l'edenl. que estabdrall\\! 

, Abril de 19911 
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"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a 
sociedade. de forma dlret;l, e indireta. nos .,termos da leI. 
mediante recursos proveuientes dos orçamentos 'lia Ullião. dos 
Estados .. do Distrito Federal e dos Municípios. e' das seguintes 
contribuições sociais: 
1_ ,dos empregadores. incidente sobre a folha de salários. o 
faturamento e o lucro: ," 

, 11 - dos trabalhadores: 
m- sobre a receita de concll(Ws de prognósticos"(grif&dd<'" 
autor). ' ' 

, "Art. 40. O .sei-vidor será apo!entado: ;C •• 
~ ..... , 

1 ~-:.til" 'if,tl{~Jt i~ 
._ .1 ... ,.:õt. f-~4.~ .,.-:' " 

'§ 6'. As .aposentadorias e pensões dos servidores públicos 
federais serão custeadas com recursos -provenientes' da Unjão. e 

,. : das contribuições dos servidores, na forma da Lei."· ',' .... ' ': 
-": .. " ... ".. ". ~.,:' -"l'.· 

" ' "A ~speitoM qlle se considera servidor. para 'os efeitos 'do' texto ' 
'constitucional. há que, se recordar aqui a insuperável lição MExmo: Sr. ,MiniStro 
SepúÍvfla peiteilce em seu voto na ~ção Direta de Inconstitucionalidade .,.,. 245~ 
7' . ao ápredO!I a utilização. pelo legislador ordinárto. de conceitos assumidos pelo 
textO constituciOnal. segUl1do a qual é preciso que se resguarde ii' sUbStância das 
noções admitidas pelo Direito Administrativo: ' ' 

' ... Ora. a Constituição pressupõe a deliniÇão,c~~tia.básica 40s 
conceitos de que se utiliza:" Z . _ ..,'. . 

. 'Élnequi;oco'.jue: ~o preve~ como contribnin~'da ~dade social 
, "os trabalhadores". e ao estabelecer. em seu art. .,ID. como contribuintes. no 

âmbito do servido público, "os servidores". quis o LegiSlIIdor :Constitnio\C 
estábelecer . párldade entre os regimes previdenciártos : .público e ptivados. 
Respeil'!-ru;.: as destinações. das, respectivas contribuições. trata-se; emalntios os 
casos. de direitos e contribu~ções compreendidos no âmbito da segúIidadé social. o 
que é expressamente admitido; no caso do ,regime aplicável aos. servidores púbUcos. 
à medida, q~e, suas contribuições "são" carreadas' ao custeio 'do' Pll\Dn' de 
~~do~... "~o \ .• :~·7,~' .',W,lf"'" 

, iÍSti,telll'sido o entimdimento adotado de man~;;"'~~~;'~a 
promulgaçãp: do teXto càristiiuciórial. iiaía' vista. por. eX6l1lJ>lo. ·a ,redaç~o Ijos 
dispositivos em vigor. desde' a,quela data. relativos ao regiJne, previdenciário do 
servidor público:' somente o ativo contribui. incidindo a a\íqllota sobre o valor de, , 
sua remuneração. como exemp\illca a supra transcrita red;tção do iIrl' i 'da 
Medida Provisór\a n' 1.392196. em tramitaç~o no Con(ll"esso.l'f~cional. que dispõe 
sobre as alíquotas de contribuição para o Plano de SegúIidade Social do servidor 
público civU. "., ' " . . . .... 

, " ",·Além,dISso. Importa salientar que, para atender ao esplrito da. norma 
.: ,", "cmi~~do~al .. há ~ue . se levar _em conta os con~itos correntes. dentre os qUais. o 

". , de "servidOr: pÜblico civU" admitido pelo art. 39 da Constituição Pedefal. 
expliCitado pelo art. 2' da Lern' 8.112. de1990. cujo art .. 231 é alterado pela 
inconstitucionalidade ora questionada: ' 

"Lein~ 8.112. que "disPõe sobre.'o regim", jlllidiço dos Servidores 
Públicos CI.is da União. das autai-quias e das -fundaçoes públicas 
federais" ' ' 

I B!tAS1L, Supremo Tribunal F ..... Processo _ Açio 'Direta de JlICIOIlSi.itucionalidadc rf 24S '. v<iio do Mini1u9 StpUtvcdI 
Pt:rtcnce. ~i1i .. Supn:mo Tribmai FedcnI, rni.rm:o.. 1992, p. 160. 

!1m.xm,"P. i61. 
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Art. io
• Para os efeitos desta Lei. servidor é a pessoa legalmente 

investida em cargo público·. 

Ora. mostra-se evidente que aquele que se encontra na condição de 
aposentado. não mais ocupa cargo público. não presta serviço público. Logo. não 
pode mais ser classlficado como trabaIhador. lato sensu. para os rlDS de 
contribuição para a Seguridade social (art. 195. IIJ). Reitera este entendimento o 
Mestre Hely Lopes MeireUes. cujo magistério preleciona que 

38~).' , , 

.. servidores públicos constituem subespécies dos agentes 
públicos administrativos. categoria que abrange a grande massa 
de Prestadores de serviços ,à Administração e a ela vinculados 
por relações profissionais, em razão de investidura em 
cargos e funções. a título de emprego e com retribuição 
pecuniària" (Direitó Administrativo Brasileiro - 17' Edição, Edit, 
Malheiros. pàg.358). (grifo nosso) 

.Já a aposentadoria. para o mesmo administrativista (ob. cit. pág, 

" é a garantia' de inatividade remunerada reconhecida aos 
servidores que já prestaram longos anos de serviço, ou se 
tomaram incapacitados para sUas funções u• 

Por sua vez. o constitucionalista José Monso da Silva contribui na 
compreensão sobre o que é o servidor público ao observar que: 

"O elemento subjetivo do órgão público _ o titular _ denomina­
se genericamente agente público que. dada a diferença de 
natureza das competências e atribuições a ele cometidas. se 
distingue em agentes políticos. titulares de cargos que 
compõem a estrutura fundamental do governo, e agentes 
administrativos. titulares de cargo. emprego ou função pública. 
compreendendo todos aqueles que mantêm com o Poder 
Público relação de trabalbo, nio eventual, sob vinculo 
de dependência. caracterizando-se. .assim. pela 
profissionalidade e relação de subordinação hierárquica" (Curso 
de Direito Constitucional Positi'~o. 8a Edição. Ed. Malheiros, 
pàg. S 78 - grifo nosso) 

Clar~· e transparente o texto constitucional ao prever. portanto. que 
contribuinte é. no âmbito da seguridade social. o trabalhador. ou seja. o ativo. O 
servidor se aposenta, nos tennas do "caput" do art. 40, e passa. a partir de então, 
à condição de aposentado. e a aposentadoria do servidor. ou seja. a sua 
condição de aposentado. é custeada pela contribuição da União e dos servidores, ou 
seja. dos ativos. 

A constatação de inconstitucionalidade é reforçada pelo fato de que 
recentemente. por meio 'da Proposta de Emenda Constitucional nO 33/95. foi 
submetida à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação desta 
Casa, alteração ao texto constitucional que permitisse a cobrança de contribuições 
para o custeio da seguridade social dos servidores. de inativos e pensiOnistas. 
civis e militares, Nos termos do Parecer do Ilustre Relator. Deputado Rodrigues 
Palma. tais alterações foram jnlgadas Inadmissíveis peJa Comissão. acolhendo 
destaque saneador do vício de inconstitucionalidade da própria emenda, de 
autoria do Ilustre Deputado Prisco Viana. consideradas contràrias ao art. 60.§ 40 
da Constituição, 

Abril de 1998 
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Justificou o Dep. Prisco Viana o destaque nos seguintes termos: 

"O preceito está eivado de inconstitucionalidade na medida em que 
restabelece a cobrança de contribuição previdenciária aos Inativos e 
pensionistas, mormente em relação àqueles'que já estejam em gozo de 
beneficios correspondentes. , '. ' 
Dita norma implicará, por ,-ia oblíqua;" 'violar a. garantia da 
irredutibilidade de vencimentos (inciso XV do art. 37). que.se estende 
aos proventos, por força da aplicação combinada do § ,4° do art. 40. 
no caso dos servidores públicos. como também aos t:i'abalhatkJres 
privados, à vista da irredutibilidade de sa\ários (inciso VI dó árt., 7"). 
combinadamente com a regra contida no § 2° do art.' 201; que 
assegura a manutenção permanente do valor real dos bimeficios. 

( ... ) 
Ora. após atender às condições do respectivo plano de aposentadoria 
ou I>ensão, não é lícito compelir o segorado a voltara pagar para 
razer jus aquilo que já se incorporou ao seu patrimônio juridico. em 
matéria de previdência. . 
Não se confunda com a contribuição que pode ser legalmente 
instituída para atender à contraprestação ou manutenção dos serviços 

, de saúde. de que o aposentado ou pensionista continua podendo 
utilizar-se. mas esta possibilidade está contemplada no inciso li do art. 
195. na redação ah'itrada pela ~EC 33/95: 

Finalmente, ressalte-se que. o atual ordenamento constitucional. 
construído sob as premissas e princípioS retro citados. difere essencialmente 'do 
ordenamento vigente sob a Carta de 1967. em cuja vigência rol editado o Decreto­
Lei nO 1.910. que previu .. em seu art. 2°. a cobrança de contribuições dos 
aposentados em geral e dos pensionistas. para custeio da assistência médica. 
Me~mo naquela situação. não se destinava a contribuição 'Cobtada dos aposentados 
ao custeio da totalidade dos beneficios hoje compreendidos' no âmbito da 
seguridade. mas exclusi\"amente para custeio da assistê~cia médica. o que. à luz 
do atual art. 196 da Constituição Federal. é e absolutamente vedado. ' 

E. em fevereiro de 1998. ao apreciar o Substltlvo do Senado 
Federal à referida PEC que Instituía - em nível constltucioDlll - • referida 
cobrança sobre proventos superiores a Ri 1200. a Câmara dos Deputados 
rejeitou a redação dada ao 1" do art. 40. com o' Om de vedar 
definitivamente a cobrança contribníção de inativos de qualquer faixa 
salarial. deliberação, todavia. mals uma vea desrespeitada pelo Presidente da 
República. ' 

b. Da Inconstitucionalidade frente ao principio da inedutibllldade dos 
proventos. -

~nc.orre ainda o art. 7" da Medida Provisória nO 1.415/95 em ofensa 
ao art. 194. mClso fV da Constituição, que prevê. rerbis: ' 

~ Art. 194. A segnridade social compreende um conjunto 
mtegrado de ~ções de iniciativa dos poderes públicos e da 
socI~de: destinadas a assegurar os d1reitos relativos à saúde. à 
prev1denCla e à assistência social. 

Parágrafo único. Compete ao poder público. nos termos da lei 
organizar a segnridade social. c.om base nos seguintes objetivos:' 

fV - irredutibilidade do valor dos beneficios' 
" . 

Quarta-feira 8 00031 
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A irredutibilidade, especialmente ;i-iiredutibUidade nominaI do 
valor dos beneficios, é garantia expressa do texto constitucional. destinada à 
proteção dos proventos da inatividade, inclusive no tocante àqueles cujos 
proventos decorrem do exercício de cargo púbUco, O referido parágrafo 
único do art, 194, onde se insere o seu inciso IV, relaciona-se aos demais objetivos 
a serem atendidos pelo Poder Público para organizar a seguridade social. dos quais, 
tendo como objetivo, em decorrência do art. 193 da Carta Magna o bem",slar e a 
justiça social. 

A instituição de contribuição a ser cobrada dos inativos, na mesma 
proporção e bases de cálculos dos ativos. implica em verdadeiro confisco e redução 
dos proventos atualmente percebidos, o que merece pronta e eficaz repulsa frente à 
incompatibilidade com a ordem constitucional. Ainda que se considere o 
entendimento, reiterado pelo STF, de que a iITedutibilidade de vencimentos 
prevista no art. 37, XV da ConstituiÇão Pederal não se dirige a descontos 
assistenciais ou a contribuições sociais. não se trata, aqui. de vencimentos, mas 
de proventos, subitamente reduzidos em face· da cobrança, inconstitucional, de 
Contribuições destinadas ao custeio da seguridade 59.dal de quem não é sujeito 
passivo desta espécie de contribuição. A esse respeitó. iDronoa José CreteUa Jr. que 

"A iITedulibilldade do valor dos beneficios é outro dos pilares 
orientadores do Poder Público. na organização da seguridade 
social Assim. uma vez concedido, deverá o beneficio manter-se 
inalterado. ou seja. conservando o poder aquisitivo inicial" 
(Comenlãrios à Constituição de 1988 - VaI. VIIl pàg. 4302. 2a 
Edição. 1993 - Edit. Porense Universitária) 

Impor aos aposentados e pensionistas parcela do ônus de ~teio do 
Plano de Seguridade Social significa inegável mecanismo de redução do valor dos 
beneficios. em favor do sistema do qual é, na verdade beneficiãrio, sendo 
inaceitável tal artificio oneroso. 

c, Da ineonstitucionaUdade da instituição de contribuição ~ causa 
suficiente 

Estabelece ainda o texto constitucional. em seu artigo 195, § 5°, que 
"nenhum beneficio ou serviço da seguridade social poderá ser crtado. majorado ou 
estendido sem a correspondente fonte de custeio total". 

É decorrência lógica desse prinCÍpio que. da mesma forma. não se 
possa instituir contribuição sem que lhe corresponda a criação ou majoração de 
benefício. 

Recorde-se, quanto esse aspecto, a decisão exarada pelo Pleno do STF 
ao apreciar a arguição da constitucionalidade do·art. 9° da Lei n° 8.162, quando, 
sem autorização constitucional. houve o Poder Executivo de impor aos servidores 
públicos ativos elevação de alíquotas de contribUição, sem motivação na 
instituição de quaisquer beneficios, antertormente à regulamentação do Plano de 
Seguridade Social do Servidor e à vigência da Emenda Constitucional n° 03/93, 
que autorizou, na forma do supra citado § 6° do art.' 40, a cobrança de 
contribuição dos servidores para custeio das aposentadorias. 

Decidiu naquela ocasião o Supremo Tribunal Federal que 

"Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 790-4 - Distrito Federal 
Re"tator: Ministro Marco Aurélio 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - MAJORAÇÃO PERCENTUAL _ CAUSA 
SUFICIENTE - DESAPARECIMENTO _ CONSEQtl~CIA _ 
SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. O disposto no art. 195, § 50, 
da Constituição Pederal. segundo o qual "nenhum beneficio ou serviço 
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da seguridade social poderá ser criado. majorado ou estendido sem a 
correspondente fonte de custeio", homenageia o equilíbrio atuarial. 
revelando princípio indicador da correlação entre. de um lado. 
contribuições. e de outro. beneficios e serç'iços. O desaparecimento da 
causa da majoração do percentual implica o conllito da lei qne a 
impôs com o texto constitucional. Isto ocorre em relação aos 
servidores públicos federais. considerando o quadro revelador que o 
veto do Presidente da República relativo ao preceito da Lei n' 
8.112/9. prevendo o custeio iotegral da aposentadoria pelo Tesouro 
Nacional. foi derrubado pelo Congresso. ocorrendo. no ioterregno. a 
edição de lei - a de n' 8.162/91 - impondo percentuais majorados." 

A esse respeito. Uustra solarmente o entendimento esposado pelo 
Supremo Tribunal Federal o voto do Exmo. Sr. Ministro Relator. segundo o qual 

"A. regra segundo a qual nenhum beneficio da segnctdade social 
poderá ser CIi.ado. majorado ou estendido sem a correspondente fonte 
de custeio total corresponde a relativa à exigibilidade de causa 
suficiente para a majoráção. sob pena de esta última discrepar do 
m""el que lhe é próprio. ligado ao equilíbrio atuarial entre 
contribuições e benefícios. implicando, aí sim. um adicional sobre a 
renda do trabalhador" (Voto do Relator. Processo AO!n 790-4. p. 88) 

A imposição de contribuição a ser cobrada dos inativos para custeio 
da seguridade social do servidor tem. assim. à luz do art. 195. § 5°. o caráter de 
tributo adicional sobre a renda do aposentado pelo serviço público. Não se 
caracteriza. como causa suficiente. a retro mencionada intenção de "buscar o 
equilíbriO nas contas do Tesouro Nacional", e "diminuir o desequilíbrio entre as 
receitas de contribuição dos servidores públicos para a segnrtdade social e as 
despesas da União com essa rubrica e pennitir a manutenção do atual nível de 
transferências do Tesouro Nacional para a Previdência Social", o que revela. ainda. 
intenção de transferir encargos, já que, aos inativos do serviço público, nenhum 
acréscimo foi concedido no valor dos seus beneficios previdenciários. uma vez que 
sujeitos apenas aos Çlesmos reajustes concedidos aos servidores em atividade. ex vj 
do art. 40. § 4' da Constituição Federal. 

Além disso, é absolutamente questionável que se atribua ao 
aposentado contribuir para a manutenção do seu próprio beneficio. Uma vez tendo 
'contribuido por toda a sua vida profissional. o servidor. assim como o trabalhador 
privado. faz jus ao goro de um beneficio constituído pelo produto de seu trabalho. 
enquanto na atividade. É da natureza dessa espécie de benefício basear.,., em 
cãlcu10s atuariais que devem prever o custeio do beneficio com base no tempo de 
serviço ativo e de contribuição, já que, encerrada a fase de contribuição, ° valor 
recolhido num "fundo virtual" deve ser suficiente para custear o beneficio durante 
a fase de inatividade. De outra forma. a continuidade da contribuição resulta em 
espécie de confisco. uma vez que ° "fundo" composto a partir destas novas 
contribuições não reverterá em novo beneficio de aposentadoria, pois o segurado já 
está aposentado ... 

Reside o problema. portanto. na aplicação combioada dos dois 
dispositivos (art. 231 da Lei n' 8.112. com a nova redação propósta. e art.?' da 
MP), por meio dos quais se atribui, ao inativo. a responsabilidade por arcar com o 
eustelo de todos os beneficios do Plano de Seguridade Social do servidor público. 
Dentre estes beneficios. estão. segundo o art. 185 da Lei n° 8112: 

"Art. 185. Os beneficios do Plano de Segnrtdade Social do servidor 
compreendem: 
I - quanto ao servidor. 
a) aposentadoria: 
b) auxílio-natalidade: 
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c) salário família 
d) licença para tratamento de saúde; 
e) licença à gestante. à adotante e licença-paternidade; 
I) licença por acidente em serviço; 
g) assistência à saúde. 
II - quanto ao dependente; 

a) pensão vitalicia e temporária; 
b) auxílio-funeral; 
c) auxílio-rec\usão; 
d) assistência à saúde." 

Assim sendo. a previsão constante do art. 7° destina-se. 
evidentemente. a instituir a participação dos aposentados e pensionistas do serviço 
público no cllSteio das BJNlsentadorlas. lastreada não em razões de ordem 
juridica ou atoarial. mas. nos termos da já citada fu.llosição de Motivos. em razões 
de ordem econômíca. compensatória dos repasses eventualmente. feitos pelo 
Tesouro Nacional para o pagamento dos proventos e beneficios mantidos pela 
Previdência Social. o que se faz necessário ...,.,haçar.· mais \lIDa vez, peJo seu 
conteúdo abllSivo e antijuridico. ! . 

Sala das Sessilcs. n ;'0 '!:. ~ & 

1 

APRES~NTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1_463-24 
000033 

L .\ 

--~---.l 
.. -_-.1 L:~;~·.: .. J 

9 ~ .. ~'::''::::::':'' ... ~ -~--.l 

_.J L 1/3 

r· 
[7. -------

. ... ,. 

" . .." -
I 

i o art. 7° da MP 1463-24/98 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 7° - O art. 231 da Lei n° 8.112, de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

"Art. 231 - O Plano de Seguridade Social do servidor, nele incluído o 

Programa de Atenção à Saúde, será custeado com o produto da arrecadação de 

"Contr:ibuições sociais obtjgatórias dos servidores ativos~' dos inativos e 

pensionistas dos Três Poderes da União, das autarquias e das fundações 

públicas. 
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§ 3° - A contribuição mensal incidente sobre proventos e pensões será apurada 

considerando-se as alíquotas de 6%, 7%, 8% e 9%, respectivamente, dentro 

das faixas de remuneração estabelecidas para os servidores em atividade. 

§ 4' _ O Poder Executivo regulamentará o Programa de Atenção Integral á 

Saúde, no prazo de noventa dias contados da data de publicação desta lei, 

devendo seu custeio ser rateado, em partes iguais, entre a União e as 

contribuições dos servidores ativos, imiti,vos e dos pensionistas de que trata o 

capul do artigo." 

Justificativa 

A cobrança, para custeio da Seguridade Social dos Servidores, das 

alíquotas de 9,10, Ii e 12%, incidentes sobre a remuneração dos servidores 

ativos, e, por esta MP n.' 1.463-24/98, estendida, nas mesmas bases, aos 

aposentados e pensionistas da União, pressupõe a regulaJTIentação das demais 

ações próprias do sistema, notadaJTIente do plano de saúde previsto no Regime 

Juridico Único (Lei 8.112/90), confonne, inclusive, reiteradas decisões 

judiciais. 

Diante desse fato, o Governo anterior enviou ao" Congresso Nacional, 

acompanhadc de Exposição de Motivos assinada pelo Ministro da Fazenda de 

então-----hoje Presidente da República-projeto de lei criando o' Plano de 

Atenção Intebrral à Saúde dos servidores e seus dependentes, a s~r custeado em 

partes iguais pela União e pelas contribuições estabelecidas para os servidores 

ativos e inativos,e pensionistas. 
Referido projeto de lei n' 4.379/94, pelas razões que aqui não cabe 

discutir, encontra-se arquivado na Câmara Federal. 

Portanto, justifica-se inteiramente' a proposta de alteração da 

MP n.o 1.463-24/98, mediante a inclusão do citado Plano de Atenção Integral à 

Saúde, a ser regulamentado pelo Poder Executivo, hannonizando-se, pois. a 

cobrança das contribuições dos servidores e pensionistas e a devida 

contraprestação das obrigações legais asswnidas pela União, evitando-se, 

dessa fOlma, a ocorrência de novas ações judiciais, visando reduzir referidas 

alíquotas em face do não cumprimento do estabelecido no Regime Jurídico 

Único. 
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A cobrança da contribuição ora proposta, com alíquotas de 6%, 7%, 8% 

e 90/0; a ser descontada dos aposentados e pensionistas, segundo a respectiva 

faixa de rendimentos, fica condicionada, entretanto à contraprestação, pela 

União, do atendimento inte&>ral à Saúde do servidor e seus dependentes, bem 
! 

como das ações voltadas para sua Assistência ·Social, previstas na Lei 

n." 8.112/90 (R,~gi~]C Jupdico Único). 
, . 

'Sala das Sessões, em 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 1- MP 1. 463':'24 

000034 

DEPUTADO ARNALDO FA~'7A-D-E-S-A------'--"", r";;;--, 
I' -l , ,. I - _.,.... 2 . ~_ 3 x . _·oc........ 4 ' • aoor .. ~ 9 ,. !l/eS'''UfT''I( ~UIe4;. _ 

"I' --'----------"",,-----------, 

li 

Modifique-se a redação do art,' 7" da ·MP em ""vígrafc 

~.7" - O art. 231 da Lei 8112190, passa a vigorar com a seguinte redação: • 
-Art. 231 - O plano de seguridade social do sCr\-idor será. custeado com o produto da 

'''Tcc3daçào de contribuiçQcs sot.iais obrigatórias dos $Crvidorcs ativos dos Três Poderes da . 
das Autarquias c das Fundações Públicas", 

§ 3" ...................... . 

JUSTIFICA TIV A 

A redação original do art. r desta Medida Provisória. é 
INCONSmUCIONAL. pois contraria o princício ,expresso no inciso IV do 3rt. 194, da 
Constituição Federal. que \'00a redução de beneficios. 

• 

. [-----...... _-
. ' .' ]-
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APRESENTAÇÃO DE EMF.NDAS 

,------------------------~"" 'DEPUTADO ARNALDO FARIA'DE SA 

MP 1_~63-24 
000035 

337 

I' " I. ~ 2 -, . -..smvr>_ 3. x..: ..;:~-'-~---4---, -----.. -. --.---, --,-~-.--,.UtT,\'C '!,11M:. '~J 

---------______________________ m~---------------____________ --_, 
f' 

I , 
. ! 

o art. r da MP em ep1erafe. passa I ter I squinte redaçlo: 
"Art. r -o Poder Executivo encaminhar' no prazo de 180 (cento c oiteata) dias ao 

COft9.ftSSO Nacional. projeto de ~i estabelctendo o IOPlano' d. Squridade Social" dos 
senidores de que tnta o art. 231 da Lei 8111190., liundo (ritérios c c:ondiç6es par. 
Cf Dmlslo dOs bend'tcios e os pen:entuais das contribuiçGes sociais dos servidores ativos, 
inativos e dos pensionistas, destinados ao ('usteio do referido plano. 

'.r'grafo Único - As contribuiç6es sotilis devidas pelo servidores inativos e 
pcnsionist_s nlo poderio ultrapassar ao percentual de 50% (cinqOenta por tento) do que 
for filado par. os servido...., ativos.... .' 

• JUSTIFICATIVA 

A roatribuiçio social dos inativos e pensionistas para o custeio do "Plano de 
Seauridade Soei...,. dos servidores nlo pode ser (Dada na forma pretendida pela MP em 
ep'araft. pelas squintes ruks: 

.- - 'ié hoje nlo uiste. qualquer "Plano de Seguridade Social". dispondo sobre os 
btnefi(iof ~ respectivas contribuiç6es destinados aos servidores públicos ativos. inativos, 
bem corr _, pensionistas, embora havendo a previslo de SUl eJ:istência desde 1990, pelQ art, 
131, di! Ln 8112190; , 

20 
- os beneficios dalipôsentadoriae"penslo dós" Servidores públiéos sio cUsteadas 

pelo Tesouro r~aciClnal e pelos servidores, conforme dispõe o § 6" do art. 40, dai CF/~. na 
redaçlo dada pela Emenda n° 319l. mas ati hoje nlo foi estabelecida qual a particip.çlo 

" do caverna oeste linanciamento. 
l" - a muiri •• contribuiçlo social de servidores aposentados e pensionistas) jA! foi 

obj~o de projeto de Lei n° 914/95. de iniriativa do laverno, rejeitado na Clmara dos 
Deputados e de induslo na PEC n" JJ/95. d~ IOvemo, também rejeitada n. Comissio de 
ConstituiçJo e Justiça e Redaçlo (CCJR) da Cimara dQS Deputados, na forma d. Emenda 
Adotada n· 6 - CCJR (em .nuo) conforme consta das pálinas JO a l2 do parecer nf> lJ-C, 

,. de 1995, do Relator Euler Ribeiro. 
Nesse sentido. somente mediante a apresent.çlo do "Plaho de SeguridiM Social 

dos Servidores" é que ser' possivel ana"liaar I existência de contribuiçlo social dos 
aposentados ~ pe~ioniJtl.5. 

[-------" . - -~.~~------ ---J, _01--" 

'- . ~ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

. - 'R'·O'o;.i.~ 

MEDIDA PRDVISORIA N'1463_24 /9b 

MP 1_463-24 
000036 

Lr __ -_~-O~E~P~U~T:::A-O~O~~A.:.:R-:.::N-A;L~O~D~F:..:A:.::';;~~.:::.' . ...:O:::Ec....::5A::.... _______ -l1 j;- J ;-;;-'-1 

" 

~W" 2 -----·l . . ~'UI"... 3 x . _·oC~'"", 4 .• 0011'... 9 .. ~u"· .. l,,,.,.,·'c ~1.CIe.\;. 

-~'1'- -"] ,-L_' _-..J...~_ .. =====_,a_w,_,,,====~_,,<_,,==~~ ___ , ..... _. =:J---.I 
"I' ---------~"'''-----~----~ 

o § 30 do art. 231 da L~i 8112, de J99(). alterado pelo ut. 7" d. MP em epílrafe. 
passa a ter nova redaçio. na forma abaixo: . . . . 

"Art~ 7" .... 
"Art:·2JI ... 
§ 3° - A contribuição mensal a' incidir sobre os proventos de àposentldos -e 

pensionistas será DO percentual de 50% (cinquenta por ccntol das aJiquotas vicentes pua 
05 servidores em atividade, observadu as respectivas faixas de re~untrlç'lo viaflItes par. 
estes. 

JUSTIFICATIVA 

A contribuiçAo soci.1 dos servidora aposentadol p.ra o H'U "Plano de §e&uridade 
Socia'" nio pode ser igual a do servidor ativo. até porque já houve recolbirDC!llto de 
c:ontribuiçJo do período em que o hoje aposentado era ativo. para o nttSmo objetivo: 
c:ustear a aposentadorias e pensões. ' 

O caverna, por intermêdio de sua proposta na referida Medida Provisória, 
pretende compelir os servidores referidos a que vohem a c:ontribuir para o mesmo fato. 
durante toda a vida: quanto ativo e quando aposentado. o que st c:onstituiria em "bis in 
idem" c:ontributivo. 

Ademais. o Brasil se constituiria no únic:o país a cobrar contribuiçio pela vida 
inteira do servidor. 

"'SI...t".~--------

MP 1_463-24 
000037 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.463-24. de 2 

DtspOC sobrr o n-n!U5Ie do Salflrlo minimo r dos 
benrfíclos da rmidlncta Sodal. altem alíquotas 
de ronlrlbllh;-lIIo para a Seguridade Social ~ Institui 
contribuh:to para os 'Jtn1dnres Ina"\'05 da llniao. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redaçio proposta pelo art. 7' para o art.§ 3° do art. 
231 da lei 0° 8.112/90. para a seguinte: 

"Ar!. :!31. ... 
§ 1°. A contribuição mensal incidente sobre os pro\"cntos dos inath'os 
destinar-sc-á exclush'amente ao custeio da assistência social e de planos 
complementares de assistência à saúde. e será calculada medianlC a 
aplicação de um terço das alíquotas estabelecidas para os sen'idorcs 
ath'os,~ 

] 

Abril de 1998 

• 
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JUSTIFICAÇÃO 

Além da gritante inconstitucionalidade da cobrança de alíquotas de 
contribuição prcridcnciãria dos inati\'os. proposta pela Medida Pro\'isória em tela. 
destaca~se o rato de que. até esta data. não foi ainda implementado integralmente o 
Plano de Seguridade Social do Scn'idor. Permanecem inexistentes benetidos que 
integram tal Plano. como a assistência social c u assistência iI saúde. Hã que se 
considerar. portanto. que se assiste ao Poder Público alguma pOSSibilidade de cobrança 
de contribUição. esta há de ser destinada cxclush'urncntc ao custeio desses beneficios _ 
jamais das aposentadorias. presentes ou futums. dos scn'idorcs e inath'os. Isto posto. 
nossa proposta é no sentido de aulOri7.ar-sc a cobrança de contribuic,;ao dos inaliHJS. à 
proporção de 1/1 da l'ohrada dos atiyos. para l'ustcio de henelicios assistenciais. 
especialmente planos l'Omplcmcntares de assistência fi saúde. cstabclcccndo-sc uma 
relaçao .de dependência incquíyol'a entre benelkios adil'ionais c a contribuição pam () 
seu custeio. / 

Sala das Sessões. Q'l, 101> ~~ 

'1l2:\> C~\l1'<. 
"Irí[1f" 

.. , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1_463-24 

000038 

12 ~a: 30103/98 I. j 
Proposição: Medida Provisória n° 1.463-141911 

J 
~14~Au~tO="~~~U=W~d=O=S=~==·o=~=·nm~~;=~~====~==~~====~~I=j~~;~Pro==mwm~·~oo=~~~~~~~I .. 

Tipo: I (X) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 () - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

I PMágnfoo. Inciso: IAIln= 
9 Texto 

. Suprima-se o art, 8°, 

Justificação 

Esta Medida Provisória, em seu artigo 8°, estabelecia a troca do JNPC pelo índice 

Ge~ de Preços - Disponibilidade In~ema para os efeitos de reajustamento dos salários, dos 

beneficios e dos salários de contribuição da previdência social, 

Anterionnente este índice era o IPC-r, substituido pelo INPC, já que este último 

demonstrava-se menor, Agora o governo propõe outra troca, demonstrando que a escolha do 

índice, antes de procurar uma identidade baseada na lógica de sua composição,'visa escolhe~ o de 

menor res~tado, nu~ processo casuístico, que o Congresso Nacional deve recusar .. 
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MP 1.463-24 

000039 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1463-24, DE 30 

DispOe o reajuste do salario mfnimo e dos beneficios 
da Previdência Social. altera aliquotas de contribuição 
para a Seguridade Social e institui contribuição para 
os servidores inativos da Uniao. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o artigo 10. 

JUSTIFICAÇÃO 

A revogação do artigo 29 da Lei nO 8.880/94, que instituiu a URV, traz 
grandés prejulzos aos aposentados e pensionistas da previdência, uma vez que 
revoga a regra de reajuste anual dos proventos e pensões no mês de maio de cada 
ano. 

Para preservar esse direito, deve ser mantida a vigência daquela 
norma, que assegura o reajuste anual necessário à preservação do poder aquisitivo 
dos beneficios. 

Sala das Sessões, 

DEP'úT.~l.Pl(1IÍ 

MP 1.463-24 

000040 
. MEDIDA. PROVISÓRIA. N" VI63-24, de 2i 

Dispô!' sonrr o reajuste do Salário mínimo r dos 
bcnrlicio'i da Prl"\idência Social. altera alíquotas 
dr rontribuido para a Sr-guridade Social r institni 
contriotliçao para O'i senidorn inatiyo'i da llni9.o. 

EMENDA SUPRESSIV A. 

Suprima-se o art. 10. 

Abril de 1998 

• 

• 
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• 
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JUSTIFICAÇÃO 

o art. 10 é o que trata da rnogação do art. 29 da Lei n° 8.880. de 27 de 
maio de 19-9-1-. Este dispositi\'o da lei Que implantou o Plano Real assegura aos salário 
m1nimo c aos bcndícios da prc\'idência social o reajustamento., no mês de maio de cada 
ano. com base na ,-ariação acumulada do lNPC. A sua r<!Yogação deixa a descoberto o 
salário mínimo. assim como os beneficios mantidos pela pre\·idência. sendo que estes 
últimos passariam a ser reajustados no mes de junho de cada ano. Além do conteúdo 
simbólico do afastamento da data-base de reajustamento do salário mínimo - maio de 
cada ano - há a intenção implícita de dissociar também os reajustes dos beneficios 
daqueles concedidos ao salário mínimo. TI. finalmente. a intenção de impedir que esse 
reajuste seja processado com base em índice que assegure a reposição da innaçno, Em 
\'ista desses incomTnicntcs. é _ mais do que necessária a supressão dessa rc\'ogaç30. 
mantendo-se a dgênciü do art, 19 da Lei nO 8,880. 

Sala das Sessõcs. ("l,IO'l/~~ 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 

DÉSTlNADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA nO 
1.475-38, ADOTADA EM 27 DE MARÇO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 30 DO 
MESMO M1ls E ANO, QUE "ALTERA AS LEIS N"S 8.019, DE II DE ABRD- DE 1990, E 

8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E DÁ OUTRAS PROvIDIlNOAS" . 

Deputado CInCO VIGILANTE 

Depu!adci SÉRGIO MIRANDA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
L 

002, 004, 005, 007_ 

001, 003, 006, 

MP 1475-38 

000001 
J 

I i Data: 3010]/98 

1'11 Autor: Deputado Sérgio Miranda I S N" Prontuário: 266 

Tipo: I (x) - Supre5SÍva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) _ Aditiva 5 () _ Substitutivo GfobaJ 

I 'Página: I de 1 I g Artigo: I" Jlnciso' 
'Te:tto 

Suprimir o anigo 1°, 

Quarta-feira 8 00041 
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Justificação 

A supressão.do artigo 1° faz-se necessâria, uma vez que a redação proposta ao artigo 
6° da Lei rf 8.019/90, nesta Medida Provisória. deixa em dúvida se o FAT seria responsável pela 

programação financeira para o atendimento ~os gastos feitos pelo Fundo com o seguro­
desemprego. abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES. Além 

disso, não está claro se o repasse a ser feito pelo Tesouro Nacional seria suficiente. 

A supressão' proposta é indispensável para que o F AT possa desenvolver as atividades 

para as quais foi criado. 

MP 1475~38 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1 .... '5·3&. de 27 de março de 1'l':l3. 

EMENDA SIIPRESSIVA 

Suprima-sc o art. 10 da Medida Pm\'isúria. 

]llSTIFlCAÇAo 

o disposilh"o que ora se propt)c suprimir \-Isa afastar a ohrigaloricdllde de que os 
recursos ao foAT sejam repassados dentro dos mesmos praws k~gais l'Statx-lecidos para a 
di!<otribulção dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados. RS c Municípios. Com isso. o 
Tesouro Nacional poderá J"("t.er, indc\'idamentc. os recursos do PIS PASEP destinados ao custc'lo 
do scguro-dcscmprego, obrigandCHC' somente a repassá-los quando Julgar necessflrlo para 
atcndcr os gastos do FAT. ~de ü('Omo {'Om a programação Onan('('ira~. causando o colapso e a 
perda de liquidcr.'-do Fundo de Amparo ao Trabalhador. já tantao; n~zcs atingindo por 
empréstimos a órgãos da Administração cujo retomo é dm'idoso. 

Além 'i:llssó.' Ó disPoslth:o altera também o aIt. 9" da I.('i n" 8,019. de modo a 
pennltir que o BNDr~~ possa aplicar as disponibilidades financeiras do FAT. destinadas à sua 
Resen'a ~1ínlma de liquidez. -c que atualmente somente podem srr aplicadas em Utulos do 
Tesouro Nacional. em empréstimos a EstadOs e suas entidades, c destinados a expansão do oh'el 
dr emprego no país. "podendo a União pf('star garantias parciais" a csscs empréstimos. Ou seja: 
abre-se mais uma portã para o des,'io de recursos do FAT. dessa \'ez com a dm'idosa Onalidade 
de JK'rmitir qut~ os F..<;tados e suas l'otidades - inc1ush'e empresas estatais - possam ,-aler-sc de 
recursos que dc\'cm ser tndlsponiveis para implementar programas de expansão do nh-el de 
emprego no pais_ No l'ntanto. a mesma I.ei já pre\'(i que -lO ~o do lotai dos rccu~os do FAl' 
de\'em ser destinados a programas de desenvolvimento econômico. ou seja. programas que 
gerem empTl'gos. o que demonstra a redundância da medida. que se asSO<'ia ao risco de que o 
Progmma do Seguro-Desemprego possa \"ir a ter sua liquidrz rompromeuda raso os recursos de 
sua Rescn-a Mínima d.C Uquldcz SCj~m tilrbém utilizados. 

Sala das sessões/03~J/'\;,"O 

Abril de J 998 

• 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I i J?m: JOIO]198 

I' Aut"" Deputado SéqOo Minonda 

L MP 1475-38 

000003 

13 N" Prontuário: 266 

Quarta-feira 8 00043 

3 ("-) - Modificativa 4 () - Aditiva 5 ( ) - ~ubsúMivo Global \ 

I 'Plaina: 1 d. 1 I i Artigo: 1° IParisWo: 11nci"" I AI .... , 

, Texto ~·I"7S-3Ihdoc 

Modifica-se o artigo ,1°, desta MP, para que a rOdação proposta ao artigo 6° da lei 
8.019, de '1I'dê'abril de 1990, assuma o seguinte teor: 

Art., 6° - O F AT elabolllli mensalmente uma proposta financeira com previsão das 

déspesas q~ serIó neceSsan~ para .atender a integrali&tde de seus compromissos.com scgmo­

desemprego, abono salarial e programas de desenvolvimento econômico do BNDES. 

, 'Parágrefo Único' - O Tesouro Nacional repassará até o dia 20 do mês anterior a 

integnIlidadc dos recursos destinados a cobrir às despesas citadas no caput deste artigo. 

Justificação 
A modificação à Medida Provisória, s~da por esta emenda, visa melhorar a técnica legislativa 
para que nIo pai,.,. dúvidas de que o F AT seja o respoosllvel pela elaboração do CfOII08DlIIl8 de 
despesas do Fundo com o seguro-desemprego. abono salarial e progamas de desenvolvimento 
ecoDamico do BNDES e de que o Tesouro Nacional seja responsável pelo repasse dos recursos 
próprios do Fuodo para cobrir estas despesas . 

1" ___ ' ___ U-,-< +'(~.(fL=I_----'-1 ____ _ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° L-l7§-18, d. 27 de março de 1998. 

EMENDA SUPRESSIVA 

MP 1475-38 
000004 

Suprlma-se do art. !" a alteração proposta ao art. 17 da lei na 8.212. de 
H de lulho de 1991. 

)USTlFlCAÇAo 

A allernçAo proposta ao art. 17 da lei nO 8.212. pelo art. 2° da MP, visa. pennltlr 
que n UniAo possa "a\cr-se dos recursos da Seguridade para custear os Encargos Prevldenctártos 
da lJnlao f"m limite superior ao pn>yisto na lei de Custeio. que nxa o limite de 10 % dos EPU, em 
1995. que podertam ser cu.~os com recursos da Seguridade. A nexibUlzaç&o do limite 
permitirá que a despesa com EPlI à conta da Segurtdade seja limitada apenas pela 
di!ponlhllldade de recursos or1nundos de t'Ontrihulçto das empresas sobre o raturamento e o 

lucro. ) j 
Sala das Sessl1es. O'?>jvg l8 

~. OIJ.~~~ ~~v.~.-" 
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MP 1475-38 
000005 

M1õDlDA PROViSÓRIA N° L.J75-18. de 27 de março de 1998. 

EMENDA SIIPRI'SSIVA 

Suprimll-st'. do urt.. .1" da Medldu Pnrlisúria, (I'altcrnçno proposta aI) olt. 
19d1l I-.t'in" R.212: clt> Ndc iulbo'dr 199"1. -- . 

JUSTIPICAÇAü 

A altrr,t(:Qo pmposla pela ~1P ao art. 19 da tel de- Custeio pcnnitlm que o 
Tesouro Nacional retenha os reCU~ da Seguridade Social or1undos de 'conLrihuiç0c5 de 
r.mpresas snbtl' n faluramrnlo (' o lurro, c a n~("t'lla de concursos de prognósticos por períodos de 
"i0 dias. cxoncrnndo-se de proceder o rcpas.or.c a cada 10 dll}s. ou srJa. nos mesmos prazos fixados 
para o rrpasSC' aos r.~lados (' Municípios dos n'cursmõ dos f1lndos de Panicipac:fio. Além disso. 
desphr1ga-sc totalmente de repassar os dcmal"i recurws. dc>1.ln~os ;:to custeio da Scgurtdadc. 
como dcl('nnin-ü u rroa<;a.o original do art. 19, dando- a cntt~ndcr que' som('!nte se obriga u 
repas.'iar recursos dt, r60tH espedflcss. ou seja. perst!lte na tentativa de exonerar o 
TCfilouro de cobrir eventuais drllcUR da Segurtdade, ('orno htn-ia f("jto rom a t~içâo da 
malfadada MP 91:;, 

Tais medidas revelam a \'emudc..'ira intcnçao du Ih:ecuUm de gerar uma sllUOÇflo 
InSUSl1'nlàn'l trlali\'u à gcsUlo c ('ustcio da ~kguridadC'., im'iahillzando o slottema e produzindo um 
aos que pcnnita justificar o suas pmrls de fl'forma" 

. Sala elas Scssõr~ o~ 1 O ~1 ~ '!! 

L 
APl!.ESENT AÇÃO DE EMENDAS 

13 Data: 30103/98- I j Proposiçlo:.Medida Provisória n~ 1 •• 75-38I9B 

MP 1475-38 

000006 

I' Tipo: t () - Suptasiva 2 () - S_tutiva J (xl - Modificativa 4 () • ..mil.. 5 O -SubotitutM> IlloboII 
I' Pigina: t de t I' ktiSO: 2" I Puágtofo: Inciso: I AIlnea: 

'Texto 

Modifica ... o artigo 2' desta MP, para que a rellação propbstaao art 17 da Lei 8.212, 
de 24 de julho de 1991, assuma o seguinte teor. 

'Ar!. 17. Para pagamento dos encargos previdelK:iári .. da Unilo poderio contribuir 
os ""'um>s da Seguridade Social referidos na alln .. 'd' do panlgrafo unleo do art 11 _ Li:i, 

na forma da Lei Orçamentária anual, assegurado o repasse financeiro necessário para o pleno 
atendimento às Carências das áreas de saúde e assistência social." 

Partgrafo Único - Para 1995, os pagamentos a que se mere este artigo rtalizados , 

conta dos recursos referidos na allnea 'd' do panlgrafo único do art. I I não poderio ser 
superiores. 10% cio total desses recursOs. 

Abril de 1998 

' . 

• 
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;lustifieaçi\o -

• 

A Lei Orçamentária Anual, a partir de 1996, poderá até disciplinar esta questio oorn 
maior 'precisão, contudo, é importante reestabelecermos os limites para este ano, já que a WA de 

1995 não se preocupou em razê-Io por já estar este pÍu: ",entro estabelecido ria Lei 8.212 . 
Parâmetro este que o governo revoga com esta Medida ProV\. f '·;a. 

. j 
Esta emenda visa assegurar recursos para os programas de saúde e assistência social 

já que a redação inicial concede ao govCmo plena liberalidade para sonegar recursOs 'Para estes 

programas. utili2ando-os livremente pa!lI o pagamento dos encargos previdenciários da UniAo. 

Im -....._: --_.lI:!W:t-'/':.:!." .....IA=;..=/~ ______ _ 
. , 

MP 1475-38 

000007·' 

MEIJIDA PROVISÓRIA N° 1.~7;-11l. d. 27 de malW d. 19911. 

EMENDA AIJITIVA 

Inclua-sr. onde cOllhcr. o seguinte dtsposllh'o: 

An. o •• O "capul" {' os JYdrágrafos I" c ]0 do artigo 33 da I .. dn° 8.212, de 2..J. 'de 
julho de 1991. pas.'i3m a \'Igornr com a seguinte mbu;íio: 

'An. ll. Ao Instituto Nacional do &~um Social (INS.Ç;) compete arrecadar. 
flsculizar. lançar c nonnaUZõlr o recQlhlmento das. conlltbu~çi)cs sociais prc;.'lstas 
nas alíneas. 'a' a 'd' do punígrafo único do art. i 1. cabendo-Ihe ptumm'cr a 
rcspcctln cobrança e aplicar as sançôcs pre\'Is1as-lcgalmenlo. 

§ In. É prerrOgath'a do instituto Nacional do Seguro Social (INSS) o exame da 
contahilldade da empresa. mlo pre\'alt'Ccndo paro esse efeito li disposto DOS 
artigos 17 c 18 do Código ('omt'rl'lal. ficando obrigados a empn>sa e o segurado a 
prestar todos os esdarcdm~ntos c Infonnoçôcs solicitados. 

~ 1°. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou Informação. ou 
sua apIl'Sentação denelrole, ú lnsUlulo Nacional do St.oguro Social (INSS) pode. 
sem pCl'Juízo da pcnalldadr eabín'l. Inscre\·r.r de oficio ImportàncJa que reputar 
dc\'ida. fubendo fi empn~a ou UI) segurado o ônus da pro\'a ('m contrário." 

IUSTIFICAcAO 

A alternçao proposta pela MP ao àrtlgo 19 da l..cl n" 8.212 nao pode ser 
concretizada sem que .se aUibua, ao INSS. a competência excluslt"B pda arrecadaçêo e 
fiscalizaçào dl~ ludas as rcc~ltas da Srguridadr- Social. Somentc aSS<"gunmdo _ uo tNSS esta 
prerrngaUnl. IItm carÍltcr t'xc1usl\'O • .se cstarú garantindo que o Tesouro Nadooal não poderlt 
promOH'f u n>tenção cios rt'cursos drstinados ao CUSU'iCl da Sf."guridade sociHI. A presente ("mcnda 
retira. portanto. da Secretarta da Receita )1(-dcra1. a competência de flscallmr c àrtecadar os 
contrlhlll(eX-s sohre o faturamento c o lucro (' as ['('('citas de con('Ursos de prognósticos. 
transfurlndo~ ao INSS de modo a garantir a autonomia da Segurtdade Snlial no tocante à . 
admlnlstraçao financeira. " ! ..' 

Saladas_. o'!./o J "i'ô 

• 

I 
• 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.J477-47, DE 27 DE MARÇO DE 1998, 
QUE "DISPÕE SOBRE O VALOR TOTAL ANUAL' DAS 
MENSALIDADES ESCOLARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE 

DEPUrADO NELSON MARCHEZAN 

DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA 

DEPUTADO PAULO LIMA 

DEPUTADO ROBERTO CAMPOS 

DEPUTADO RICARDO GOMYDE 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA 

DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

DEPUTADO VALDEMAR COURACI SOBRINHO 

TOTAL DE EMENDAS: 89 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

013,030,036,048,049. 

004,087. 

005,008,012,017,026,027, 
029,035,043,052,053,060, 
068,070,075,077,078,082, 
086. 

oo7,Ot6,025,034,042,046, 
051,064,076,080,084,088, 
089. 

056. 

001,002,009,020, 021, 02~ 
032, 040, 054, 065, 072. 

028,039,071. 

006,010,014,018,019,031, 
037,038,041,047,055,057, 
061,062,066,069,073,081, 
083,085 

003,011,015,023,024,033, 
044,045,050, 058, 059, 063, 
067,074,079. 

MP-1.477-47 

000001 I 
-I 

_____ ~ __ -=-_----:-~YT""----------___, 
[ Deputado Ricardo Gomyde 

I
' . . ' iJ -WI'NESSWI 2 n .. UBSTI'UlT"" 

I 
... , ------,~,,~.'=---------, 

Dê-se ao paragralo 2° do artigo 10 da MP 1.477-47, de 1998, a seguinte 
, redação: , 

"§ 1° - Podem Ser acrescido mediante negociação entre os 
estabelecimentos de ensino e as entidades e ou ainda as associações de 
pais e alunos devidamente legal!zados o montante correspondente a 
despesas previstas para o aprimoramento de projeto didático 
pedagógico. 

Abril de 1998 

• 
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JUSTl FICATIVA 

o código de defesa do consumidor não permite reposições unilaterais e 
ou cobranças ou encargo não determinados Ou devidamente juStificados e 
compensados. 

• .. ~ •• ' j,~ 
,,:,/' , .-'''~'·''''./'''\-··I· 
I ',/, (I. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP-1.477-47 

000002 

J 

J 
8~:;' 08J L.1'_~~~~~~_-_-_·.:.:M:.;~:::d-:;jd~a~p.;.'~~V",-IS-·",o='n,,:;;...'_~""_14_7_7_'4;...7 _________ ,,1 

r' ------::-----:-~,~.-'-:---=----:-------, _ Deputado Ricardo Gomyde 

-"--=---c=-------"l li]--- 2[J·'MI5T1Turr ..... 3[J·O/OOIro:.r.TI\oII 40·lOIT' ..... 9LJ·SUD"rTUrTlYO-.... _ 

[õIloi-:J LL' _ .. _-.:..;.::..~'_' _--''--_'...:'';:..:'~'-"'~_-_-;c.. -_ -_-_,.,_"'.,,' -=--=-=====~-"'-"~-=:-J.,_--' 
r.1·----------------'~'--------------_, 

I 
I Suprima-se o § 2° do anigo 1° da MP 1,477-47. de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

É sabido que as escolas tiveram um aumento de 30% acima da 
inflação no ano de 1995, Portanto qualquer aumento supostamente previsto para 
o apnmoramento do projeto didático-pedagógico ou relativo a variação de 
custos, onerarão mais ainda o orçamento familiar. 

J 



00048 Quarta-feira 8 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP-1.477-47 

000003 J 
I' 
I' 

..... ,..,,,. 

PAGINA 

I ' n.OPOSIÇÀO 

'-fEDIDA PROVISÓRIA N° 1.477-17. DE 27 Dr; MAlU,:O DE UM 

~ 

DEPUTADO ,oALDEMAR CORAva SOBRINHO I I' 

li' 
Suprimir o parágrafo i' do Art. i' da MP 1.477-47/98, a expressão 

"legalmente cobrada em i997". 

JUSTIFICATIVA 

Devemos levar em conta que muitas instituiç\ies de Ensino concedem 
descontos ou subdividem as mensalidades para facilitar o pagamento por parte dos alunos 
ou seus pais. 

Ao mantermos O Parágrafo i' do Art. i', estaremos prejudicando as escolas 
que procuram facilitar o pagamento de suas mensalidades escolares, sendo penalizadas 
por tentarem favorecer ao aluno ou seu pai, uma vez que o valor efetivamente cobrado 
geralmente é menor do que o legalmente fixado. 

Desta maneira; não sendo feita a devida supressão, poderemos ter diversos 
preços num mesmo estabelecimento, uma vez que os descontos concedidos pu os valores 
subdivididos podem não ser os mesmos para todos os alunos da mesma escoia. 

.. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,,-____________ •• OOOSl 

// 

MP-1.477-47 

000004 

MEDIDA PROVISORIA NQ 1.477 _ 47, DE 27 DE MARça DE 199B 

J 

r~;i"oCl rL' __ ~1:..,'~_' __ '--___ ~~~-=-~~~~-_._'=======~_~_ .. ~_:-=J _ ___' 

I 

--------------'~--------------, I' 

I Substitua-se, na "caput" do art. 11!1, a expressão "O valor da total 
anual das mensalidades escolares" par ~ O valor das anuidadBs sacol. _ 
res~. flcando o dispositivo assi~ redigida: 

ftArt. 1Q. O valor da~ anuidades eecolarsa do ensino pri­
escolar, fundamental y médio a superior será contratada. nos 
t8rt11:19 desta l'Iedida Provisória, no ato da matricula, antre 
o estabelecimento de ensino a o allJl"K), o pai da aluno ou o 
responsável." 

Abtlldel998 
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JUST1F!CAç~a 

Trata-e8 da aprimnrar o texto, já que a I'Iadlda Provisória l'!, 
rerit-.. a anuidadaa eacolarBs~ 

_ .. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 

I 

, 

I 

1/ I /~ 

MP,-1.477-47 

000005 

ir 

J 
I' I ' PROI'OSIÇ}.O 

!dEDlDA PRO\-'SÓRIA !'o'. 1.477-'7, DE 27 DE -'1AKt,.U UI.. 1.)fYlI,. 

I' /111101. . 
DUUT ,\OOontA. ... IO PEREIRA I I' 

" 
• 

I o $U'USS1"'" 1 ~ SUIS'ITT11l1\",I. J D ~IODIFlCAm'A 

1/' ~ '0 . "'"""'" 
1° 

Dê-se ao § I 'do art. I' a seguinte redação: 
"Art. 10

.,_ 

§ I' O valor anual referido no capu! deste artigo deverá ter como. base a 
última parcela da anuidade legalmente fixada, do ano anterior, multiplicada pelo número 
de parcelas do mesmo ano." 

JUSTIFICA TIV A 

O que se pretende com esta Emenda é deixar claro o objetivo do § I', que é 
o de estabelecer uma base legal para o estabelecimento de novas anuidades. 

I • 
\ 

, 
" ~= ~-\t~/ ,.-

. 
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l MP-l.477-47 J APRESENTAÇ~ DE EMENDAS 000006 

1'31/~~/981 .~.-

Medida Provisória n9 1477 - 47 , 'Be 27/03/98 

r L_-.;D;;;.~p""u;;;t::a;;;d::o:;..;s::e:.v:.:e::r:.1::a::n::O::....:A::l::v:.:e::s::.w_-_____________ ...JI r ~ ._~o ~ 
tt""1' ----------",.-:-=----=-------., 
. 1~"""" z:·~ 3~ _oea ..... 4L....i-4OIT .... 9n·IU .... ""mvo.1.OU\. • 

r=-19" -----· ... ' • ..,ol---,-__ ~" 
~ 19 e 29 

~I'-------------------'-------------------~ 
I 

i 

r 

MeclidaProvisórian' 1477-47 . de 27 de março del99a 

AlIa os §§ )0 e r do an 1°, que passam a ter a seguinte redação: 

An .••...... 

t I' O VIIor anual referido no caput deste artigo deverá ter como base a úhima parcela 
da -"lide. leplmeme fixada, do ano anterior, multiplicada pelo número de parcelas do _ .... 

t r Ao valor mua1 base. referido no parágrafo anterior. poderâ ser acrescido valor 
,.opurdGua' çorrespondente .. entre outros. a dispêndios previstos para o aprimoramento do 
pmjelo diditico pedagbgito do estabelecimento de ensino. assim como os relativos a 
,hlllj".çIo de seus custos i título de pessoal e custeio. 

JUSTIFICATIVA 

o § 1-, na forma como estâ colocado, conflitua·se com o §2° pois que o primeiro 
nfere.1e I um -1010/ Dlmar, o qual "deverá ser limitado OQ leiO correspondente â lillima 

. ,.".kIatII. I,gal",,'!~ ~ em /99'. multiplicado pelo IllÍmero de parcelas do mesmo 
... ", e o sepndo preyê um acréscimo a esse ",olal QJllIar, tido, anterionnente. como teto. 

Na forma suserida pela presente emenda, acredito que elimina-se o paradoxismo da 
auaI redaçlo. ao nominar-se a QJm;dade como mIar DIIUO/. passivel de acresci mos como os 
"prnisl:os no Ir. e. por~ia. considera-lo como base para a nova anuidade a ser fixada. 

As demais modificações visam a tomar a redação do parágrafo mais clara quanto aos 
acracimos previstos a titulo de investimentos e de atualização de CUStos. 

l 

Abril de 1998 
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MP-1.477-47 

000007 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I ' PROI'(:ISI(ÃO 
MEDIDA PROViSÓRIA N" 1.477·4 r, DE 27 DE MARÇO DE 1.990. 

Quarta·(eira 8 00051 

J 
I' '""" OEPUT ADO PAUtO LIMA I I' 

I O SUl'USSlVA 2 O SI..8SIlf\JTIVA J [8J \[OOIncAlI\'A 

I' PÁGINA 
OOlf002 li' AATIOO ,. .~""'" ,. INCISO 

Alterar no parágrafo 1°, Art. 10 da MP 1.47747{98, a frase 
"legalmente cobrada em 1.997 .. :' pela expressão "cujo valor foi fixado de acordo 
com a legislação vigente à época ... ". 

O Parágrafo 10 integral, com a devida modificação, passa a ser: 

§ 10 à total anual 'referido no caput deste artigo deverá ser limitado ao 
teto correspondente à última mensalidade, legalmente fixada no ano anterior, 
multiplicada pelo número de parcelas do mesmo ano. 

JUSOFICATIVA 

As Medidas Provisórias editadas até março deste ano, desde a 
promulgação da Lei nO 8.170{91, obrigavam as escolas a fixarem com 45 dias antes 
do início das matrículas, o valor das mensalidades escolares. Havendo discordância 
quanto aos valores, os pais ou alunos poderiam contestá-los no prazo de 10 dias 
após a divulgação. Caso não houvesse contestação nesse prazo, os valores eram 
considerados homologados. 

Devemos considerar que várias instituições de ensino concedem 
descontos ou subdividem as mensalidades com o propósito de facilitar o 
pagamento dos alunos ou seus pais, muitas vezes negociados com entidades de 
alunos ou de pais. 

Mantendo-se a expressão "legalmente cobrada em 1997", 
. cqmeteremos uma injustiça com as escolas que procuraram ajudar ou minirr1izat' os 

problemas financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o valor . 
efetivamente cobrado é menor que o legalmente estabelecido. 

Ao não admitirmos que o que prevalece é o valor fixado, estaremos, 
ferindo direitos e garantias dadas pela legislação anterior, estabelecendo novas 
polêmicas judiciais. 

Não se trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão d. 
·ustiça. 

Somos, por essas razões, favoráveis à modificaçãO proposta, visando não 
penalizar aqueles estabelecimentos de ensino que procuraram facilitar a 
permanência de seus alunos na escola, concedendo descontos nas mensalidades ou 
negociando o alongamento das mesmas em parcelas menores. . 
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.. 

" 

" 

.. 
A"RESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP-1.477-47 

Olt0008 

I .1 ~it,D!D,\PRO\lSÓRI~~~"'7.DF.27DEM.\RÇODF.I.""" 
.,-

OI'II.11'.\DU OS~IÁ:'IIO P":Rt:IH.\ 

li' .~"T1OU 

" 

11' 
~ O ..IDI1'IV.\ ,O SUDS.mJT1\UGWDAL. 

INCISO 

J 

Alterar no parágrafo 1°, Art: 1° da MP 1.477-47/98, a.fraSe "tegal~ente 
cobrada em 1.997 ... " pela expressão "cujo valor foi fixado de acordo com a legislação 
vigente à época .• ". 

O Parà~fo I ° integral, COm a devida modificaçãO, passa a ser: 

. § I ° O lotai 3IJual referido no caput deste artigo deverà ser limitado ao teto 
correspondenre à última mensalidade de 1997, cujo valor foi fixado de acÓrdo com a . 
legislação vigente ã época, multiplicada pelo número de parcelas do mesmO ano. 

JUSTIFICATIVA 

Devemos Considerar que vàrill$ instituições de ensino concedem descontos 
ou subdividem Il$ mensalidades com .., propósito de faci~tar o pagamefito por parte dos 
alunos ou seus pais. . 

Mantendo·se a. expressão "leg~lmente cobrada em 1997" , estaremos 
cometendo uma irtiustiça com as estofas que procuraram ajudar ou minimizar os 
problemas financeiros de seus alunos ou pais, pois, nesses casos, o varot efetivamente 
cobrado é menor que o 'legalmente estabelecido. . 

Se a intenção do governo é trazer equilíbrio e justiça nas relações entre 
escolas e usuàrios, devemos permitir, sem nenhuma presunção de desonestidade, que as 
instituições possam efetuar' o cálculo baseado na mensalidade de dezembro, cujo valor 
legal não foi cobrado, mas que está de acordo com a legislação _igente à época. 

Não se trata, portanto, de nenhum favor, mas apenas de uma questão de 
justiça. j. . • 

. ". Somos, por essas razões, favoràveis à modificação proposta, visando não 
penalizar aqueles estabelecimentos <le ensino que procuraram facilitar a permanência de 
seus .. alUnos na esCola, concedendo descontos nas mensalidades ou negociando o 
alongamento das mesmaS em" parcelas menores. 

I:. lI. \ 
I" . -\'itJU.~·/ 

\ 

. , 

• 
• 

Abril de 1998 

• 



Abiil de 1998 

• 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento ~rcira 8 000$3 

L MP-l.",7-n I 
APRESENT~ DE EMENDAS 00000. J 

'f.ii7 ~;. Gi . ·LI' -'---'-_--'--'M""-~:::·~.;:_"'P,"",;;.;.:·.;;::t.;;;,;,..;.;;:-'_·' ... _U_7_7-1_"_7 _. __ -.::_.=:_.-=--=--=--=-_ ..... 1 

.... 1' ______ IIttpa-'-,_..",_wRla._N_o~G_om_'_vd_e ___ __'1 f~ • .-0-'] 

I' ,co,i ." .. ---------,-.-."-,, •• ,-.-""""'"'--- -l 
. ~ -- 2~·",.,.... .. ~ ... l!iJ--",_"" .. 40-lOoO""'" 90,"'" "'~"-- _ 

[ii/,,-~ 

Ir.'------------------------------~·ro--------------------~--~_, 

I 
I 
i , . 

I' 

" 

I' 

Acrescente-se ao * T' da artibJ() I § da MP 1.417 .... 7. de 1998, a sCJ:,ruint( ~pttssikJ: 

·'An.I".-" 

§ 2" - ... vedada a inclusão de itens que representam aumento do p'llrimônio da 
manll!nedora. \,'i)mo conslrução de prcdios c compm de. l,."quilX'menlos de uso 
.:xclusivo da mantenedont. 

JUS T I F I C A T I V.A 

E usual a cumpra de <:arros c equipamentos eletrônicos que se destinam a uso. de 
man(cnedoras e ou familiares (: são cofocados vCI"b'Ol100samcnlc como mclhtJria e custeio. 

ReCentemente a revista "Voja" publicQU :"CpO:t3gQ" ço.m· 

.1epoimanto de WQ p:,op:'letário de uma urli'Jel'sldedado que jus-t+fl,cou 

a comp=3 da um jatinho no leasing e sou =~teio nas· ms~salidadc~ 

osc91ar~8, SO~ 3,u~c93Ç50 da que o meGmo para tran3po~te de 

p:,ofc!)so;-es. 

li' ...... ,. 

1'\t<.Jl'(ISIO:;Ao 

MP-l.477-47 
000010 

_~ PIIIDWnOIUI.· I.4n·".0I 11 Df _AI"O DE I.,," 

I I' 

J 

Adkiona, ao Art. I" da MP 1.477·47/98, após a expressa0 ~o p" do 
aluno ou o responsável", a ',as\! "podendo, ainda, aquele valor, se, .negociado 
prevlarm;nte com a Associaçio de Pais e Alunos"o -

,. 
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JUSTIFICATIVA 

o valor da anuidade deve ser amplamente negociado entre as partes, 
oferecendo·se opções para que as discussões também possam até ocorrer com a 
Associação de Pais e Alunos do estabelecimento ou do Estado, órgãos 
representativos legitimos que não podem ficar à margem do processo' para se 
estabelecer o valor das mensalidados escolares. 

I" 

/, 

/' 
r 

.'" ......... 

PNJlNA 

, .... 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

._-

MP-l,477-47 

000011 

11' 
_Ao 

MEDlD..\PRO\15ÓI\lAN"1..m..n.DI J7Dt:M.\RÇODE I."" 

"""" DEPlT "00 \'ALDE,\l.\R OOR.U:CI S08lU~HO 

1/' MOOO 

" 

I /' 

"",., 

J 
~ 

Colocar no Art. 1° da MP 1.477-47/98, depois da frase "o pai do aluno ou o 
responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser negociado previamente 
com a Associação de Pais e Alunos". 

JUSTIFICA i'IV A 

o valor da anuidade a ser estabelecido pela escola deve ser amplamente 
negociado entre os interessados, criando-se opções para que as discussões possam 
também acontecer com a Associação de Pais e Alunos do estabelecimento ou do Estado, 
órgãos com legitimidades representativas, e que não devem ficar excluídas das 
negociações para definição do valor das mensalidades escolares. 

LI 
/1 

" L/ A . .. í\ 

Abcildel998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 000012 

MP-1.477.-47 
. - .-' J 

I ' PR:OI'U'iI<;;'u 

\IEDIDA PROVISÓRIA N" •. 477-J7. DE 27 I.r. ,,"U.Kl,.V UI'; 1.7'JIf. 

·11' ~m. 

DEPtrT.-\DO OSU\:'iIO PI-;REIIL\ 

li' 
Incluir no Art. l° da MP 1.477-47/98, após a frase "o pai do aluno ou o 

responsável", o seguinte texto: "podendo, ainda, aquele valor, ser previamente negociado 
com a associa.s:ão de pais e alunos". 

JUSTIFICATIVA 

A escola deve definir o valor da anuidade após ampla negociação com os 
interessados, criando-se, inclusive, opção para que as negociações possam também ser 
feitas com a associação de pais e alunos do estabelecimento ou ainda do Estado, órgãos 
de representação que não devem ficar excluídas das negociações para se definir o valor 
das mensalidades escolares. 

" 

\ 

\ 

MP-1.477-47 

000013 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.477-47 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se ao § 2° do artigo 10 da MP nO 1.477-47 a expressão: 

"desde que não ultrapasse o valor da variação salarial dos alunos, pais ou 
responsáveis, nos últimos 12" meses", 

. JUSTIFICATIVA 

Um dos grandes vilões da inadimplência. hoje, é o preço das mensalidades 
escoláres. Inúmeras faroUias endividaram-se para pagã-Ias e evitar que seus filhos fossem 
obrigados a mudar de escola. É preciso que a regulamentação desta matéria evite uma 
elitizaç:ão econômica, ainda maior, da educação. 

Sala das Sessões, ()?:')QJ~e 
'"1R.~. ~~iGiU\\) 11: 
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DATA 
lOIOJ/II 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
\ ' PIlO!'OSlÇÁO 

,.EDIDA PROYlSÓIlIA "" '.417-47. DE 27 Ol NA 

\ \' 
_. 

DEPUTADO SHo'UIAIIO "'LVU 

MP-l_ 477-47 

000014 

I C8l SliPIIESS/VA l O SUlS'ITIUT1VA ~ O ~DInC ... ll\· .... 

PMlIN ... li' AAnoo ,- PARAGllAfO 

Suprimir o parágrafo único do Art. 2° da MP 1.477-47/98. 

JUSTIFICATIVA 

J 

Mais uma vez o governo tenta interferir na parte econômico·financeira 
das escolas, com exigências que não cabem 'nu", estabelecimento que não é do 
tipo "Sociedade.Anônima" e que deve divulgar abertamente suas despesas e lucros. 

Estas comprovações somente devem ser feitas à Receita Federal e não 
a outros órgãos governamentais e muito menos ao público como pretende a MP 
1.477-47/98. 

\' 
[' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~""""", 

MP-1.477-47 

000015 

I ' ~IEDIDA PROVISÓRIA;oro 1.417-47, DE 27 DE MARço DE UM. 

""""" DEPLTADO \'ALDEi\L\R CORAt'O SOBRINHO 

li' AAnoo ,-

\ \' 
4 O ADIJlVA S O ~'O(iL06AL 

J 

J 

Suprimir o Anexo I do Parágrafo Único do Artigo 2° da MP n° 1.477-47/98, 
renumerando o anexo lI, que passa a ser Anexo I, ficando o referido Parágrafo com a 
seguinte redação: 

Art. 2° ... 
Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que 

trata este artigo, considerarão, entre outros, os parâmetros constantes do Anexo I desta 
Medida Provisória. 

Abril de 1998 



Abril de 1998 

, 

, 
DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - Suplemento Quarta-feira 8 00057 

JUSTIFICATIVA 

A supressão do Anexo I original justifica-se pelo fato de que, para chegar-se 
aos dados econômico-financeiros necessários para o cálculo do valor total da anuidade, 
basta apenas o Anexo " originalmente proposto, Manter outra planilha, que nenhuma 
contribuição trará para a fixação do valor a ser cobrado, é aumentar a exigência de 
informaçôes que poderão servir apenas para confirndir a análise dos dados por parte dos 
interessados. 

" 

I' 
I' 
I' 
I' 

~" 30/03(911 

PAGINA 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
n""""",, 

/ 
/ 

MP-L 477-47 

000016 

I ' IotEDIOA PROViSÓRIA"'" 1.4 77·4 7. DE 27 DE MARÇO DE 1.9911. 

Al;TOR 
DEPUT...oO PAULO liMA 

li' 

I I' 

Retira ... do Art. 2°, da MP 1.47747{98, o seu Parágrafo Único. 

JusnFICATIVA 

J 

o governo procura interferir na área econômico·flnanceira das 
escolas, exigindo dados que não cabe a um estabelecimento de ensino, de 
constituição jurídica diferente de uma empresa constituída como "SoCiedade 
Anônima", divulgar abertamente como balancete de receita e despesas. 

As comprovações dos itens econômicos devem ser feitas somente à 
Receita Federal, e não a outros órgãos governamentais, muito menos ao público, 
como pretende a MP 1.47747{98. 

Não se trata de omitir dados financeiros mas de defender o prindpio 
de igualdade de tratamento. 

I" 

" 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I'WI'OSIÇÁU 

l MP-lo 477-47 

000017 

I ' MEDIDA PROVlSÓRL\ N" un47. DE 27 DE :\t.-\Rço DF. 1.998. 

""'" DEI'l"lAOO OS:UÁ. ... IO PERlmU 

I ~ st-nESSI\'" ~ O SUlISTl1lrTT\'A 

li' , 
I " ) O MOIllFlC"Al1\'A ADIll\'A SlJB$TT11Jil\QGUlBAI. 

INCISO 

Retirar do Art. 2°, da MP 1.477-47/98, o seu Parágrafo Único. 

JUSTIFICATIVA 

J 

o governo não deve interferir na área econômico--financeira das escolas~ 
exigindo dados , que somente é exigido por empresas constituídas como "Sociedade 
Anônima", a divulgar abertamente seu balancete de receita e despesas. 

As comprovações dos itens econômicos devem ser feitas somente ao :órgão 
próprio, que é a Receita Federal, e não a outros órgãos governamentais ,,. mUito nienos 
abertamente ao público, como pretende a MP 1.477-47/98', . , , ' ,', 

Não se trata de estimular a omissão de dados financeiros mas de defender. o 
princípio de igualdade de tratamento, já vivemos num estado de direito, 

L MP-1. 477-47 

000018 J 
I' PROPoSIçAo 

IIIrOIOA PROViSÓRIA"· I 41'''''. DE 27 DE .... IIÇO ...... U. 

" 

" 

"""" OEPUTADÇlSl\l'UI.IJIO AlIIES 11' 
I O S1IP1lESSlVA : O suBsnrum,'A .' t8J. \IODIFlCA~VA' 4 O ,~DmVA ,O Sl!OST1l1JTl'lOGI.OOAI. 

li' 
Alterar no Art. 2° da MP 1.477-47;/98, após "vagas por saia-classe, ", a 

palavra "no·, colocando, em seu lugar, ·por". 

JUSTIFICATIVA 

Colocando·se "por" no lugar de "no", permite·se que os usuários 
tenham pelo menos, 45 dias para tomar ciência do teor do contrato e não "limitaria 
o estabelecimento de ensino a fixar uma data para o encerramento das matrículas, 
que continuariam abertas enquanto houver vagas. 

r 

Abril de 1998 
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J 
I' I ' """"''''' 1I10000" .. mm6I .... • I.4H.,II1. 0111 OI .. ,. ... U 011.1" 

I' """'. OnUlADO S1V111A110 MYli I I' 

I' li' .1 I· 
Modificar o Art. 2° da MP 1.477-47/98, alterando a expressão "no 

período mínimo de 45 dias antes da data final para matrícula" para "no períoDo de 
pelo menos 10 dias antes do Inicio das matriculas". 

JUSTIFICATIVA 

o tex10 original obriga uma padronização geral para a época de 
matricula nas escolas. Se o ano letivo iniCia-se em janeiro. obviamente as escolas 
devem providenciar as matrículas com pelo menos 30 dias antes do próximo 
período letivo. . 

Obrigá-Ias a divulgar um plano econõmico e ainda o valor a ser 
cobrado, além do número de vagas disponíveis por sala é no minimo uma exigência 
de futurologia. 

O correto é deixar que cada estabelecimento decida a melhor época 
para divulgar as exigências contidas no referido artigo, mas com liberdade ou fazê­
la respeitando-se pelo menos 10 dias antes do início das matrículas e não com 45 
dias antes do encerramento das matrículas . 

. -
/ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
000020 J MP-1.477-47 

-I 
_______ . ____ w,~ 

[ Deputado Ricardo Gomyde j' ~;66""J 

r , CJ --- 2 O . ..-............ ! ij] -_!CIo'''' 4 O . iIoOA"'" 9 O s .. smUrTlVIl OUll&l. 

[Mloi--:J 

" i 
! 

---~--------------~.------------------, 

Dê-se ao Art. 2° da MP 1.477-47, a ~guinte redação: 

o estabelecimento de ensino devera divulgar em local de fácil 
acesso ao público, o texto da proposta de eon.trato e, valor apurado lia fonna do 
artigo, e o número de vagas por sala-classe. no periodo minimo de 30 (trinta) 
dias antes do início da matrícula. 
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JUSTIFICATIVA 

Mantendo-se a relação original. esta a lei incorrendo no vicio da 
inçonstitucionalidade. por tratar de matéria já ocorrida anteriormellle. 

As matriculas nos estabelecimentos de ensino se efetuarem IIOS 
meses de outubro e dezembro. 

HP-l.477-47 , 
000021 

APRESENT~ DE EMENDAS 

r:;7;;'7!.t] ~----' --~------- .- "'~O~l!;io· --------~ ___ ~ ____ I r M~didIJ Proviwna /47'-47 .. 

Lr_' __________ ~~~=g=do~~=i=ko=~=do~~~~y~~~ ________ ~1 ~j' __ ~~~~-_~ __ ~J 

r 10--- 20-~,r .. r .... 3~-_oc.o., .... 4CJ--..... 90 .. 

Dê·se ao Panit,'fato Único do ano 2<> da MP 1.47147, de 
1998, a seguinle redação: '. 

·'An.2" ... 

PMab-mfo ÜIIico - As clausulas financeira" de proposta de contraIO de que trata esle 
.... ib'O. considemrão provisoriamente os parâmclr~constanles de Anexo I e 11 desta Medida 
Provisória. até aN11provação dos cuslos efetivamente praaicados·'. 

JUSTIFICATIVA 

Temos que levar em conta que o balanço CIII:OI1Õmioo-ftnancciro de qualquer 
entidade cnccrra·se no dia 31 de dezembro. Dcsla maneira. os dados esigidos pelo Anexos I e-
11 torna ... se apenas levantamentos provisórios. onde os balanços de 1995 c 1996 não irão 
servir de parâmetros para 'i.~ção definitiva das mensalidades. soh pena de se conslituir ato 
lesivo ..... .;.... das partes. . 

Abril de 1998 
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• 
4PRESENTACÁQ DE 'EMENDAS 

MP-l.477-47 
9.00022 . I 

. ~ 

Lr_' ______ ..:Dep:.:!:u::t::a::do::.·.:"R::jc-::a;~-d=o~~G::. ~o:::m;o~v~d~e-=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=I r" 466"'"' - J 
r 10 --~ 2 C : ~nn~~... 3 [iJ -...--c.a.... 4 0- "I)IfN& 9 o· !ue!lf"';~-. ~. -. ··-l 
rói to'! --J Lr_'_--,;~~'~"'_' __ l-.JO!!!tj!!·;·];!~·o!!.~_"· ~~_~_-:'~_~_--:-_'~_"_' ~-=--=-=====_ ... _",,_. =:=J-·.,-o _ . ....J 

~I.~~~---------·--~~----------------' 
Dê-se ao Panierafo Único do art. 2' da MP 1.477-47, de 19980 a 
seguinte redação: '\.. 

"Art. 20 
- ... 

. ~ . .-

• Parágni., Único. - As cláusulas tinanceiras da 'proposta de contrato • 
de que trata este artigo. considerarão provisoriamente Os parâmetros constimtes 

, do Anexo I e. 11 desf4i Medida Provisória, até comprovação dós custos, 
• o o. efetivamente praticados. 

JUSTIFICATIVA . ,_ . 

Temos.que levar em conta que o balrulço enconômico-tirianceirQ dç 
• o • ,qualquer entidade encerra-se no dia 31 de dezembro. Desta lIIaneira, os dados 

exigidos pelos Anexos I e 11 tomanHe apenas levantamentos preJvisórios, onde 
os balanços de 1995 e '1996 não irão servir de parâmetros para fixação detinitiv~ 
das mensalidades, sob pena de se constituir ato lesivo para umadas.partes. 

, ;, 

• 

• 

, 
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l MP-L 477-47 

000023 

I ' MEDIDA PROVISÓRIA N" 1,477-47. DE 27 DE ~L\RÇO DE 1.998. 

I I' ~ 

DEPLTADO \'ALDEl\IAR CORAlJCI SOBRISIIO 
)I' PIlONIUARJO 

·DSI"l'ItESSlv ... 1 O SUBrnnJm''\ J ~ MOD1F1CAT1\'A 'o Aom,,", 'o suBsnn:nVOatOBAL 

PÁO"'A li' AA~ 

'0 
INCISO 

J 

Alterar no Art. 2° da MP 1.477-47/98, a expressão "no período mínimo de 45 
dias antes da data final para matricula" para "no penodo de pelo menos 10 dias antes do 
início das matriculas". 

JUSTIFICA TIV A 

Não devemos obrigar que as escolas padronizem a época de matricula. Se o 
ano letivo começa no mês de janeiro, é claro que as escolas devem iniciar as matriculas 
com pelo menos 30 dias antes do próximo periodo letivo. 

No entanto, obrigá-las a divulgar um plano econômico e ainda o valor a ser 
cobrado, juntamente com O número de vagas disponiveis por sala é uma exigência um 
tanto dificil, sem que se saiba quantos alunos estarão se matriculando para o próximo 
periodo letivo. 

O melhor seria permitir que cada estabelecimento decidisse a melhor época 
para divulgar as exigências contidas no referido artigo, com liberdade de fixai e divulgar, 
com pelo menos 10 dias antes do inicio das matriculas, os dados exigidos, e não com 45 
dias antes do encerramento das matriculas. 

" 

I' 

I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

,,"",,,,,, 

Ir 

MP-1.477-47 

000024 

MEDIDA PRO\lSÓRlAN" l.477-47,DE 27 DE l\.tARço DE 1.5198. 

,,~ 

DEPl"T.AOO '·,u.DEMAR CORAL'CJ SOBRINHO 

I o ~SSI\'A 1 o Sl1lSTl1UTlI'", J ~ ~OlI1C.ATl\·A 

li' AA~ 

'0 

I I' 

J 

Modificar no Art. 2° da MP 1.477-47/98, após a expressão "vagas por sala­
classe, ", a pal,avra "no", colocando, em seu lugar, "por". 

Abril de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

Substituindo-se "por" 00 lugar de "no", continuamos a pennitir que os 
usuáriós tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do contrato e não limitaria c:i 
estabelecimento de ensino a determinar wna data para o encenamento das matriculas, que 
continuariam abertas enquanto houver vagas . 

.. 

I' 
I' 
r 
I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

"""""'" 
l MP-l. 477-47 

000025 

~.. I' 30103198 . MEDIDA PI!OVISORlA N" 1.477-47, DE 27 DE IoIo".RÇO DE 1.99B. 

.~~ 

DEPUTADO PAULO UMA 11' 
I o SUPRESSI\"A I o SUBSTI'I1IJTVA ] cgj IoIODIFICAnvll ~ D !,DfTlVA 

PAGINA li' 

W ,ti,,,,,,,,,, 

.J 

No Art. 2° da MP 1.47747(98, modificar a expressio "no penodo 
mínimo de 45 dias antes da data final para matricula" para "no penodo de pelo 
menos 45 dias antes do final das matriculas ou até que sejam preenchidas as vagas 
ofertadas". 

jusnFICATIVA 

Não se dever impor às escolas uma padronização quanto li época de 
matricula. O ano letivo iniciando-se no mês de janeiro, obriga qU!! as mesmas 
iniciem as matriculas na época que lhes convierem, devendo divulgar o exigido no 
Art. 2° com pelo menos 45 dias que antecede o final das matriculas, ou. a~ que 
todas as vagas estejam preenchidas, 

Obrigá-las a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser 
cobrado e ainda o número de vagas disponíveis por sala com uma grande 
antecedência é uma exigência que pode induzir a erros. Além do mais, fixar'a data 
de encerramento das matriculas apenas para cumprir o intervaio de 4S dias de 
antecedência mínima, exigido pela Medida Provisória, bloqueia a' escola de 
continuar matriculando os alunos, mesmo que as vagas não tenham sido 
preenchidas. 

I 
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APRESENTAÇÁO DE EMENDAS l MP-l.477-47 

000026 J 
I' I ' PiI.(IfOI;lçAo 

~IEDIDA PRO\'1SÓRU N°I..l77-1'l'. DE 27 Dt: I\.L\RÇO DF. 1.991. 

I' ,,~ 

DEPVT ADO OSMÁlloJO PEREIIU I I' 
) ~ lIODlFlCATI\'A 'o . ~Drm;A .< O SUasTTTVJI\'OGLOIIAI • 

I' PAGINA li' 
Modificar no Art. 2° da MP 1.477-47/98, depois da expressão "vagas por 

sala-classe," a palavra "no". colocando, em seu lugar, "por". 

mSTIFICATIVA 

Colocando-se a palavra "por "no lugar de "no", vamos continuar pennitindo 
que os usuários tenham, pelo menos, 45 dias para conhecerem o teor do contrato e não 
limitaria o estabelecimento de ensino a determinar uma data para o encerramento das 
matriculas, que permaneceriam abertas enquanto as vagas não fossem preenchidas. 

" 

I' 
I' 

I' 

ÃPRESENTAÇÃO DE-EMtNDAS 

PROI'OS1(ÀU 

\ 

MP-1.477-47 

000027 

I ' :\IEDIPA PROVISÓRIA :"1° •• 477-47, DEl1 DF. ~'ARÇODF.I.998. 

_~IJT{lR 

DEPUTADO OS:\t,\:OOIO PEkJml.\ 

I O SlPRESSlI",. : O SLllSlTn;T1\"A .' ~ \IO[)lF1C~llVA 

li' PAR/IGRAFO 

I I' 

J 

No Art. 2° da MP 1.477-47/98, modificar a expressão "no período mínimo de 
45 dias antes da data final para matricula" para "no penodo de pelo menos 45 dias antes 
do final das matriculas ou até que sejam preenchidas as vagas ofertadas". 

JUSTIFICA TIV A 

Não se dever impor às escolas uma padronização quanto a época de 
matricula. O ano letivo inciando-se no mês de janeiro, obriga que as mesmas iniciem as 
matriculas com pelo menos 45 dias de antecedência, ou seja, no mês de dezembro . 

Abril de 1998 
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Obrigá-Ias a divulgar o plano econômico-financeiro, o valor a ser cobrado e 
ainda o número de vagas disponíveis por sala com uma grande antecedência é uma 
exigência Que pode induzir a erros. Além do mais, fixar a data de encerramento das 
matriculas apenas para cumprir o intervalo de 45 dias de antecedência lnínima, exigido 
pela Medida Provisória, bloqueia a escola de continuar matriculando os alunos, mesmo 
Que as vagas não tenham sido preenchidas. 

O melhor seria permitir que cada estabelecimento decidisse a melhor época 
para divulgar as exigências contidas no referido artigo, com liberdade de fixar e divulgar, 
com pelo menos 45 dias antes do final das matriculas, ou até que todas as vagas ofertadas 
fossem preenchidas. 

\ 
~ ~ \ \ .. 1.1, =r'-~ ~J!lu./ 

l MP-1.477-47 J 000028 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Data: 30/03198 ProposiçAo: Medida Provisória nO 1.477-47/98 

! .. Autor: Deputado Sergio Miranda I S N"' Prontuirio: 266 

Tipo: I ( ) • Supressiva 2 ( ) • Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 (x) _ Aditiva 5 ( ) _ Substituti,vo Global 

I j Página: 1 de I I § Artigo: 2° lnciso: 

9 Texto 
arqW....,=1477-47a.doo;: 

Inclua-se O § 6° no anigo 2° da referida MP, com a seguinte redação: 

"Art. 2° .. 

§ 6° - Nos casos em que houver fixação dos valores das mensalidades escolares, 

através de negociação entre o estabelecimento de ensino e associações de pais e alunos, ou 

entidades estudantis, legalmente constituídas, não serão admitidos reajustamentos superiores aos 
pactuados. " 

Justificação 

A alteração proposta por esta emenda à presente.MP faz-se necessária pois, conforme 
decisão do Supremo Tribunal Federal, o ato jurídico perfeito não pode ser alcançado por 

medidas posteriores. Se houve negociação de valores das mensalidades escolares entre. pais, 
alunos e escolas, a garantia dos acordos deve ser mantida. 

J 
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PROfOSM;Ao 

l MP-L 477-47 

000029 

I ' MFJ)IDA PROVISÓRIA N" U77-rT. Dr.rr DE MARço Df. UM. 

~ 

DUUT.-\DO OS~ÁNIO Pf.REIRA 

li' AK;oo 1.1 

I I' 

J 

. Adicionar ao Parágrafo Único, dQ Art 2· da MP n· 1.477-47/98, após a frase 
.... este artigo, considerarão ... " , a palavra ·provisoriamente", ficando o Parágrafo com a 
seguinte redação: 

Art. 2· .... 
Parágrafo Único. As cláusulas financeiras da proposta de contrato de que 

. trata este artigo, cmisiderarão provisoriamente os parâmetros constantes do Anexo I e II 
desta Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

. Temos que levar em conta que o balanço econômic":financeiro de qualquer 
entidade enceml-se no dia 3.1 de dezembro. Desta maneira, os dados exi~dos pelos 
Anexos I e 11 tomam-se apenas levantamentos provisórios, onde 'os balanços de 1997 não 
irão servir de parâmetros para fixação definitiva das mensalidades, sob pená de se 
constituir ato lesivo para uma das partes. 

MP-L 477-47 

000030 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.47747 

EMENDA SUBsmUTIVA 

o artigo 3° da Medida Provisória nO 1.477-47 passa a vigorar com o 
seguinte texto: 

"Art. 3°-. O acréscimo a que se refere o artigo 1,°, será obrigat6riamente 
negociado entre as partes, vedados indices superiores aos dos respectivos reajustes de 
salário dos alunos, pais ou responsáveis. . 

§ 1 Q • Nos estabelecimentos onde não haja associação representativa dos 
alunos, pais ou responsáveis, vigorará a negociação realizada çotre as entidades 
representativas dos estabelecimentos de ensino e as entidades estaduais ou municipais de 
alunos. pais de alunos ou responsáveis .. 

Abril de 1998 
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§ 2° - Os estabelecimentos de ensino deverão apresentar, nas reuniões de 
negociação toda a documentação fiscal e contábil que suporte e justifique a pretensão de 
reajuste. 

§3° - Os estabelecimentos de erisino estão-obrigados a fornecer a lista de 
alunos e de pais de alunos ou responsáveis às entidades representativas de altmOS. pais de 
alunos ou lesponsáveis. 

JUSTIFICA TIV A 

As modificações pretendem tomar mais clara e efetiva a participação dos 
. alunos. pais ou. responsáveis no processo de definição das mensalidades escolares, assim 
como evitar o abandono da _ escola por parte dos alunos. em função de aumentos 
insuportáveis que tem caracterizado o setor. 

SaJadasSes5ÕeS, 1O?'lo~/~s 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP-1.477-:~7 

000031. J .. 
.' 

I' DATA 
•• "'1/11 , . 

" .. ,,,,, . 

PIIOP05IÇÁO I ' "UUOA NOVli(IIUA.O I.U1~1. DE Z1 DE ...... COUE 1.91' . 

~ 
DEPUTADO HYEI",O AtVU 

li' ~ , . 

I \, 
10 ADmV .... 

I 
No An. 3° da MP 1.477-47/98, modificar a expressão 'comunidade 

escolar" por "maioria dos alun'o's ou pais de alunos". 

JUSTIFICATIVA 

o texto de uma Lei deve ser claro e, dessa maneira, falar em 
"comunidade escolar" é muito genériCO pois entendemos que:·~ mesma pode induir 
funcionários, professores, técnicos, auxiliares, etc. Como o que se pretende é 
atingir os interessados, que são os alunos ou pais de alunos, nada melhor que 
nominá-Ios e, além disso, definir qual o percentual que deve prevalecer para que se 

. possa instalar uma com'ssão de negociação. 

• 

'" 

i 

I 
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·000032 

-----__ ~ ________ PRGI>O$'c:iQ···--------

[~ Medida Prol';sór;a 14.,.,-47 

J -, 
r' ------D--'"'~-------, _ epulado Ricardo Gomyde 

~-----------,,-,-------

/' 1 U ~ 2 ri . ""tsTIr ... T..... 3.~ - ......... .:.0'- 4 O -_NA 9 0- !utsTrTumvO IUIU\, 

[01lo'I--J 
r.----~---------------,~,-------------------~ I' 

i , 
Dê-se ao art. )0 

seguintes parágrafos. 
da MP 1.477-47. de 1998, a seguinte redação, acrescentando os, 

·'Art. 3° - Quando as condições propoSI8S nos tennos do art 1° não atenderem ã 
comunidade escolar, as entidades estudantis. as associações de pais e alunos. pais de alunos. 
alunos ou responsáveis, terão até o dia do pagamento da matricula para questionar o valor da 
mensalidade ou tennos contratuais. 

§ 1° - Questionado o valor da mensalidade escolar, dar-se li um prazo de dez dias úteis 
para que seja instalada a comissão de negociação. . 

§ 2° - Nas escolas de ensino pre-escolar, fundamental e medio, a comissão de 
negociação será composta pela associação de pais e alunos, entidades es.tudantis, pais de' , 
alunos Ou responsáveis e a administração da escola, 

~ 3° - No ensino superior a comissão de negociação sera composta pela administração 
da universidade ou faculdade e a entidade de representação estudantil. 

~ 4° - A comissão de negociação, composta nos termos dos paragrafos 2° e 3° poderá 
eleger, por concenso, um mediador e fixar o prazo para que este apresente a proposta de 
conciliação 

§ 5° - Persistindo o impasse ou não se estabelecendo a negociação. a fixação dos 
encargos'educacionais será feita em rito sumario pelo Poder Judiciário com base na planilha 
apresent~ nos lermos do Anexo lI. 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que haja processo democnitico de negociação com a 
participação de todas as partes envolvidas no processo para a detinição do valor anual total da 
mensal idade. . 

"~-----------------,--~ .. 
.1

" li·,· --? ,'Y'.J~ li C 
V-;' '/ ,y- / • . t '-"- J / 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS _Ao 
MP-1_477-47 

000033 

1 ' MEDIDA PRO\lsORIA N" 1..rT7-'1. DE 27 DE !\lARço DE 1.991. 

"'"'" DEPurADO ,oALDEMAR colUua I'iOBRlNIIO I I' 

li' 

Quarta-feira 8 00069 

J 

Alterar no Art. 3°, da MP \.477-47/98, a frase "à comunidade escolar" por 
"as partes", alterando-se ainda o texto: "é facultado às partes instalar" pela frase 
seguinte: "sem facultada a elas instalar".' . 

O An: 3° modificado passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. I ° não atenderem 
às partes, serà facultada a elas instalar comissão de negociação, inclusive para eleger 
mediador e fixar o prazo em que este deverà apresentar a proposta de conciliação, 

JUSTIFICATIVA 

O texto de uma Lei deve ser claro e, dessa forma, falar genericamente em 
','comunidade escolar" é muito amplo pois entendemos que a mesma pode incluir 
funcionàrios, professores, técnicos, auxiliares, etc. Como o que se pretende é atingir os 
interessados, que são os alunos ou pais de alunos e escola, nada melhor que nominá-Ios 
Çomo" partes". 

" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L MP-l.477-47 

000034 J 
I' .. " JO(OlrJ8 11' -Io4'EDIDA PIroVISÓRIA N" 1.477-41, IX 27 DE MARÇO DE 1.998. "] 

I' "'"'" DEPUTADO PAULO LIMA 11' 
I' s O SUBSTTTUTt\'OGLOBAt 

" 

li' 
Modificar no Art. 3° da MP 1.477-47{98 dando-lhe a seguinte 

redação: 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos termos do art. 1° não 
atenderem às partes, será facultada a instalação de comissão de negociação, 
inclusive para eleger mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a 
proposta de conciliação. 
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JUSTIFICATIVA 

O Wcto.do Art 3° deve ser o mais claro possfvel e, dessa forma, falar 
genericamente em "comunidade escolar" é referir-se a um segmento muito amplo 
uma vez que a mesma incluí funcionários, prOfessores, técnicos, auxiliares etc. O 
que se pretende é atingir os interessados, que são os alunos ou pais de alunos e 
escola. Diante disso, nada melhor que nominá-Ios como "partes". 

I" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-lo 477-47 

000035 J 
I ' PkOI'OSII;;'o 

~IIDlDA PROVIsóRIA !'\o .... ...rn ..... 7. DE17 DE !\lARÇO DE 1.9,., 

I I' I' ,-
DEPlJT ADOOS!\IÁ. .... O PERF.lR\. 

I O SI;~ESSI\'A : D Sl:lIsrm.;Tl\'A ) t8I M<l(lIFlCAlTVA 

I' li' 
Modificar no art. 3° da MP 1.477-47/98, a frase "à comunidade escolar" pOr 

"as partes", alterando-se ainda a expressão "é facultado às partes instalar" pela frase 
seguinte: "serã facultado a elas instalar". 

o Art. 3°, com as devidas modifica\'Õe5, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 3° - Quando as condições propostas nos tennos do art. 1° não atenderem 
às partes, será facultado a elas instalar comissão de negociação, inclusive para eleger 
mediador e fixar o prazo em que este deverá apresentar a proposta de conciliaçãO ou 
ténnino para a negocia.ção direla sem mediador. 

JUSTIFICATIVA 

Seguindo a boa técnica legislativa, um texto de Lei deve ser o mais claro 
posslvel e, dessa fonna, falar genericamente em "comunidade escolar" é referir-se a um 
segmento muito amplo uma vez que a mesma incluí funcionários, professores, técnicos, 
auxiliares etc. Como o que se pretende é atingir os interessados, que são os alunos ou pais 
de alunos e escola, nada melhor que nominá-Ios como "partes" . 

. 

• \ \ 

" ." .'. 1 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-47 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP-1.477-47 

000036 

Dê-se ao artigo 3' da MP I :477-47 a segointe redação: 

Art. 30 
- Quando as condições propostas nos termos do art. 10 nAo 

atenderem à comunidade escolar, haverá, necessáriamente, a instalação de comissão de 
negociação que poderá indicar, se for o caso, mediador e fixar prazo em que este deverá 
apresentar a proposta de negociação, cabendo ao estabelecimento de ensino o pagamento 
dos honorários do mediador. 

Parágrafo único - Os estabelecimentos de ensino estão Obrigados a 
fornecer a lista de alunos e de pais de alunos ou responsáveis às respectivás entidades 
representati:vas, assim _Como toda a doCumentação referente' a quaisquer'·das cláusuJas 
constantes da propost8. de reajuste do v8Jor das mensalidadeS. . 

JUSTIFICATIVA 

o processo negocial_ é fundamental, -oio podçndo ~ apenas uma 
. possibilidade. Alérri disto, quando não houver acordo, o OIlus não pode éair sOme a parte 
mais fraca que são os alunos, pais de alunos ou responsáveis . 

.. " 10/U/tI 

. Sala das Sessões. O~ }o·J,/~1iJ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
PROPI:J5IÇAo . 

MP-l_ 477-4-7 

000037 

I ' IIIIEOIOII noYlsóllll"· 1.471"'" DE 21 DE ./rI .. __ _ 
~ 

IU",TIIDO SEYEIU.flO AL\I'U 

I I' M~ ,. 

~ O MODIFIC"ATlVA 

I I' 
.lDI1l\"A 

IIiCISO 

Quana-feira 8 00071 

J 

Adicionar ao Art. 3° da MP 1.477-47/98. após·a frase "é .facultado às 
partes instalar ... ", a expressão "de imediato". 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da expressão proposta é para evitar que, havendoimpas.e 
enlre a escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de se instalar 
uma comissão de negociação fique sem prazo determinado e preJudique, assim, 
ambas as partes. 

.' ,. 
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I' 

~u 

J0/01/" 

APRESENT AÇÁO DE EMENDAS 

PROPOSIÇÃO 

l MP-L 477-47 

000038 

I ' MEDIDA 'RO'lISÕ.,A 11° 1.'77"1, DE 21 DE ..... ÇO DE 1,"'. 
",,0< 

Of",TAOO Sf:VUrAIIIO ALVU 

1 O sussrmmVA 

li' 
3 O I>IOOIACATlVA 

PARAGRAfO ,-

I I' 
SUBS'l1n!TI\lOGI.08/tL 

Retirar do A"igo 4°, da MP 1.477-47/98, o Parágrafo 2°. 

JUSTIFICATIVA 

J 

o parágrafo 2°, do Art. 4°, refere·se a questões de processos que estão 
em questionamento administrativo ou judicial. 

Entretanto, não permitir a inclusão no valor total para 1998 de 
quaisquer valores adicionados às mensalidades em 1997, já cobrado e acordado 
entre as partes, é condenar as escolas antes do julgamento final de mérito, 
pressupondo que todas são culpadas, colocando-se uma total inversão no princípio 
elementar do Direito, onde todos são considerados inocentes até prova em 
contrário. 

Se existem algumas escolas sendo questionadas de forma 
administrativa ou judicial, isto não significa que estejam erradas e devam ser 
penalizadas antes do julgamento final. 

Data vênia, o. parágrafo 2° do Art. 4° é uma afronta ao estado de 
Direito, sendo inconstitucional por condenar os estabelecimentos de ensino antes 
de se julgar o mérito. 

/ 

l MP-1.477-47 J 000039 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I i Data ]0/0]/98 I' Proposiçio: Medida Provisória nD 1.477-47/98 

jl Autor: Deputado Sérgio Miranda I' ~ Prontuário: 266 

) & Tipo: 1 (). Supressiva :J. (). Substitutiva 3 (x). Modificativa 4 (). Aditiva 5 (). Substitutivo Globalj 

I' PAgina: I de 1 I' Artigo: 4G Inciso: 

9 Texto uqWYO'" 1477 .... 7b.dDC 

Modifique·se O art. 40 da presente MP nos seguintes termos: 

Art. 4°· Os alunos já matriculados terão a preferência na renovação das matriculas 

. para o período subseqüente, não sendo permitido recusar a renovação sob quaisquer argumentos. 

Abril de 1998 
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Justificação 

A emenda deve assegurar, no texto da Medida Provisória,. o que assegwa o art. 42, e o 

art. 39 inciso 11, da Lei 8.078/90 - Código de Defe~ d~. ,?>nsumidor. que estabelece que na 

cobrança de débitos, o consumidpr inadimplente não será exposto a ridic~lo. nem submetido, a 

qualquer constrangimento ou ameaça como exposto nos artigos :abaixo transcritos: 

"Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça." 

"Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços: 

n - recusar atendimento às demandas dos consumidores na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes." 

1"_0: 

Quarta-feira 8 00073 

APRESENTAÇÃO DE 'EMENDAS 

MP-L 477-47 

000040 J 
Deputado '7iicardo Gomyde í~466~"-,l 

1
"'-----==------------·".-------·-",-"-·,---,,·----,,--,-·_-,-·---'-l . 10,.·,1 .. "u ........ 20· ..... tr1'l ......... 3Ci·~a>I.r.:.T'" 4CJ·-.DfT'..... '---' .' ".v _ _ 

[Oi;ol-~J LL' _-=;.::...;'~~~~~~~·3::::·;~""'~~::~~ __ ---' __ .... ,~"'~ _ __J 

r.1·-----------------------------'D~----------------------------_, 

I Acrescente-se parágrafo 3' ao artigo 4' da MP 1.477-47. de 1998: 

"Art. 4' - . 
"§ 3° - Em caso de discordância do valor proposto para as 

mensalidades manifestada pelo art 1° o valor desta será o mesmo do último mês 
legalmente cobrado." 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda, faz·se necessano para que durante o processo de 
negociação seja estabelecido o último mês legalmente cobrado no ano de 1995, 
como o valor de referência enquanto durar o impasse. 

J J .. _ruo. ~ 

1'''' 'l/v' él ')n,0 { J , " 

L; 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PItOl'OSll;'ÁU 

l MP-1.477-47 

000041 

1 ' "~DID'" I'ltOYHOJ:I" li" 1 417-41. D~ ~1 Df ...... ÇOOf 1.991 

,IL'TOl 
OfftJTADO SEYUIAIIO ALVES 

li' ,,~ ,-

I I' 

INCISO 

J 

Acrescentar ao Art. 4° da MP 1.477-47/98, in finls, a seguinte 
expressão "com exceção dos estabelecimentos que firmaram acordo com as 
Associações de Pais e Alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas" .. 

JUSTIFICATIVA 

Se o contrato firmado entre a instituição de ensino é o aluno, pai ou 
responsável for" acordado, de comum acordo, com a Associação de Pais e Alunos, ou 
ainda de alunos, passa a ser um ato jurídico perfeito e acabado, não devendo sofrer 
contestações, conforme acórdão do STF sobre a matéria. . 

I' 
I' 
r 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

Pf!OPOSIÇÃO . 

MP-1.477-47 

000042 

"''' 30(03198 I ' IotI:DIDA PROVISÓRIA tJO l.477-41, Df 17 DE Mo\I/;ÇO DE 1.998. 

"""" DEPUTADO PAUl.O LIMA 

I o !õlftESSI\·.... 1 o SlIl!SmUTlVA l o t./ODIFlCAm'A 

i I' 

I I' 

J 

Colocar no Art. 3D
, da MP 1.47747{98, após a e.pressão"é facultado < 

às partes instalar .«" a frase "em 10 dias". . 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão da frase proposta não permitirá que, em caso de impasse 
entre a escola e o aluno, o pai do aluno ou responsável, a decisão de instalação de 
uma comissão de negociação fique sem prazo definido, prejudicando, assim, os 
Interessados. 

Abril de 1998 
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.... ESENT .. ÇÃO DE EMENDAS 

r"JJI'I.ISII.',\U 

L 
MP-I. 477-47 

000043 

I ' M'.lHO.\ I'RO\UONI.\ !'li'" .... 11 ..... '. Df. 27 DF: MAR(,."'O DF. 1.9. 

AI:nlll 
Dt:Pl T,\DI)CJ5.,":'iM) n:Rt:fR,\ 

li' .. ~ ,. 

I I' 

Quarta-reira 8 00075 

J 

Coloear no Art. 3°, da MP 1.477-47/98, após a expressão "é facultado às 
panes instalar .. ." a lTase "110 prazo de 10 dias .. .". 

JUSTlRCATIVA 

A im:lusão da lTase ~a não pennitirá que, em havendo impasse entre a 
escola e o aluno, o pai do aluno 011 responsável, a decisão de se instalar uma comissão de 
negociação fique sem prazo definido, prejudicando, assim, as partes interessadas . 

• 

.... --
_ENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-I. 477-47 
000044 

. I t811lftOSI\'A 2 o st.eSTm.'11VA - . JI o ~"nvA ~ o ADm\'A 

li' . ........., 
r 

Suprima-se O § 2° do art. 4° da MP 1.477-47, de 1998. 

JUSTlRCATlV A 

J 
~ 

Trata o pará8raro, de forma arbitrária e ilegal, o questionamento de valores 
das mensalidades. 

O mero protocolo em qualquer instância administrativa ou judicial de 
petiçIo, sob qualquer alegaçao, .inte. mesmo da análise da documentação, confonne prevê 
o art. 4° da MP, confere ao peticionârio ganho, ainda que transitório, da requerida no 
âmbito odministrativo. 

. No ãmbito do judiciário Chega a ser até interferência indevida, já que institui 
forma inusitada de ttamitaçOO e de processar. 
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r 

I' 
I' 

Basta protocolar para que, de plano, o interessado obtenha concessão do 
beneficio liminar, independente ou não da decisão do juiz, restando apenas decisão de 
mérito. 

A nosso ver o art. I ° e parágrafos já cuidam da forma pela qual se arbitraria 
os valores da anuidade e o art. 3° e seguintes, da discordância e recursos. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 000045 

MP-L477-47 

flõ:OPOSIÇÂO "' .. ,MIl'" I ' !\oIEDIDA PROVISÓRIA N° 1.4"'-47, DE.,17 DE MARço DE 1."" 

I I' 
,=. 

DEPUTADO "ALDEMAR CORAL'CI SOBRINJlO 

! ~ SlJPl!.ESSI\'A 2 O SUBSTTruTlV,I. 1 O ).f()[)!FICAtlVA ~ O ADrTWA ! O SUBSTTlt!JI\'OGLOBAL 

J 

~IJ~='=~=·'====~I~II====AA=;=.ro========='=AM=~=~===========~=OO==============~==~==========~I. 
Suprima-se o § 2° do art. 4° da MP 1.477-47, de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

o dispositivo, cuja supressão é proposta nesta emenda, teve sentido com a 
entrada em vigor do Plano Real, mas, com a estabilidade econõmica atual não tem mais 
razão de ser. 

" 

I' 
I' 

I' 

APRESENT AC;À!l DE EMENDAS 

n_<;ÁO 

MP-L 477-47 

000046 

"'.. I; 30/03(98 . ~ED1DA PROVrSORlA"" 1.4 77 ... H. DE 27 Df IoWI:ÇO DE 1.998. 

,~ 

DEPln,o.1)O PAUlO UMA 

1 O SUPREssrv... l [8J SUllSllTtlJlVA J O MOOI~ATIVA 
PÁGINA li' ~oo .. 

I I' 

J 

Dê-se ao § 2° do Art. 4° da Medida Provisória nO 1.47747{98, a 
seguinte redação: 

"Art. 4° ... 
§ l° ... 

Abril de 1998 
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§ 2° Ficam excluídos do valor anual de que trata o § lOdo Art 1° os 
valores adicionados ilegalmente às parcelas da anuidade escolar do ano anterior, 
nos termos da decisão transitada em Julgado, em ações impetradas por todos os 
alunos ou responsáveis, individualmente, ou em ações coletivas, cujo efeitos 

. possam alcançar todos os estudantes do estabelecimento". 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de uma mudança absolutamente necessária' para se respeitar 
a decisão exarada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em relação à Ação Direta 
de Inconstitucionalidade nO' 1.3 70-0. 

I" 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

MP-1.4?7-47 

000047 J 
~ , ..... -;---, ~-----------._Ioo:oio. _________ _ 

I~03~1 ~==~=.=d=i=d=.==p=r=o:v:i~.=6=r=i=.==n=.==1=4=7=7=-===4=7=,=d=.===2=7~/O~3=1=9~8;:::::~ 
Lr_-~D' !..p~~ut!.a~d~o...=.s-!.!v!..!.r.!i.!: . .:.:n~o-=A.!l::.V.!:.".!:.-____________ -.JI. r~---o-I 
I' '0·- 20--'" 40·-- '0 ........ "' ...... - I 
r;v;:=J r==~' ___ -~;~~~ __ ~2~9 ____ ~ __ ·~_' __ ~ ___ ·_'~_~ __ ~ 
I.rt-,· ~-'-------~~~------~ 

Dar ao § r do art. 48 da Medida Provisória 1.4n­
a nguinte redaçlo: , 

i 
. Art. 4- ...• 

j
. § :2- - Ficam excluidos do vllor anual de que trata o § 1- do art. 18 os 
. valores adicionados ilegalmente ia pareelas da anuidade escolar do ano anterior. 

nos termos de decido sobre a qual Rio caiba mais recurso. 

JUSnFICAnVA 

.0 te.to do artigo, em sua redação original, desvinua e suverte " 
~plrito di lei, pOis qu~ sente,ncla antes ~ue saja levado à termo o julgamento, 
Imputand~. culpa medrante sl~les questionamento administrativo ou judicial~ 

NIlo ~e ~ lei ordinária .~retender mais ou divergir da Lei Maior que 
e.pUclta em seu InCllO LVII, Art.."o. (TJtulo 11 - Dos Direitos e Garantifls 
~u.nd.mentals, Capl~ulo I -. Dos Olntitos e Devéres Individuais & Coletivosl, que 

. nm9u16m será considerado culpado at6 o trlnsito em julgado de sentença penal 
condenatória ... 

. . Em decislo de 18.12.95, na AOIN nO 1.370m-CF, e respectivo 
aditamento. tendo como relator o Ministro limar Galvão, julgando pedido de liminar, 
... f.,.nt~ i M.P. nO 1.156, d~ 24.12.95 e M.P nO 1.228, de 14.12.95, O Supremo Tribunal 
Fed~~I.Julgou inconstitucional, entre outros. dia.positivos, o parágrafo em questlo. 
. T~ma-se nece~sário, portanto, que seja dada .ao anigo nova redação, 
.de forma a evitar a patente Inconstitucionalidade da atual redação. 

·-··------1 

I ' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.477-47 

EMENDA MODIFICATIVA 

HP-l.477-47 
000048 

Dê-se ao art. 4' da MP n'I.477-47 a seguinte redaçlo: 

Ar!. 4' - A Secretaria de Direito Econtlmic:o do Miniltério da Justiça. 
quando julgar necessário,deverá requerer, nos teimo. da Lei fi" 8.078, de 11 de IICIIcmblo 
de 1990, e no âmbito de suas atribuições, comprovaçlo doeumental referente • qualquer 
cláusula contratual. . 

JUSTIFICATIVA 

Com a expressão "podem. requerer" fica aberta a possibilidade de "nIo 
requ ..... , ou seja, a possibilidade de omissilo por parte do poder público. O qUo 6 
inadmisslvel. . 

Saladas Sessões, O'l,)O)~1C 
lU\'. 

MEDIDA PROVISÓRIA 1,477-47 , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê·se ao § l° do artigo 4° a seguinte redação: 

HP-1.477-47 
000048 

§ I' - Quando a documcntaçAo apresentada pelo estabclecimento d. ensino 
não com:sponder às condições desta Medida Provisória, o órgão de que ~ CIIC artigo 
deverá tomar dos interessados tenno de compromisso. na fonna da legisllÇlo vigente. 

JUSTIFICATIVA 

Com a expressão "poderá tomar" utilizada na redação original. ........ a 
possibili4ade de omissão pelo poder público, o que é inadmissivel. 

Saladas Sessões: O~I03 J.'11l 

'")!til, U\i~IUi~; \l~ 
,.~ 

Abril de 19911 
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APRESENTAÇAo DE EMENDAS L 
MP-l.477-47 

000050 

Quarta-feita 8 00079 

J 
I' I I' """""Ao MEDIDA PRO\lSÓRlA 1\" t.417-47, DE 27 OF.;MARÇQ DE 1.99& :J 
I' I I' ""'" DEPUTADO \, ALDE.\IAR CORAlia SOBRI:"i11O 

I' 
I' 

I' 

li' 
Acrescentar ao Parágrafo 2", do Art. 4", da MP 1.477-47/98, in tinis, a 

seguinte frase : • e sejam considerados, após julgamento do mérito, que os referidos 
valores foram indevidamente aplicados." 

JUSTIFICATIVA 
. , " 

'Se um estabelecimento de ensino estiver sub-júdice por ter adicionado .algum 
valor às mensalidades de 1995, ou de 1996 ou de 1997, deve-se aguardar que o processo 
contra o mesmo seja transitado em julgado para produzir quaisquer efeitos Até que isto 
não ocorra, não se deve aplicar nenhuriIa penalidade. A própria MP orá proposta permite 
no parágrafo 2" do Art. I", O acréscimo de valores correspondentes a dispêndios para o 
aprimoramento do projeto didático-pedagógíco da escola. Deve-se, portaoto, permitir que 
haja a manutenção de valores adicionais até o julgamento do mérito, devendo a escola 
efetuar a devolução do valor cobrado indevidamente se for considerada procedente a 
irregularidade . 
Evita-se, assim, que se prolifere a indústria da reclamação para procurar rebaixar o valor' 
da mensalidade, podendo prejudicar, com isso, a qualidade do ensino. • 

Por outro lado, até' prova em' contrário, a escola deve ser considerada 
inocente, conforme nos ensina os princípios elementares do Direito, até julgamento final 
do mérito. 

" 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS t MP-l .. 477-4·7 . 

000051 

.... 11' 30/03'98 _. 
•• ' .... ;<0 

""EmDA~ISOiJA""1.477-"7, Df 27 ()f. w.RÇOOE 1.999. 

._. 
'""" Da'UT AOO PAULO lI\oIA. 

li' """'" " 

I I' 
.'I D SlIBS1m.:n'oOGI.OlW. 

Acrescentar ao Art. 4" da MP 1.477-47{98, in finis, a frase seguinte: 
"exceto dos estabelecimentos que firmaram acordo com as associações de pais e 
alunos, ou ainda de alunos, legalmente constituídas, bem como com o mediador 
eleito pelas partes: 
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JUSTIFICATIVA 

. Se houve acordo firmado entre as partes, o fato constitui-se num ato 
'urídico perfeito e acabado, não devendo mais sofrer intervenção do governo sobre 
esta questão. O próprio Supremo Tribunal Federal já se pronunciou recentemente 
sobre a matéria, não devendo mais ser objeto de interferência as cláusulas 
acordadas entre a escola e alunos, pais ou responsáveis, associações de pais de 
alunos, ou de alunos legalmente constituídas e, agora, também, nos acordos feitos 
pelo mediador, eleito pela~ partes. 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS l MP-1.477-47 

000052 J 
I' DAU 

,..".. I' PROI'OSlÇAO 

~IEDlD,\ PRO\lSÓRL\;'I:" Ll7747, DE 27 DE .\L\Rço DF. 1.998. 

.~ 

DEPr;TADO OS\IÂ."IIO PER.:IRA I I' '" PRONTIJARJO 

I [8J .\DITl\'A • O SL'II$lIl\.,11\'OC;LOBAL 

I' PAGINA li' Mnoo ,. PAVvUItAFO 

Acrescenlar ao Art. 4°·da MP 1.477-47/98, in finis, a seguinte frase: "com 
exceção dos estabelecimentos que firmaram acordo com as associações de pais e alunos. 
ou ainda de alunos, legalmente constituídas" . 

. JUSTIFICATIVA 

. Sendo o contrato entre a instituição de ensino e o aluno, pai ou responsável 
acordado, de comum acordo, com a associação de pais e alunos, ou ainda de alunos, o 
mesmo e considerado wn ato juridico perfeito e acabado, não pennitindo mais 
contestações, conforme acórdão já firmado pelo Supremo Tribunal Federal sobre a 
matéria . 

.. 

Abril de 1998 

• 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP-1.477-47 

000053 J 
. 11 ~".:'J.:_ 1 l Pl.Of'OSIçAo 

L. ::=_==_==_::.~::::~;;M~E=.D='D=A=P=RO='="W==R~::N,:,.:'7:74=7=.D~'~'7~D~E=M=AR=ço==D=':';.",~;;~::::::::::~ 

. 1
1"7" ,\1JT01l 1 1 s N' 'ROtoWADJ 
. DEPlITADO OSMÁNIO PF.REIRA . . 

I' li' AAnoo 

" 
Iricluir no Parágrafo 2° do Art. 4°, da MP 1.477-47/98, in finis, o seguinte 

texto: "', desde que sejam considerados ilegais, após julgamento do mérito." 

JUSTIFICATIVA 

Se um estabelecimento de ensino estiver sub-júdice por ter adicionado algum 
valor às mensalidades de 1. 995, ou de 1996 ou de 1997, e ainda não tiver o julgamento do 
mérito sido concluído, nada mais justo que a escola possa manter o valor adicionado até 
prova em contrário. A própria MP ora proposta permite no parágrafo 2° do Art. (0, o 
acréscimo de valores correspondentes a dispéndios para o aprimoramento do projeto 
didático-pedagógico da escola. 

Deve-se, portanto, permitir que haja a manutenção de valores adicionais até o 
. ulgametito do mérito, devendo a escola efetuar a devolução do valor cobrado 

. indeVid3mente se for considerada procedente a irregularidade. 

Agindo assim,' evita-se a proliferação da indústria de reclamações, 
procurando rebaixar o valor das mensalidades, em detrimento da qualidade do ensino. 

Por outro lado, até prova em contrário, a escola terá que ser' consíderada 
inocente, conforme a Constituição Federal, até julgamento ful~1 do mérito. 

;,-

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-1.477-47 

000054 J 
~"OT4 ~ I P~O~OSlçio-

I Jt( aJ ~' Medida Provisória /47747--'-- ·-----1 
r '==D~e=11=UI=a=dO:::'~'R~;c=a=rd=O=G=o=m::Y=d=e=====:::;I:-;;i'=::~~:;;:6:":"='~J 
I' 
[M7oj-~ 

1"·---------------'=·----------------, 

I 
I 

I 

. Suprima-se de artigo 5° da MP 1.477-47, de 1998, a seguinte 
expressão: 

·'Art. 5' - ". o regimento da escola ou·.cláusula contratual." 

Quarta-feira 8 00081 
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r 

JUSTIFICATIVA 

A maioria dos regimentos das escolas são ainda da epocadQ regime 
autoritário em que os estudantes nào tinlÍam direito a representação. Neste 
sentido, a emenda visa assegurar a primazia do texto da Medida Provisória, 
assegurando a rematricula dos estudantes. 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

MP-l.477-47 

000055 

~~---------------~------------
"adida Provis6ria nQ 1477_47 • de 27/03/98 

J 

J 
rL.·:D:.=P=U:t=.=d:D==S:.:v~.:r~1:' .:n~D~A~l:v~.:.::=;;;:::::::::=~;;;:=====~1 r" ----I 
"I' "" n I . 10,-- 2.0,-",,- J~._ .... _ 4 U·_- 90 , ..... , ..... __ 

r---, r--S9 -,---' ..... =-' 

I~Q' I L~==~~==~==::~=~======~====-----1==~ ~I' _________ ":'::" -'CC''':' ~-----

I 

Dê-se ao Art. 5° .da Medida Provisória 1.477. 41, de 21103/98 
. a seguinte redaçao: . 

Ait. 5° ~ Os alunos já matriculados, salvo por motivo de 
Inadimplemento. terlo preferência na renovaçlo das matriculas para o perfodo 
subaequente. observado o calendário escolar da institulçlo. o regimento da escola 
ou cb1lusula'contratual. . 

JUSHFICATIVA 

o texto original da MP 1.4n-:41deixa uma lacuna ao nlo especificar a 
possibilidade de o estabelecimento de ensino recusar a renovação de matricula de 
alunos que permanecerem em débito com ir- escola no periodo anterior. E direito 
conatitucional contratar ou deixar de contratar algum serviço. Também o é, o ato de 
recusar a prestação de qualquer sérviÇO por motivo justo. As diferentes 
interpretaç6es que surgiria do texto originai levarão, cenamente, a numerosos 
conflitos judiciais, nAo desejados·, 

Abril de 1998 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP-l.477-47 

000056 
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J 
.. ______________ ~~o.os~---------------, 
rMEOU}A PROVISORIA NSt 1.477-47 

_____ w,~ 

[DEPUTADO ROBERTO CAMPOS 

I· Suprima-se o Art. 6" da MP .. 1477-47198 c em dcco=ia. a expressão "a Lei n" 8. 747, de 9 de dezembro 
j d<l99r, no Art.lJ. 

! 
JUSTIFICAÇAO 

Já existe uma nonna legal a respeito da inadimplência. a qual pennanecera em vigor se não for 
i'evogada por esta legislação. É a Lei n° 8.747, de 1993, que foi devidamente aprovada pclC? Congresso 
Nacional e sancionada pelo Presidente da República como constitucional. adequada à nossa realidade 
oportuna . 

Não há, portanto. justificativa plausível para se fazer outra regulamentação da matéria. quando a 
legislação vigente tem beneficiado alunos. pais e responsáveis pelo alunos, enquanto as escolas particulares, 
apesar do aumento do indice de inadimplência após a publicação da lei, têm sustentado o ônus do atraso no 
pagamentos das mensalidades pelo pratO legal de 60 (sessenta) dias. 

A supressão do Art. 6" e a manutenção da vigência d;l Lei 8.741, de 1993 ê., portanto. o melhor 
caminho, tanto em tennos de constitucionalidade e juridicidade, quanto em relação ao merito. 

Manter o art. 6" equivale a transfonnar compulsoriamente as escolas particulares em entidades 
filanlrÔpicas, ~onstituindo uma intervenção governamental ilegítima na atividade privada. 

Outra decisão do STF .sobre a materia. na Ação Direta de Inconstitucionalidade n" 1.236-3, de 1995, 
refcriu-sc, tambem, exclusivamente no respeito a atos juridicos perfeitos e acabados, que eram os contratos 
celebrados du'rante a vigência das MPVs anteriores. 

Aliás, se legislar sobre inadimplência de alunos prevcnOO um prazo como propomos nesta Emenda 
fosse inconstitucional. inconstitucionaJ também seria a Lei n" 8.747. de 1993, que foi devidamente aprovada 
pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Senhor Presidente da Republica como constitu.ciooal, oportuna e 
adequada quanto ao mento. 

O que não se pode fazer e aprovar uma lei que. garantindo a impunidade por prazo indefinido, 
incentivara a inadimplência e revogam uma lei que tem beneficiado estudantes, pais e responsáveis, ao 
mesmo tempo em que não tem prejudicado as escolas particulares, as quais já estão preparadas para suportar 
este ônus. 

Querer um prazo maior, é desejar tornar público o que é privado, quando a obrigação de dar ensino 
gratuito é do Estado e nào da escola particular. 

lustifica-se. assim, a aprovação desta Emenda. 

J 
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APRESENTAÇÁO DE EMENDAS L MP-1.477-47 

000057 J 
I' .... 

JO/OI/II I ' 1'It000000';'O 
"(010" ,..0'111161'''.·1.471·41, DE 27 Df ..... ço DE I,'''. 

I' .~ 

OI"'T"'OO H~"' ... O AlVES I I' 
I r8J surRESSIVA ! O SI.JB$T!'J1Ji1VA 1 O MOOIFlCAll\'A 

I' li' 
Suprimir o Art. 6° da MPV nO 1.477-47/98, mantendo, em decorrência, 

a vigência da Lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993 ficando o Art. 13 com a 
seguinte redação: "Art. 13. Revogam-se o Art. 14 da Lei nO 8.178, de 1 ° de março de 
1991 e as disposições da Lei nO 8.170, de f7 de janeiro de 1991, não alteradas pela 
Lei nO 8.747, de 9 de dezembro de 1993.". 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos atualmente uma norma legal sobre a inadimplência, a qual 
permanecerá em vigor se não for revogada por esta legislação. Trata-se da lei nO 
8.747, de 1993, aprovada pelo Congresso Nacional e sancionada pelo Presidente da 
República. 

Desta forma, não se justifica fazer outra regulamentação da matéria. 
mesmo porque a legislação vigenle tem beneficiado alunos, pais e responsáveis 
pelQs alunos. .. . 

. Suprimindo-se o Art. 6° e mantendo-se em vigor a Lei 8.747, de 1993, 
teremos o melhor caminho, tanto no que diz respeito à constitucjon~lidade e 
juridicidade, quanto em relação ao mérito . 

• 

r 

I' 
APRESENTIoÇÁo DE E!IIEN.DAS 

MP-1.477-47 

000058 

I ' l'WfOsIr;.i.o 
MEDIDA PROVISÓRIA "" ... 1A11 .... 7. DE 11 DE MARço DE J.99I. 

J 
. . I ~ AllfOR I I ' If' PlOImIAQO 

L.~~~==··=-D=E=~~ADO=='=.~=D=~~ua~~~~u=a~~~Bm~NHO~~~~.~.~================~====~ r I· o SUl't.ESSWA 1 t8I SUIISTTIVn .... " ) o I«XIIflÇATlVA 4 o 'o 
I' , I' 

Dê-se ao Art. 6° da MP n° 1.477-47, de 1998, a seguinte redação: 
"Art. 6°. São proibidos a suspensão de provas escolares, a retenção de 

documentos escolares, inclusive de transferência, ou a aplicação de· quaisquer outras 
penalidades pedagógicas por motivo de inadimplemento, sujeitando-se o contratante 
inadimplente, caso a inadimplência perdure por mais de sessenta dias, às sanções legais e 
às administrativas compatíveis com O Código de Defesa do Consumidor, inClusive as 
previstas no art. 1.092 do Código CiviL 

Abril de 1998 
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JUSTIFICAÇÃO 
Se as partes que assinam um contrato de prestação de serviços na área 

educacional estão de pleno acordo com ele e se ele está redigido de acordo com' O Código 
de Defesa do Consumidor, garante-se, com ele; os "direitos de alunos, pais de alunos ou 
responsáveis e também os das escolas. 

Além disso, se estipula-se um prazo razoável de sessent~ dias de 'tolerância 
para a inadimplência, favorece-se a parte mais fraca do contrato, sem se prejudicar a vida 
das escolas . 

.. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
"""""'. 

MP-1.477-47 

000059 
DATA 

'.'''"'. I ' MEDIDA PRO\'sóRlA N" 1.4" ..... ,. DE 2'1 DE i\1ARÇO DE 1.99i. 

I I' A~ 

DEPl"TADO \·ALDF .. MAR CoRAUCI SOBRINHO 

PAGINA li' 

J 

I 

Substitua-se, no final do Art. 6° da MPV 1.477-47/98, a· palavra 
"inadimplemento" pela expressão: "inadimplemento igualou inferior a sessenta dias",: . 

JUSTIFICAÇÃO 

A MPV 1.477-47/98, em seu Art. 11, diz que "Ficam convalidados os atos 
praticados com base na Medida Provisória n° 1.477-46, de 27 de fevereiro de 1998", a 
qual como todas as anteriores, convalida sempre os atos praticados com base nlls, 
anteriores, até a primeira. Por outro lado, o próprio Relator, no Parecer que apresentou em 
relação à Medida Provisória n' 1.477-46, de 1998, deu a esse artigo a seguinte redação, 
com a qual concordamos: "continuam a produzir efei/os os atos praticados com base na 
Medida Provisória n' 1.477-46, de 27 de fevereiro de 1998, e suas antecessoras". 

Logo, fica claro que o Congresso Nacional, legislando a respeito da 
inadimplência, o faz dispondo apenas em relação ao futuro e resguardando os direitos 
adquiridos e os atos jurídicos perfeitos, em pleno acordo com os mandamentos de nossa 
Carta Magna. 

Aliás, esta competência do Congresso Nacional, reforçada no 'Art. 62 e em 
seu parágrafo único, da Constituição Federa!, está clara no irretorquível voto do Eminente 
Ministro Francisco Resek, aprovado pelo Supremo Tribunal Federal, o qual assim se 
expressou: "não acho que o legislador esteja proibido de estabelecer normas dessa 
natureza, desde que ela esteja, como está normalmente, a dispor sobre o futuro. Não lhe 
nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de tal natureza entre tais 
partes, e visando a tal objeto, fica proibida a fixação contratual de determinadas, 
penalidades, como contrapartida a determinados fatos ou ações". Mas o legislador não 
pode, sem ofensa à Constituição, obrigar pessoas a renovação de matrícula, e só nele, a 
regra do Art. 5' deve ser suspensa" (conferir Voto e Relatório da ADIN nO 1.081-6, de 
1994, e na ADIN n' 1.236-3, de 1995). /l 

/1 .. 
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APRESENT AÇÁO DE EMENDAS l MP-i_477-47 
000060 J 

I' I' n.OI'OSIÇÁU 

MEDIDA PRO\lSÓRU N'" J..a114'7, DE 17 DE lI.1ARÇO DE I." 

I' ~ 

DEPL'TADO OSUt"IO PEREIRA I I' 
I O SliJ'llESSp,· ... lD . ..orrt\· ... 

I' li' AAnoo ... 

I 

Dê-se ao Art. 6' da MP n' 1.477-47/98, a seguinte redação: 
"Art. 6'. São proibidas as suspensões de provas escolares, a retençOO de 

documentos. escolares, inclusive os de transferência, ou a aplicação de quaisquer outras 
penalidades pedagógicas, sendo que as medidas administrativas,. por motivo de 
inadiniplência só poderão ocorrer após sessenta dias do início do ioadimplemento". 

JUSTIFICA TIV A 

A Lei n' 8.747, de 1993, também chamada de "Lei da Inadimplência", foi 
profundamente discutida e votada pelo Cóngresso Nacional, cujas lidel'3llÇ8S ouviram 
todos os segmentos envolvidos com o assunto, os quais chegarain a um consenso em 
beneficio de alunos e pais ou responsáveis, sem, no entanto, levar os estabelecimentos de 
ensino a grandes prejuízos. 

O que já foi, portanto, aprovado, encontra~se em vigência e' tem sido 
colocado em prática contentando todas partes é um dispositivo praticamente igual ao texto 
proposto nesta Emenda. 

Não vemos, portanto, motivo para se alterar as regras que estão dando certo, .. 
principalmente porque qualquer alteração nelas,. como a que sé propõe o Governo, . 
eliminando o prazo de sessenta dias, poderia aumentar o indice já alto de ioadimplência 
nas escolas da rede privada, com sérios prejuizos até mesmo para a qualidade do ensino. 

~. . ". 

" 
\ \ \1 
, \~ 
"'~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ 't~ \J./ 

MP-1.477-47 
000061 J 

...----------._---------, 
"adida Provie6rla nO 1477- 47 , de 27 03 

IL·~-O~.~P~u~t~.~d~OL·-~S~.~v.~r~1~·.~n~O~A~1~V~.--~. ______________________ -J1 i~· ___ • ___ --_· __ -J 

r 10--- 2 0,-'" 3'21-- 40---

G"i;~:-J . CL.· _....:-;~~ _ __'__-_~-_._=__==~:_-_' _ _"_ __ .... _:=J _ _I 
I"; ___________ ~h _________ ~ 

i Dar 00 Art. e' do M,..ldO Provioório 1.477-'47. de 27/03/98 
•• ugulnte redaqlo. 
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li Art. 60 _ 810 proibidas • lu.pensAo de provai lacolare., I retençlo 
de documento. lecol.,.., inclusive OI de, tranefer'neia, ou a apUcaçlo de 
qUlilquor oulrla penolldadoo pedagógicas. por motivo de lnadimpl ....... to. 
luJlltando... o contratante .. lançO.. legal. I admlnil"atlv... Inclusivl .. 
prevlot.. no An. 1.012 do Código Civil. logI~mamente p8Ctuodo.. cuo. 
Inldimpltncla perdure por mais d ...... nta dlo·. 

JUSTIFI CATIVA 

o texto do artigo vIm lendo d •• vtrtuldo dando origem I utnII verdo 
lbaolutamlnte IlvianL O qUI Ii r:retendlu com o anlgo foi tIO lomentl a ~ 
g05 sancOt' pedagOgias por motivo de i"0dimplemento. Em nenhum momento o -,.ato 
proibI .• IpUcaçlo d.. penalidade. cablvell, administrativas e legai.. por 

I 
dei.cumprimento do contrato. Po"'m. prop.g .... a veralo de qUI o artigo. na forma 

. . como •• " elerlto, - .'tlria vtdanlio 8 apliclçlo de qualquer mIIclnllmo pari 
I compelir o pagamento da. men.aUdadn •• colara., con.tlNlndo .. e num evidente 

ntlmulo eo Inadimplemento. ... A lei seria espl'ndida para 8 deformaçiO do çarjter " 
plrl 11 deltNiç,io dO ensino pri\(~o. E isso ml enche de hOrror .... Min. PAULO 
BROSSARD. SJF. ADt 1.081~ DF. 

I 
I 

i 
l-
i 

Tom.... nec .... rio. portanto, qUI .. r.dlçAo do Irtlgo seja mlla 
expllclta, eatabelecln'do, inclullvl, um IImlt. cempo,..I, após cujo transcurao •• 
elcol.. lIunam liberadas no sentido de aplicar as sanç6e. legai. • 
ftdmlnlatretJvls prevista. em •• u raglmanto ou eli.usula. eontr.tuala, ~had ... 
noa Umltea flxadoa pelo Código do Con.umldor. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~"'" 

MP-l.477-47 

000062 

~,. 

JO/OJ/98 I ' MEDIDA P.OV,SÓ.,A N' 1.477·47. DE l7 Df MA.ÇO Df I.H'. 

"""" DEruTADO SEVUIAND ALVES 

I O SUPRESSI\'A ,0 

PAOINA 
001/002 li' 

I I' 
3 O ~OOIFlCA11VA 

PAAAORAfO INCISO 
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Acrescente-se. no final do Art. 6° da MPV 1.477-'47/98. a seguinte 
expressão: "sujeitando-se o contratante inadimplente, caso a inadimplência perdure 
por mais de sessenta dias, às sanções legais e administrativas compatíveis com o 
Código de Defesa do Consumidor. inclusive as previstas no art. 1.092 do Código 
Civil.". 

JUSTIFICAÇÃO 

A MPV 1.477·47/98. em seu Art. 11. diz que "Ficam convalidados os 
atos praticados com base na Medida Provisória nO 1.477-46. de 27 de fevereiro de 
1998",· a qual, como todas as anteriores, convalida sempre os atos praticados com 
base nas anteriores, até a primeira. Por outro lado, o próprio Relator, no Parecer 
que apresentou em relação à Medida Provisória nO 1.477-46. de 1998. deu a esse 
artigo a seguinte redação, com a qual concordamos: "continuam a produzir efeitos 
os atos praticados com base na Medida Provisór~a nO 1.477-46, de 27 de fevereiro 
de 1998, e suas antecessoras". . 



00088 Quarta-feira 8 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - Suplemento 

logo, fica claro que o Congresso Nacional, legislando a respeito da 
Inadimplência, o faz dispondo apenas em relação ao futuro e resguardando os 
direitos adquiridos e os atos jurídicos perfeitos, em pleno acordo com os 
mandamentos de nossa Carta Magna. 

Aliás, esta competência do Congresso Nacional, reforçada no· Art. 62 e 
em seu parágrafo único, da Constituição Federal, está clara no irretorquível voto do 
Eminente Ministro Francisco Rezek, do Supremo Tribunal Federal, o qual assim se 
expressou: ... "não acho que o legislador esteja proibido de estabelecer normas 
dessa natureza, desde que ele esteja, como está normalmente, a dispor sobre o 
futuro. Não lhe nego a prerrogativa de dizer coisas deste gênero: "nos contratos de 
tal natureza, entre tais partes, e visando a tal objeto, fica proibida a fixação 
contratual de determinadas penalidades, como contrapartida a determinados fatos 
ou ações". Mas o legislador não pode, sem ofença à Constituição, obrigar pessoas a 
renovaçio de matrícula, e só nele, a regra do Art. 5° deve ser suspensa" (conferir 
Voto e Relatório na AOIN nO 1.081-6, de 1994). 

Outra decisão do STF sobre a matéria, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nO 1.236-3, de 1995, referiu-se, também, exClusivamente ao 
respeito a atos jurídicos perfeitos e acabados, que eram os contratos celebrados 
durante a vigência das MPVs anteriores. 

Aliás, Se legislar sobre a inadimplência de alunos prevendo um prazo 
como propomos nesta Emenda fosse inconstitucional, inconstitucional também 
seria a lei nO 8.747, de 1993, que foi devidamente aprovada pelo Congresso 
Nacional e sancionada pelo Senhor Presidente da República como constitucional, 
oportuna e adequada quanto ao mérito. 

O que não se pode. fazer é aprovar uma lei que, garantindo a 
impunidade por prazo indefinido, incentivará a inadimp'lência e revogará uma lei 
que tem beneficiado estudantes, pais e responsáveiS, ao mesmo tempo em que não 
tem prejudicado as escolas particulares, as.quais já estão preparadas para suportar 
este ônus. 

Querer um prazo maior, é desejar tornar público o que .,é privado, 
quando a obrigaçio de dar ensino gratuito é do Estado e não da escola paiticular .. 
Justifica-se, assim, a aprovação desta Emenda. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP-L477-47 

000063 J 
,; .... , L~ """""Ao -----, 
" .....".. . M!DIDA PROVISÓRIA N" 1.4'77-17, DF. r1 DE MARço DE I."" ---1 

\' """" \ " • """"'~ I . Df.PUTAOO \"ALDE.\LUt COR.\l'CI SOBRINHO _. ~ 

~'~~~~~~~~~~I • I O SlI.1USSIVA I D!UIST1TUnV.... ) O IoICXImCAm'" ~ ~ Mlm\'", ,O SIJB$TTl1Jil\'OGLOMI. • 

.. !' 'ÃGlNA li' ~noo ,~ ~ I INCISO .-WNEA 

Acrescente-se ao Art. 6° da MP n° \.477-47/98, no final do dispositivo, a 
expressão seguinte: "até sessenta dias". 
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JUSTIFICATIVA 

Pelo texto da MPV, a inadimplência poderá dwar três, quatro ou quantos 
meses mltarem para o ténnino do ano letivo, sem que as escolas possam tomar quaisquer 
atitudes administrativas ou pedagógicas objetivando o recebimento das mensalidades em 
atraso, o que poderá gerar problemas de ordem financeiJa para algumas instituições cujo 
índice de inadimplentes, por qualquer motivo, vier a crescer. Aliás, tais problemas, 
logicamente, acabariam gerando também queda na qualidade do ensino. 

/( 
/ ) 

" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l MP-1.477-47 
000064 J 

I' .. u ., " 3D/OU,! ~ ..-
101[01.,... f'ttOVISORJ" "'1.41'T-47, DE 21 Df. w.Rr,."O DE 1.'''' 

I' 
I' 
I' .-.. 

~ 

DU'UlADO PAULO LlIoCA. 

li' 

I I' 
'" O a.amt.rmIOQUBU. . .........., 

Acrescentar, no final do artigo 6°, da MP 1.477-47{98, a expressão: 
"de até 60 (sessenta) dias". 

JusnnCATIVA 

Em 1995, 1996 e 1997, o fndice de inadimplência foi grande, 
deixando as escolas em sérias dificuldades. É necessário que a escola conceda uma 
tolerâ.,da para a inadimplência, mas é impossfvel que comprometa seu 
funcionamento e suas obrigações em razão de inadimplência generalizada, a qual 
pode, inclusive ser programada e longa, inviabilizando sua atividade pedagógica e 
até mesmo sua existência. 

• / /;;7 f.· . 

I 
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MP-1.477-47 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 000065 
I 

J 
J!i7n~' 0R] Lr ______ M!:!!e~d!!id~a:..:p:..:ro~vlS:::· ::ó':.:;::~'_~...:..:14:.:7~7-4::::.:.7 _________ -_-~1 
r Deputado '"Ricardo Gomyde r~466""-J 

1~õ1i'ol ~ LE_-_-_·,~:..:·,~:._._ _ _'__ __ "'·_ .. "_·,·,~~~~~_-_-_"o_" ====~===_,u;_'''_~_...J 
r.I'--------------_rnrc _______________ -, 
, Dê-se ao artigo 7" da MP 1.477-47 de 1998, a seguinte redação: 
! 

'" 

"An. 7' - São legitimados à propositura das ações previstas na Lei 
n' 8.078, de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por esta Medida 
Provisória e pela legislação vigente. as associações de 'pais e alunos legalmente 
constituidas, entidades estudantis, alunos, pais de alunos ou responsáveis." 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa assegurar que a representação dos estudantes, ou os 
próprios alunos, tenham direito a propositura das ações, haja vista de que esta já 
são por demais reconhecidas, de fato e de direito. no cotidiano das negociações. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

n-------- __ _ 

MP-1.477-47 

000066 

"adida Prcuis6ria na 1477- 47. de 27/03/98 

J 

J 
r-DeJlutadO' Severiano Alva-: I '-.1' --_-_---J 

-- -o 
rr----, '=-79·'-~---_·,-.,.--
l'oUº,- I L-

----------------------, I' , , 

DI-se ao An. ro da Medida Provisória 1.4n47 I àe 27/03/98 
. ... guinte redaçao: 

Art. 7- - SIo legitimados à propositura de ações coletivas previstas na 
Lei 8.078. de 11 de setembro de 1990, para a defesa dos direitos assegurados por 
ata lei, concorrentemente 8S Associações de Pais e Alunos, os alunos, pais de 
.Iunos ou mponsmis, sendo indispensável o apoio de, pelo menos, 20% (vinte 
por cento) cao. pais de alunos matriculado,_ no Estabelecimento de Ensino. 

Abril de 199r 
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JUS TI FICA HVA 

o !exto'_origlnal nlo é claro. A proposiçlo de açlo pt:lblica, previata na 
Lei 1.078, tem como, principal caractaria'lea a"-obtançao de sentença que vale para 
todos os demlill intere ... étos.", Ora," neste ca.o, dois pais em uma escola podem 
proPOr: açlo civil pública e obter timinar OU sentença qúe atingira todos os demais • 

. Ao noaa. redaçlo procura manter o direito da propositura de açOe. e 80 
me.mo ~. eVitar a confusAo que geraria para o setor. 

Quarta,feira 8 00091 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
. • JIROf'OS/ÇAO _ 

MP-1.477-47 

000067 

MEDIDA PROVISÓRIA ~ 1..rn ..... 7. DE 17 DE !\lARço DE 1.99Il 

""'" I I' DEPUTADO VALDEMAR CORAva SOBRJ!fflO . . 

J 
r s o SUBSTTTUIl\'OGLOBAL 

li' ~noo ,. r.lClSO 

Acrescentar ao Art. 7° da.MP 1.477-47/98, in tinis, a seguinte frase: "com 
apoio de pelo menos 20% dos pais ou estudantes do estabelecimento de ensino". 

JUSTIFICATIVA 

Seria prejudicial a todos que fosse estimulado o litígio entre pais, estudantes 
e escola. Para que uma ação contestatória obtenha legitimidade, deve-se exigir que a 
mesma lenha o apoio de pelo menos 20% dos usuários, evitaodo-se que qualquer 
reclamação seja motivo de ações isoladas cujos Juízes retardam suas decisões em razão 
do grande acumulo de demandas em trânsito . 

• 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP-l_ 477-47 

000068 J 
I' I ' I'IlOI'QSIÇAo .. 

MEDID.-\ PRO\lSÓRL\ N°l.477-17, DE 27 DE MARço DE 1.998.. 

[, [ [, ~. 

DEPl'TADO OSU\:\IO PEREUU 

: O RlaST111."'VA l O MODIFlCAm'A 'o sUlIsrm:T1\'OGLOIIAL 

[, 1[' .o\RlIOO 
r 

Incluir no Art. 7°, da MP 1.477-47198, in tinis, a frase "com apoio de pelo 
menos 20% dos alunos ou pai de alunos do estabelecimento de ensino". 

mSTIFICATIVA 

Ao se propor uma ação, é necessário o apoio e o respaldo de pelo menos 
vinte por cento dos usuários do estabelecimento de ensino para dar maior legitimidade ao 
que se pretende ao se ingressar com uma ação no Judiciário. 

A exigência se faz necessária para evitar o ingresso de qualquer ação, 
diminuindo-se a quantidade de ações no Judiciário que, como sabemos, já se encontra 
congestionado com processos de toda natureza. 

" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-1.477-47 

000069 J 
[, M" 

10101111 
[ , PlOI'OSICÃO 

MEDIDA NOV'SÓIIÁ ". 1.471-41, DE 21 DE "AlÇO DE I.UI 

!:='========·-=========:L1;====~=~~====~1· . DErIITADO SE'I'U ...... O 41.HS • . . 

r I [8J Sl.ftESSlVA t o :summmVA } o MOOIflCA11\'A ~ o ADffiVA ,O SUBSTTTUIlVOGLOIlAI. I 
[, .Mó"" 1[' 

Suprima-se o Art. 9° da Medida Provisória nO 1.477-47/98. 

JUSTIFICATIVA 

O teor do despacho assinado, no dia 05 de fevereiro de 1996, pelo 
eminente Ministro limar Galvão, Relator da Ação Direta de Inconstitucionalidade nO 
1.370-0, de 1996, sobre a Medida Provisória nO 1.265, de 12 de janeiro de 1996, 
confirmou decisão do egrégio Supremo Tribunal Federal em relação à MP nO 1.228, 
de 14 de dezembro de 1995, que, por unanimidade de votos, deferiu parcialmente 
a medida liminar de suspensão do Art. 9° daquela MP. 
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Assim, justifica-se a .supressão proposta por esta Emenda, com o 
objetivo de se respeitar a decisão do STF e de se eliminar quaisquer vícios de . 
Inconstitucionalidade na nova lei que poderá ser resultante da aprovação da MP nO 
1.477-47/98. 

I" 

I' 
I' 

I' 

.. 'SSL,_~n:R-' L_=fd---

APRESENTAÇÃO DI: EMENDAS l 000070 

MP-L477-47 , 

PII.()f(lI;IÇÁU I ' ~IEDID.\ PRO\UÓRL-\ S· 1.-117-17, DE Z7 Dy';\1.\RÇODE 1.99IL 

"UTOIl 
DEPl 'TAPO OS:\IÁSIO p~:Rf .. nu 

I O Sl.'PRESSI\'''· : ~ SL1lSlTT\.11\"A ~ O ~toDlF1C ... n\' ... 

li' .U~ ,. 

I I' 
. D ADrIl\'" ,O SlJlISIlTlJTWOOLOBAL 

[)ê..se ao Art. 9' da Medida Provisória n° 1.477-47/98, a seguinte redação: 

J 

"Art. 9'. A Administração Pública Federal poderá rever ou cassar os títulos 
de utilidade pública das ipstituições referidas no Art. 213 da Constituição Federal se, por 
sentença transitada em julgado, ficar comprovado que cometeram infrações a esta Medida 
Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

A decisão tomada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n° 1.370-0, exige a mudança do Art. 9', na forma como propomos 
nesta emenda, o que justifica sua aprovação. 

\ r 
\ . \ 

" 
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l 
APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

MP-1.477-47 

000071 

11 Data: 30103198 I J Proposição: Medida Provisória nO 1."77-47J9S 

'4 Autor: Deputado Sergio Miranda I 'N" Prontuário: 266 

16 Tipo: I ( ) - Supressiva 2 (x) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva S ( ) - Substitutivo Global] 

• Texto ~-I"77~1o.doc 

Dá-se ao art. ~ da presente MP a seguinte redação: 

Art. 9°, Considerar-se-á crime. contra a economia popular o descumprimento do 

estabelecido neste dispositivo, ficando os infratores, alem de outras penalidades legais. judiciais 

ou administrativas, impedidos de firmar convênios com o poder público, receber recursos 

públicos sob qualquer titulo, bem como terão cassados seus Certificados de Utilidade Pública. se 

deles forem detentores. 

Justificação 
Ao praticar awnentos abusivos, as instituições prejudicam o controle de preços e da 

inflação, como também causam prejuizos irreparáveis ao já caótico e deprimente quadro da 

educação brasileira. 

I 
"Asmnanua_, -----'~r ,~JIJC=-+-' __ _ t"f.,+. ~ 

7 

APRESENTAÇÃO DE 'EMENDAS l 
MP-I ,477-47 

000072 J 
137 ~~~;=;;J r Medida Provisóri~o.oS'%·77--4-7--------

~---~~~~-------------------~ 

L.r ________ D_ep'-u-'-t_Q_d_o'_"R_";_'c_..Q' __ d;..:o_G"-o.:...m_""-vd_e'-_____ -', 1-,' -766 .. ··-] 
I' -] 

[õI;:oj~ 

1"·---------------T8To---------------, 

I Dê-se ao Art, 9° da Mp 1.477-47, a seguinte redação: 

"An. 9°. - As instituições educacionais referidas no Art. 213 da 
Con~tituiçãO Federal, que descumprirem o disposto desta MP e da legislação que, 
dlspoe sobre a concessão de titulo de filantropia, e vedado receber recursos 
públ icos, bem como terão seus titulos cassados," 

Abril de 1998 
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JUSTIFICATIVA 

o presente artigo, na forma proposta no texto original da MP, 
representa mero processo intimidatório pretendendo que apenas o 
descumprimento de medidas provisórias referentes a encargos educacionais, se 
constituem em obstáculos para a manutenção do titulo de filantropia. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS' l 
11' .-MEDIDA PROVISÓRIA "'°1A77..f7. DE:rl' DE MAIlÇO DE UH. 

I I' 

lI' 

MP-1.477-47 
00.0073 

~., 

. Suprima-se o art. 10 da MP 1.477-47/98, renumerando-se os demais . 

JUSTIFICAÇÃO 

1. 'O disposto no art. 10 da Medida Provisória n° 1.477-47, de 1998, em 
primeiro I",gar, é assunto que não necessita ser tratado com. urgência np Poder 
Legislativo; em segundo lugar, não se reveste das características de uma questão 
relevante. Não se justifica, pois, ser a matéria tratada em uma Medida 
Provisória. 

Destarte, não há como incluir-se tal dispositivo nas condições 
previstas no art. 62 da Constituição Federal, o qual define os critérios para que o 
Presidente da República utilize o instrumento da Medida Provisória de forma 
constitucional. 

Em respeito à Constituição, à boa técnica legislativa e ao Congresso 
Nacional, a iniciativa do Poder Executivo deveria se dar por meio de projeto de 
lei, o que justifica a supressão do referido artigo. 
2. Outras leis já tratam da matéria do art. 10, como: a) o Código Civil 
Brasileiro, em seu art. 16; b) o Código Tributário, em seu art. 14; c) a LOB, em 
seus arts. 19,20 e 45, bem como no art. 88 . 

. Assim torna..ge desnecessário à União, no momento atual e no 
campo educacional, estabelecer novas normas gerais sobre a matéria. 

A supressão do art. 10 é, pois, a melhor alternativa. 
3. A competência do Poder Executivo prevista no art. 84, foram 
extrapoladas com o art. 10 da MPV 1.477-47, pois,. é uma intromissão indevida 
nas competênCias reservadas para o Congresso Nacional pelos: arts. 22, 44 e 48 
da Constituição Federal. 
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1

4d'e' O art. 10 fere também o princípio da igualdade geral ou de isonomia 
tratamento previsto na Constituição Federal, a qual estabeleceu como 

fundamento da República Federativa do Brasil o repúdio a qualquer forma de . 
discriminação (art. 3°, IV da CF). 

Com efeito, o art. 10 cria obrigações diferenciadas para as entidades 
mantenedoras de instituições de ensino superior, especialmente para as sem fins 
lucrativos, o que se configura como uma discriminação injustificável. Por que tal 
tratamento só para as mantenedoras de instituições de ensino superior, quando 
existem também mantenedoras de instituições de educação básica que ficaram 
fora da abrangência dó" referido dispositivo? A discriminação se deu também em 
relação às entidades sem fins lucrativos queatoam em outras áreas como a de 
saúde, assistência social, etc. A forma de se eliminar tal discriminação atentatória 
ao mandamento de nossa Carta Magna é a supressão do art. 10 . 

. 5. . Ositens I, IV e VI (alínea "c") do art. 7"-B da redação proposta para a 
Lei 9.131, de 24 de novembro de 1995, contrariam frontalmente os arts. 2rJ7 e 209 
da Constituição Federal, pois interferem indevidamente na área administrativa e 
de gestão financeira e patrimonial das instituições de ensino, especialmente das 
universidades, com exigências' que desrespeitam a autonomia universitária e a 
liberdade de atuação e de organização da iniciativa privada. 

A aprovação desta Emenda eliminará as várias 
inconstitucionalidades dos citados incisos. 
6. O art. 10, além de extrapolar as exigências constitucionais para a livre 
atuação da iniciativa privada na área educacional, pode também ser considerado 
como injuridico por tratar de matéria tributária e ultrapassar as exigências do 
próprio Código Tributário Nacional. ·Esse Código foi instituído por Lei 
Complementar (a Lei Complementar n° 5.172, de 1966), que é hierarquicamente 
superior a uma Medida Provisória e até a uma lei ordinária. Com efeito, o 
referido dispositivo estabelece novas condições tributárias para uma entidade 
ser considerada como sem fins lucrativos e poder atuar na área da educação 
superior. 

Justifica-se, assim, a supressão do art. lu, para se manter o r~peito à 
hierarquia das leis e em beneficio da juridicidade da Medida Provisória. 
7. Além disso, o referido art. 10 arranha o bom relacionamento de 
confiança mútua que vinha reinando entre o Governo e ,os diversos segmentos 
da iniciativa privada que atuam na área educaciorial, . pois demonstra 
desconfiança clara do Governo em relação à idoneidade de tradicionais 
mantenedoras que já prestaram relevantes serviços à nação e que continuam 
suprindo graves deficiência!: do Poder Público. 

A supressão é, pois, essencial para a constitucionalidade da MPV. 
8. O art. 10 está todo eivado de inconstitucionalidades que atingem. 
principalmente, os arts. 3°, 62, 206, 207 e 209, além da flagrante injuridicidade 
apontada acima. 

Em relação ao mérito, o conteúdo do art. 10 representa um retrocesso 
na legislação e na politica do atual Governo, pois constitui-se em uma 
intromissão indevida do Estado na vida das instituições privadas. 

I" 
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MP';'1. 477-47 
000074 

Suprima-se o art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-47, de 1998, que acrescenta novos 
artigos na Lei n09.131, de 24 de novembro de 1995. . .. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 10 da Medida Provisória n° 1.477-47, de 1998, passou a vigir no dia 16 de abril 
de 1997, data de sua primeira publicação no DOU. Ao mesmo tempo, entrou em vigor, o Decreto n° 
2.207 (posterionmente alterado pelo nO 2.306/97), de 15 de abril de 1997, cujo art. 2' repete os 
tenmos do ar!. 10 da Medida Provisória. 

Por se tratar de Medida Provisória, a matéria passOlJ a vigorar imédiatamente. 
Entretanto, no Decreto, o parágrafo único, do art. 2', dá um prazo de 120 dias para que as 
mantenedoras realizem alterações em súa nílwreza jurfdica. 

É inconcebivel e um absurdo o Governo exigir, mediante MP, uma disposiçao 
imperativa e de vigência imediata em matéria que, por sua grande complexidade, irá exigir um 
prazo bem maior para sua transfonmação, sem levar em conta que estamos no meio de um 
exerci,cio fiscal, onde qualquer mudança somente poderá ocorrer no inicio de outro ano fiscal. 

Não há justificativa e nem sentido racional a proposta feita pelo Executivo, devendo o 
ar!. 10, da MP 1.477-47, ser suprimido pelo Congresso Nacional. 

". 

I' 
I' 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

PlIOPOSIçAo 

l MP-l.477-47 
000075 

DATIo. I' 
~O'O]/'8 MEDIU,", PROVJSÓRlA f,/" 1.417-47. Df 27 DE MARÇO DE 1.998. 

.UTlOR 
DEPtlT ... 00 OSM"'~IO PEREIRA li' 

J 
~17==='~=~=·==~I~/·===~~,,~==~=='=~==AAro===I~====~====~======~==~========~I ... 

Retirar do art. 10 da Medida Provisória nO 1.47747, ·de 1998, ·a 
alfnea "c" do art. 7°·B da Lei n° 9.131, de 24 de novembro de 1995. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A emenda proposta procura retirar a indevida intromissão do Estado 
rias instituições particulares de ensino. Trata-se, ainda, de artigo inconstitucional 
que prejudica o desenvolvimento educacional, pois limita a soma de recursos para 
investimentos na imprescindível modernização tecnológica bem como no 
aperfeiçoamento do corpo docente, fatores relevantes que contribuem para a 
melhoria da qualidade dos serviços prestados aos usuários. 

Deve-se, data vênia, aprovar esta Emenda, tanto pelo seu mérito 
como em respeito aos artigos 207 e 209 da Constituição Federal, pois a autonomia 
universitária também é tolhida no campo financeiro e de planejamento acadêmico 
que exija novos investimentos. 

APRESE.NTAÇÃO DE EMENDAS l MP-1.477-47 

000076 J 
/' .... ...... li' - ~ -., 

MEDIDA PRoVISóRIA N" 1A77..f7. DE 27 DEMi\I«..u Uf. 1-"11. 

" 

I I' ...".,. 

OU1lTADOPAUWUMA 

r 
/' 1/' ...... 

OI 
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Suprima-se o art. 10 da Medida Provisória n° 1.477-47, de 1998, que 
acrescenta novos dispositivos na Lei 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

mSTlFlCAÇÃO 

o ensino priVado, por séculos, vem-se constituindo em cOlTeto parceiro da 
União, complementando, com zelo e competência, a atividade estatal no setor de 
educação. 

Apesar dessa postura histórica de colaboração permanente e eficaz, não está 
recebendo da União o tratamento digno que merece. O Decreto nO 2.207/97 
(posteriormente alterado pelo n° 2.306/97), parcialmente transformado em Medida 
Provisória, é a comprovação da desconfiança que o Governo lança sobre o setor. 

E essa não tem sido a atitude do Congresso Nacional com o ensino privado, 
tanto que a Constituição Federal concedeu atenção prestigiosa ao segmento, reconhecendo 
naturalmenle os serviços relevantes prestados ao próprio Estado e à coletividade. 

Não se justifica o clima de hostilidade que se desenvolve no sentido de 
desestruturar economicamente lodo o sistema educacional priVado, sobretudo o de 
len:eiro grau. 

Para coibir esse estado de coisas, altamente prejudicial à comunidade e, 
sobretudo, aos estudantes, torna-se imprescindível suprimir o artigo' 10 da presente 
Medida Provisória, com o que, demonstrada a ilegalidade do decreto, se poderá retirar a 
eficácia do aludido diploma legal. 
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Elimi.nar, no art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-47, de 1998, o 
inciso II do art. 7°-D da Lei nO 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atüaimente as instituiç~s privadas de ensino superior estão sujeitas, 
pela legislação vigéntê, "à fiscalização da Previdência Social e da Administração 
Fazendária, bem como da Saúde Pública, os quais, julgando necessário, podem 
submetê-Ias a auditorias a qualquer tempo. 

O inciso, que a aprovação desta Emenda suprimiria, é, pois 
desnecessário, salvo se o Governo estiver tentando estabelecer um novo tipo de 
auditoria para levar o Estado a interferir mais ainda na vida das entidades privadas 
de ensino, contrariando a Política Geral do Governo atual, ferindo cabalmente os 
artigos 207 e 209 da Constituição Federal. 

: . 

I' 
I' 

I' 

DATA 
30r031'18 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I'ItOPOSIIÇÀO . 

MP-l.477-47 

000078 

I f' MEDIDA PROVISÚi.IA ~ 1.477 -\7, I)[ 27 DE IMRÇO DE 1.998 .. 

,­
DEPlITJlDO OSMAt..lIO pumRA 

li' 

J D 'IfODlFlCATI\'A 

I I' 
'o 

Retirar do art. 10 da Medida Provisória nO 1.477-47, de 1998, a 
expressão "certificadas por auditores independentes", do inciso I do art. 7~-B da Lei 
n° 9.131, de 24 de novembro de 1995. 

JUSTIFICAÇÃO 

. . A eXIgência de publicação de balanço, certificado por auditores 
it1dependentes, elevará inevitavelmente os custos do ensino. Com especificidade ao 
atual "momento, deve~se ter em mente a inviabilidade de atender a solicitação) pois 
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os contratos de prestação de serviços estão com seus valores fixados, até o fim do 
ano. Assim, as mantenedoras não terão como enfrentar o acréscimo' considerável 
nas despesas, , . , 

Ademais, a Medida Provisória cria exigências desconhecidas na 
Constituição 'Federal e na Legislação Complementar. Nessa circunstância, a Medida 
Provisória está exorbitando e é inconstitucional, pois trata-se de uma intromissão 
indevida nas atividades das, escolas da rede privada, especialmente das 
universidades particulares, ' 

Justifica-se, pois, a' eliminação da exigência de certificação P9r 
auditores independentes . 

• 

l 
• 

J' 
MP-l.477:47 

000079 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.... 1/' -... :J - IIEDIDA lI'ROVIsóRsA " 1.41141, De: XI De IIARÇO DE ,-. 

''''''" I I' ~ """",,,-D!PUTAOO VALDEIIM: COItAUCI SOIJlIII) • , 

lO_riam'" ! O SI'l:!lTITUTIVA J O .IIIODtI1CATlVA • ~ AlWllVA J O lIIamnlTMlQ..O&U. ._, 
li' """'" . - I ""'" ....... " 

Acrescenle-se ao ar!. 10 da MPV 1.477-47, de 1998, no art, 7"-8 da Lei n' 9,131, de 24 
de novembro de 1995, o ~uinte parágrafo: 

'A!I. 10,,, 
'Art., 7"-8 ". 
§ I' '" 
§ 2'". 
§ 3", A alínea 'c)' do inciso VI deste artigo nao se .aplica às universidades.' 

JUSTIFICAÇÃO 

A autonomia das universidades está Ctlnsagrada.no art. 207 da Constituição Federal 
de 1988, o que justifica a IIprovaçao desta emenda. Caso nao se exclua da áplicabilidade.da allnea 
'c' do inciso VI dO art. 7"-8 da lei n' 9,131/95. haverá uma clara inconstitucionalidade, 

Abril de 1998 
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~ 0 ,>JJmVA j O . stJBS'lTTh1l\'OGI.OIIAL 
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Adicionar ao Art. 11 da MP 1.477-47(98, após a expressão "com. base 
... , o seguinte texto: "nas Medidas Provisórias nO 1.119, de 22 de setembro de 
1995 e nO 1.47747; de 27 de março de 1998 e anteriores.", ficando o artigo com a 

seguinte redação: 

Art. 11. Ficam convalidados os atos praticados com base nas Medidas 
Provisórias nO 1.119, de 22 ae setembro de 1995, e nO 1.477·47, de 27 de março 
de 1998 e anteriores. 

JUSTIFICATIVA 

. Ao editar a MP n° 1.47747(98, o governo convalidóu os atos 
praticados com base na MP nO 1.477-46, de 27 de fevereiro ~e 1998. Ao reeditar 
uma nova medida sobre. mensalidades, há necessidade de se continuar 
convalidando os atos praticados anteriormente, uma vez que o teor pode ser 
diferente das outras Medidas Provisórias (por exemplo a nO 1.119(95). .' 

Para que OlJtras interpretações sejam feitas, é necessário que 
continuemos nesta MP a convalidar, como vem sendo feito em todas as Mps., 0$ 

atos praticados durante a vigência das medidas anteriores. . 
Ao ser transformada em lei, a MP nO 1.477-47, de 1998, também 

deve ser incluída nesse artigo, para que os atos praticados com base nela também 

sejam convalidados. 

\" 
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MP-I. 477-47 
000081 J 

l'i!?õjTn) I' !!!fid. PrR""" ne ''';;::7 d. 27/03/98 I 

,I', -r '0·- '11·_ 00·- -0·- '0·-- I" 
;G1=;;:,::J~. :C=:~:;,::::;::=:·:·:-_=-=...~=_:_:, ::::;::::_:. :~:::: 
.. ~---------------------~-----------------------, I' . 

\ 
__ ArLu ....... " ... _rio 1.477-47., de 27/03/98 

........... "....ae: 

Art.13· ................ , •••• eoa ... ... 

JUSTIFICATIVA 

SeM ............ OCIÇ ... _ .... , •• 'I',,'a MIn • ....,.. ..... 
dt ............. _u ....... ut. •. t7Ollt. '.7.7113, _.--_ 
~ ......... nIO ............. c ............. alpfl ............ 
daS 11III1.lIkIad •••• aa .... . 

___ o ._--:z:::;: 
/~ 

.... - 11' 
""'" iJUUUlJOusM,bIDffSf.IIU, . 

li' ,--. I 

l 
I I' 

MP-l.477-47 
000082 J 

~ 

Dê-se ao An. 13 da Medida PIovisória n" 1.477-47198, a seguinte redaç4o: 

An. 13 • RCWJ!8IIHC a Lei n" 3.170, de 17 de janeiro de 1.991 e o ano 14 da 
Lei 0° 8.1711, de 1° de março de 1.991. 

Abril de 1991 
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JUSTIFICATIVA 

Assim procedendo, as revogações tomam-se mais abrangentes, ·permitindo I 
atender melhor os ditames da Medida Provisória, principabnenteeoH'a2i1o dos termos 
artigos conflitantes entre os diversos dispositivos legais. 

I' 
I' 

•• ."... ~> ,...,. ~. ~ 

:: l' ,~ 

. ,"" 

A.usENT AçÀ.O DE EMEND~ 

"""""Ao I ' MEDIDA PIIO'llsOl:lA 11· 1.411-41, Df Z11K _"'IÇO Dl I ... _ 

""'" DIPIITiUJO UVU:1AJIO ALVES I I' 
I O SlII'USSIVA I O st8S11'MTVA. J O ~"'TlV"-

"""" li' 

" 
, 

''l:'" 

.' , 

Adicionar no Anexo 11 que compõe a MP 1.477-47/98, como 
·componentes de custos", um novo item "2.10 - Se9uro Mensalidade". 

JUSTIFICATIVA 

Trata~se· de U";' item que irá beneficiar os alunos e seus pais, uma vez 
que os protegérá contra eventuais problemas econõmicos como perda de emprego, 
falecimento do pai, acidentes no percurso entre residência/escola etc ... 

O Seguro Mensalidade· é um componente Já presente em muitas 
escolas brasileiras, com ótimos resultados tanto para o aluno como para o 
estabelecimento de ensino, a um custo muito baixo. _ 

. Claro está que será um serviço opcional, que será negociado entre a 
escola e o aluno ou pai de aluno. 

í"~~ -C- i --r-:-=-= '~"/ _-o 
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li' MEorOA PROVJ~"''''1.477 .... 1. DE 27 DE MAKI;O DI: 1.998. 

'""" OEPUTMO PAULO LIMA 

I " 

J 
:=J 

r 
PÁGINA li' 

Acrescentar no Anexo II, que compõe a MP 1.477-47f98, como 
"componentes de cUsJos", o novo item "2.io . Seguro Educação". 

JUSTIFICATIVA 

o que se propõe serve para benéficiar os alunos e seus pais, uma '\lU 

que evitará a descontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais 
problemas de ordem econõmico·financeiro, como perda de emprego, falecimento 
do pai, acidentes no ~rcurso entre residênciafescola etc ... 

O "Seguro Educação" é um procedimento já funcionando em diversas 
escolas brasileiras, com bons resultados tanto para o aluno como para o 
estabelecimentos de ensino, a um custo muito baixo. 

Todavia, deverá ser um serviço opcional, que somente será implantado 
após negociação entre a escola e o aluno ou pai de aluno. 

J • '" 

l MP_l.477 - 47 

J 000085 
APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

), .... 
10/01/" I ' n""""Ao 

..rolo" NOYISt)tIA 111' U17-41, Dl Z7 DE MII.ÇO Dl L'tI. 

), '""" DEPUTADO srVUllIIIIOAlYU ) I' ~ ''''H'''''''' 

" 

, I' 
Adicionar, onde couber, um novo artigo Ma MP 1.477,47/98, com o 

seguinte teor: 

Art ... As negociações nas Universidades, quando necessárias, poderio 
ocorrer dentro do Conselho Universitário. 

JUSTIFICATIVA 

o respeito à autonomia universitária, conforme expresso no Art. 201 
da Carta Magna, está presente na lei 8.170/91 i devendo ser mantida sua 
continuidade nesta nova M.P. . 

Abril de 1998 
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Incluir no Anexo lI, que compõe a MP 1.477-47/98, como "componentes de 
custos", o novo item "2.10 - Seguro Mensalidade". 

JUSTIFICATIVA 

o item proposto serve para beneficiar os allUlos e seus pais, uma vez que 
evitara a descontinuidade dos estudos, protegendo-os contra eventuais problemas de 
ordem econômico-financeiro, como perda de emprego, falecimento do pai, acidentes no 
percurso entre residência/escola etc ... 

o "Seguro Mensalidade" é um proeedimento já lfuncionando em diversas 
escolas brasileiras, com bons resultados tanto para o a1lUlO cOlÍ1o para o estabelecimentos 
de ensino, a um custo muito baixo. 

Entretanto, deverá ser um serviço opcional, que ~mente será implantado 
após negociação entre a escola e o a1lUlo ou pai de a1wio. . . 

.. 
T 

\ . .' 

\ . 
\ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
, 

. 

MP-l.477-47 
·000087 

1 

J 
~ _____________________ .~do __ 

MWIDA PRaVIsaRIA NO , .477 - 47, DE 27 aE MARÇ9 DE ..;'~99;::8::" __ -J1 

~I' ==~~~~;;:!.:.;--~--:...::; --::;:. --~-=-:::=~--_--_--_--_-=--=--=--=--=-=1· ,;-. ----~ __ DEPUTADO NELSON MARCHEZAN . . ----1 
,,-------=------..... --------=-"""---------------'--------------, I' nI O . '0'- 2CJ'~ 3~' __ 41.;.:1'''''''''' 9 -!Wsmvr'I'NO_ 

r -::-:--, r--;- ..... ,----r----... ,...,p---,.-----'---,---......... ---.., 
~ a1/01 I Lf!cra!..;.::c::.ré::.::c::J.mo=-__ ....:. ___________ '-__________ .J.... __________ ...J 

-li-----------------~ 
.lm:wc.,t .... onde coub.r, 'D seguinte artigo: 

I 

·~rt. - Quenda naceeairiaa, nas UniuB~ejdade8t se nego_ 
cl-veu DCOrl'llrla na IIIblto do Conselho Univereitál'io"'. 
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DrIFICAÇIIO 

o l'IIIpII1ta i eutano.te I.ft1veraiUrie. preaanta na lei 8.1'70/'91. a 
canr ........... f'eUO ,.. Conet1tuiçla Federlll. deve Bar lI!IIaet;IUl'eda nee­
til __ "'111. 

;i; 
·i 

fJ/ 
~--------~~---------------~.--------+-~~--------------, U6' , 

I' 
I' 

I' 

, 

, , • r, ,. 
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MP-1.477-47 

000088 

11' MEDIDA I'tOVISORIA ti' 1.477-47, DE 2T l1E MAeÇO Df 1.998. 

I I' 

li' 
Acrescentar, onde couber, um novo artigo na MP 1.477-47/98. 

.' ' 

Art. .. As negociações nas Universidade, quando necessárias, poderia 
ocorrer no âmbito do Conselho Universitário respectivo. 

JU5nFICATIVA 

Com o respeito à autonomia universitária, está expresso no Art. 207 da 
Carta Magna, e presente na Lei 8.170191, deve ser mantido nesta nova Medida 
Provisória, pois cabe à universidade gerir e ad",inistrar seus recursos. 

Além disso, o Conselho Universitário de uma universidade é composto 
por todos os segmentos da comunidade acadêmica, incluindo-se ai, os pais e alunos . 

.. 
,/ 
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Incluir; onde coiIber,lUII novo artigo 111 MP 1.477-47/98. 
Art ... As negociações nas Universidade, quando neçeslllirias, poder.Io oo:om:r 

no ãmbito do Conselho Universitário. . ... 

JUSTWICA TlVA 

O respeito à aulonomia universitária, conforme expresso no Art. 207 da Carta 
Magna, está ~ 111 Lei 8.170191. e.dew ser _ida nesIa nova Medida Provisória, 
pois cabe à universidade gerir c admínis1nlr seus reCursos. 

Além do mais, o CoIIscIho Univcrsilário de uma universidade é llOIllJIOSIo por 
todos os segmentos da comunidade ~ incluincfo.sc ai. os pais e alunos. 

\ \ 
\ , \ 

I" , .. '" ~\UUI~ 
\ • 
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Sub$ecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
, Via N.~. Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP7016$.aOO. Bràsili., DF. 

CO/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 
• Todas as norinas de hierarquia superior a decreto-executivO editadas e~ o 

ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. 

• Par.a caçl?, !lprma apresentada, é 'fornecida a lista. d~, !1.orroas .editadas 
posteriormel:1te.a ela e que a 2Ilteraram.·· . . .' 
. . . .', , . ...-' . 

• . Os téxtos iritegrais dóiS normas editadas a partir' de 1987 passaram a estar 
disponiveis nesta edição. 

..• As qemais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localiZado o documento em uma eoleção 
de leis. . 

• . Es.ta quarta,edição do CD-ROM Legislação Brasileira ainda inclu(o banco de 
dado~ BBD (E}ibli.oteca Brasileira de Direito), compo$lO do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibli.otecas. 

~,' ;., 1 ,. 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada co . 

. O pe'dido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005. conta n2 950.056-8, 
operação 006 . 

:.~ . Préericha o cupom abaixo e envie-nos noja mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

Fax: (061) 3114258. E-Mail: sseteC@admass.senado.gov.br 

, 
4 



~(*SUbsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
'. v ... N-2. Unldllde de Apoio 111. Praça dos Trés Pode ..... CéP 70.165-800. Btasilia, DF. 

Fones: (0&11 31103S71/3576/3579. Fax: (0611311-4258. E-Mail: ssetec@aCIrnass.goii.br 

Publicações 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (R$ 5,00). Texto Constitucional 
de 5/0ut/1988 com as alterações introduzidas pelas ECs n2 1 a 15 e ECRs nR 1 a 6. 

Constituição da Repúbtica Federativa do Brasilde 1988 -Quadro Comparativo (R$15,OO). 
Constituição de 1988, atualizada em 1995, comparada às Constituições de 1946 e 1967 e 
à EC nR 1 de 1969. Contém quadro comparativo, tabela de correspondência dos artigos 
compaa:adose índice. . . . 

Direitos Humanos - Declarações de Direitos e Garantias (R$ 10,00) - José Vicente 
dos Santos (peSA. e indice). Dispositivos constitucionais que abordam os direitos e 
garantias fundaméntais do homem, na Constituição de vàrios países, inclusive na Carta 
Magna do Brasil. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (R$ 4,QO). Lei n2 8.069/90, de acordo com as 
alterações dadas pe.1a Lei n2 8.241/91; legislação correlata e índice.' . 

Guia das Eleições de 1996 e Suplemento (R$ 10,00): Guia: Leis n2 9.096/95 e 9. ~ 00/95, 
Resoluções do TSE nR 19.380/95, 19.382/95 e 19.406/95. Suplemento: Resoluções 
do TSE n2 19.509 e 19;516/96. . . . 

Levantamento e Reedições de Medidas Provisórias (R' 5,00) - Subsecretaria de 
Análise do Senado Federal Registro das MPs editadas durante os 8 anos que se 
suCederam à criação deste dispositivo legal, tabela seqüencial de ediQÕes das MPs, 
assinal!lndo critérios de edições anteriores, reedições com alteração de texto e de 
transformação em lei, catálogo temático das MPs e referências bibliográficas. 

Ucitações, Concessões e Permissões na Administração Pública (R$ 4,00). Leis nR 

8.66.6/93; 8.883/94; .8.987/95, dispositivos da Constituição Federar sobre a matéria e 
legislação correlata. Indices temáticos das Leis nR 8.666/93 e 8.987/95. .. 

Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis e Legislação Complementar 
(R$ 4,00). Dispõe sobre o regime jurídiJXl dos servidores públicos civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais e legislação complementar 

, 
~---"-'---'--'" .-"~--~-_._---",-"---'-"- "-'-'- '--' ... " - ____ . '._ . 

Solicitehoj~:mesmo· no~socatãlogo! 
•• ___ ., ___ o - _. - '-_.0.--.-... - .. __ ,_"._, ' ... _ •. _ .. __ .. __ ..... _ .... __ ... _ ... __ ._. __ ._ ... __ 



.. (* Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
" V'oa N·2, Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70.165-900. Brasllia, DF. 

Fones: ~~611 311-3575/3576/3579. Fax: (0611311-4268. E-Mail: ssetec@admass.sena!fo.gov.br 

Publicações 
Agenda 21 (R$1 0,00). Relatório da Conferência das Nações Unidas sobre Meio Ambiente 
e Desenvolvimento, realizada no Rio de Janeiro em setembro de 1992. 

A Vida do Barão do Rio Branco (R$ 20,00) - Luís Viana Filho. Obra social, política e 
diplomática de José Maria da Silva Paranhos, o Barão do Rio Branco. 

, , 

Dados Biográficos dos Presidentes do Senado Federal (R$ 2,00). Principais fatos da 
vida administrativa, trabalhos publicados, condecorações, missões no exterior. 

Legislação Eleitoral no BrasU (do século XVI a nossos dias) (R$ 60,00) - Nelson 
Jobim e Walter Costa Porto (orgs.). Compilação da legislação eleitoral brasileira, 
deSde a época colonial a nossos dias. 

Meio Ambiente - Legislação (R$ 20,00). Dispositivos constitucionais, atos intemacionais, 
Código Florestal, Código de Mineração, legislação federal e índice temático. 

Coleção Memória Brasileira 

- A Constituinte perante a História (R$ 8,00). História do sistema constitucional 
brasileiro, no períOdO de 1822 a 1862. Estudos sobre a Constituinte brasileira de 1823. 
Coletânea de documentos representativos dos trabalhos legislativos da época. 

Coleção Grandes Vultos que Honraram o Senado 

- Teotônio Vilela (R$ 10,00). Biografia do Senador da República Teotônio Vilela, seu 
perfil parlamentar, resumo de suas atividades públicas, discursos e projetos, literatura 
citada. 

Coleção Estudos da Integração (em português e espanhol) 

- Volume 9 CR$ 3,00). "O Atributo da Soberania", de Heber Arbuet Vignali. 

- Volume 10 (R$ 3,00). "A Arbitragem nos Países do Mercosul", de Adriana Noemi 
Pucci. 

Solicite hoje mesmo nosso catálogo! 



ug = 020002 
gestão = 02902 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO D.E ASSINATURA 

ANUAL 

O. pedidos deverão ser acomponhados ele Nota ele Empenho, 0nIem ele Pagctmento pela Cabca 
Econômica Federal _ Agência 1386-2 PAB CEGRAF, conta n" ~1-2, B_ do ar-u, Agência 
0452-9 Central, conta n" SS5602C)4.4 ou recibo ele depósito via FAX (061 ) 2245450, a favor da 
FUNCEGRAF. . . 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBUCAÇÓES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES S/H" - BRASíLIA DF - CEP 70165-900 

CGC. 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não será recebido cheque vio corto para eletivar a .. inoluras das DCN. 

Maiores informações pelos telefones 1061) 311-3738 Seção de Remessas Postais ou 1 061) 311-3803 

Seção de Cobrança. 
Tabelo em vigor a partir de 3-3-97. 
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